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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

GESTÃO 2017/2020

i  EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE ^
g. PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020 FOLHA n® (nii

PROCESSO ADMINISTRATIVO n" 41/2020
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS P^^P t
^TENDIMENTO AS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM
WITLAÇAO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCTAI
município de BANDEIRANTES-PR

WTHRESSADO; ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

AUTUAÇÃO

Nesta data. autuei o presente processo na Comissão Permanente de Licitação.

Em 12 de marçiAde 2020.

MÁRCOS]
/  PRÍÍ

pRAES

r a. 2«I CEP 86360DOO Td.: « 3542^525 - E-nuil: UcitacjarrI«nJdrax.ics.nr.a.n hr CNP. 7. ..



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS PARA
FAMÍLIA

Bandeirantes, 10 de março de 2020.

Of. n.° 036/2020

Vimos através deste solicitar a abertura de processo licitatório para

aquisição de cestas básicas visando atender as famílias que se encontram em

situação de risco e/ou vulnerabilidade social, necessitando assim deste benefício

eventual.

Sem mais, reiteramos protestos de estima e. consideração.

>^Ía-
Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família

Exmo Sr.

Antonio Carlos Zanardo

Secretário Municipal de Administração

Bandeirantes - PR

Nesta



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS PARA
FAMÍLIA ^

JUSTIFICATIVA

O CRAS desenvolve ações de proteção, apoio e promoção social

conforme o Serviço de Proteção Integral a Família. Sendo assim, há a necessidade

de aquisição de cestas básicas para atender as famílias que se encontram em

situação de risco e/ou vulnerabilidade social, precisando assim deste benefício

eventual.

Bandeirantes, 10 de março de 2020.

Maria de Fátima Silva Rego de Oliveira

Secretária Municipal de Assistência Social e Assuntos da Família



«|iN!IE|Ujr7Es PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃ'
Departamento de Compras

mANTITATÍVO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS VISANDO
ATENDER AS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR.

UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
CESTA BASICA EMBALADA EM SACO PLÁSTICO

RESISTENTE CONTENDO:

1 PACOTE DE AÇÚCAR DE 05 KG
1 PACOTE DE ARROZ DE 05 KG

1 PACOTE DE BOLACHA DOCE 400G

1 PACOTE DE BOLACHA SALGADA 400G

1 CAIXA DE CHÁ 500G
1 PACOTE DE FARINHA DE MILHO 500G

2 PACOTES DE FEIJÃO DE 01 KG
1 PACOTE DE FUBÁ 500G
1 PACOTE DE MACARRÃO DE 01 KG
1 UNIDADE DE MASSA DE TOMATE 130G

1 UNIDADE ÓLEO DE SOJA 900 ML
2 PACOTES DE PÓ DE CAFÉ 500G
1 PACOTE DE SAL 01 KG

Bandeirantes, 10 de Março de 2020

MARIA DE FATIMA SILVA REGO DE OLIVEIRA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA
SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



ftWD^lITEs PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração —

Departamento de Compras OX ^

JUSTIFICATIVA DO PREÇO

AoSr°.

ANTONlO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

O Departamento de Compras, na figura de sua Diretora, que abaixo assina, de acordo
com art. 26. parágrafo único, inciso lil, da Lei 8.666/1993, e §6® do art. 2° da Instrução Normativa n®
3/2017 do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, e ainda anuída pelas demais
autoridades, vem informar que, conforme demonstra documentos anexo, não foi possível localizar, como

forma de complemento de pesquisa de preço, nos sítios indicados pelo Tribunal de Contas do Paraná
í<httD:// oaineldeorecos. Dlaneiamento.aov.br/analise-materiais > : <httD://servicos.tce.Dr.aov.br/servicos

/srv exibirRelatorios.aspx?t=33> e < httDs://menorpreco.notaparana.pr.Qov.br/>l. os preços dos produtos
os quais estamos em processo de aquisição, descritos no termo de referência.

Ademais, pela verificação dos orçamentos demonstra-se que os preços praticados são
de mercado. Assim, encaminho a presente justificativa ao Diretor de Licitação.

Aproveito a oportunidade para apresentar a Vossa Senhoria os protestos da minha
estima e consideração.

Bandeirantes. 10 de Março de 2020.

UNOjÚiÃjRTiNS
[Refeito

Secretárib démtministraçâo

REGINA CÉLIA AMARAL FABRIS

Diretora de Compra

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



ORÇAMENTO

EMPRESA,^ fobjJ ̂  ^ (Si
CNPJ: 08 9«^i.^"í|G'a»^-40 . ':ffio iC^-kci
ENDEREÇO:a^.,,apdÍK
CIDADE: /^-^xlkWdA

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CESTAS BÁSICAS EMBAUDAS EM

SACO PLÁTICO RESISTENTE

CONTENDO:
01 PACOTE DE AÇÚCAR DE 05 KG
01 PACOTE DE ARROZ DE 05 KG

01 PACOTE DE BOLACHA DOCE 400 6

01 PACOTE DE BOLACHA SALGADA 400

G

01 CAIXA DE CHÁ 500 G

01 PACOTE DE FARINHA DE MILHO 500

G

02 PACOTES DE FEIJÃO DE 01 KG

01 PACOTE DE FUBÁ 500 G

01 PACOTE DE MACARRÃO DE 01 KG

01 UNIDADE DE MASSA DE TOMATE

130 G

01 UNIDADE DE ÓLEO DE SOJA 900

02 PACOTEDS DE PÓ DE CAFÉ 500 G

01 PACOTE DE SAL 01 KG

QUANTIDADE PREÇO MÉDIO

ESTIMADO

UNITÁRIO

MÁXIMO RS

PREÇO TOTA

ESTIMADO

MÁXIMO R$

1.250

BANDEIRANTES, OG

ORÇAMENTO VÁLIDO POR

DE 2020.

^21.746^1^
•^""'^GahrhldoVaie
^  Lida.

" ®®"5eírante« - pp J



ORÇAMENTO

.  '.a01-G4
: òi; I -í)2

i.TDA.

J.VÃlTSnp.-,':-.;:

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO
CESTAS BÁSICAS EMBALADAS EM

SACO PLÁTICO RESISTENTE

CONTENDO:

01 PACOTE DE AÇÚCAR DE 05 KG
01 PACOTE DE ARROZ DE 05 KG

01 PACOTE DE BOLACHA DOCE 400 G

01 PACOTE DE BOLACHA SALGADA 400

G  I
01 CAIXA DE CHÁ 500 G

01 PACOTE DE FARINHA DE MILHO 500 i
I

G

02 PACOTES DE FEIJÃO DE 01 KG

01 PACOTE DE FUBÁ 500 6

01 PACOTE DE MACARRÃO DE 01 KG

01 UNIDADE DE MASSA DE TOMATE

130 G

01 UNIDADE DE ÓLEO DE SOJA 900

02 PACOTEDS DE PÓ DE CAFÉ 500 G

01 PACOTE DE SAL 01 KG

QUANTIDADE PREÇO MÉDIO

ESTIMADO

UNITÁRIO

MÁXIMO R$

PREÇO TOTAL

ESTIMADO

MÁXIMO R$

1.250 Ôb.ôO JJG 5^. 03

BANDEIRANTES,, OG

ORÇAMENTO VÁLIDO POR:

• -ítIiIti;: ?J(ihie.447



ORÇAMENTO

EMPRfS.".: ^ CJU
cm-.j: lo.b^s-.oao. OOOZ -11
PNDErt£f;0: ~YW©<XCÀ.'V (3>dcuviUs ^

D£3CRU;ÃÜ/ES:'t;C!l=(CAÇÃ0
CESTAS OÁSICA.S EMBALADAS EM

SACO PLÁTICÜ ríESlSTEWTE

CONTEP.IDO:
na PACOTE DE AÇÚCAR DE 05 KG
Cil PACOTE DP AtinOZ DE 05 KG

in PACOTE DE BOLACHA DOCE ilOO G

03. PACOTE DÊ 30I..ACHA SALGADA AQO

; QUANTIDADE PREÇO MEDlO

ESTIMADO

UNITÁRIO

1 MÁXIMO R$

03. CAIXA DECMÁSOOG

01 PACOTE Ue FÂ!:iMH/v DE iVlIUiO SOO

í?

02 P/u:UTES Dl: FEIJÃO DÊ 01 KG ^ 1.250
01 PACOTE rs£ FUOÁ SüO G '
01 PACOTE DE MACARRÃO DE 0.1 KG

01 UPlíOAOt: lyiASSy. nt-TCliviATE

j.:í0 6

01 UNIDADE DE ÓI.EO DE SOJA 900 í

U2 PACOTCÜS iy-1 ím; D\1 CAFIÍ' .soo g

01 PACUTK DE SAL 01 KG

BArMDEIR/MMTE-S. Ç G DE 2020.

ORÇAÍVIEfJTO ̂ A\L!DOO POR:

Comercial de Alímwlos Reluz Lida.WPJ: 10.692.050/0002.11



Certificado de Preço Calculado
o Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da InformaçSo e Comunicação do
Paraná - CELEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das
Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fisc^
dos Estados Brasileiros (FFEB). /Ot.

Características do Produto (fonte: sistema GMS)

Cesta básica. Cesta Básica, Alimentícia, AÇÚCAR: 1 unidade. Tipo; Cristal,
Classificação: de primeira, Composição; Sacarose de cana-de-açúcar. Teor
sacarose; Mínimo 99,0% p/p. Cor: Branca, Aroma: Próprio,. Sabor: Próprio, Uso:

Adoçante, Características adicionais; Isento de sujldadcs e quaisquer materiais
estranhos que comprometam a sua qualidade. N2o conter glúten, embalagem de

I  cesta básica poltectieno (plástico). Peso liquido: 2 kg, ARROZ; Agulhinha; 2 unidades. Gnipo:

beneficiado e polido. Classe; longo fino. Tipo: 1, Características adicionais; Isento

de sujidades e quaisquer materiais estranhas que comprometam a sua qualidade,
embalagem de polietileno (plástico). Peso líquido: Skg, OOC-

Chave de Acesso

5e67c6ael9.863f9,b35ca3ffa0

Data do Cálculo

10/03/202013:56:11

Preço Calculado

R$ 51,69 / Unidade (UN)

Filtros Selecionados

Período 12/09/2019 até 10/03/2020

RegiSo
Centro-Ocidental, Centro-Ofientat Centro-Sut, Metropolitana de Curitiba, Noroeste, Norte Central. Norte

Pioneiro, Oeste, Sudeste, Sudoeste

Unidade Unidade (UN) - representando 70.98% das NF-e

ji^odutos Selecionados

1 7898916S86526 4.88% F TRIGO M M MAIS UTiL SKG

7896019970525 732% CESTA BASICA GRANDE

••c ' •••' -.I- JMÍJ

44859989 4.07% CESTABASICÃPEQUENA' " .i.Si.jtlu TliflilIliilwPMI
7897652600121 1.63% CESTA BASICA

j  7896731012794 2.44% CESTA BASICA
A listagem de todos os (15) produtos está disponível no Portai Afenor Preço e pode ser constr/ret/a por meio do QR-code ou da

chave de acesso deste documento.

Conf«me Lei 19.476, de 24 de AbrO de 2018, a consulta ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras rerramentas para o mesmo objetivo, para se
estabelecer o preço estimado ou de rereránda do objeto licitado, cabendo ao agente púUlco a responsabilidade pela uGllzação do valor calculado.

Rua Mateus Leme 15611 Centro Cívico 180530-0101 Curitiba | Paraná [ Brasil [ [4lj 3200-5000 ] Fax {4113200-6600

Cx. Postal 150611 www.celep8r.pr.gov.br | e-mall:celep3r@pr.gov.br
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Certificado de Preço Calculado
o Portal Menor Preço - Compras, mantido pela Companhia de Tecnologia da informação e Comunicaç-â^-^

Paraná - CEIEPAR, certifica que os cálculos foram realizados de acordo com os produtos e filtros abaixo

apresentados, levando em consideração os preços praticados nas operações autorizadas por meio das

Notas Fiscais Eletrônicas - NF-e, no Estado do Paraná e tendo como base o estudo realizado no Fórum Fiscal

dos Estados Orasileiros (FFEB).

Características do Produto (fonte: sistema GM5)

17604

Cefia básica

Cesta básica. Cesta Básica, Alimentícia, AçOCAB: 1 unidade. Tipo: Cristal,
Classificação: de primeira. Composição: Sacarose de cana-de-açúcar. Teor

sacarose: Mínimo 99,0% p/p. Cor: Branca, Aroma: Próprio, Sabor: Próprio, Uso;

Adoçante, Características adicionais: isento de sjjidades e qualspuer materiais

estranhos que comprometam a sua qualidade. Não conter glúten, embalagem de

polieiiieno (plástico). Peso llpuldo: 2 kg, ARROZ; Aguihinha: 2 unidades. Grupo:

laeneficiado e polido, Oasse: longo fino. Tipo; i. Características adicionais; isento

de sujldades e quaisquer materiais estranhos que comprometam a sua qualidade,

embalagem de polietiieno (plástico). Peso liquido; Skg. DOC.

mm.
Chave de Acesso

5e67c.6ae19.863f9.b35ca3ffaO

Data do Cálculo

10/03/202013:56:11

Detalhamento do Cálculo

Simples Saneado Normal Recalculado

Quantidade de NF-e Encontradas 137 136 137 136 ■ . ' .
1 Quantidade de Fornecedores Distintos Encontrados 36 35 36 - 35.

Coeãdente de Variação 98,94% 87,15% 80,97% •  81,48%.

Coeficiente de Representatividade ... ... 57,66% 1 58,09%

Ivariância . i_í Hi.i 2922,04 .  267831 2627,57 '; 2451>70 ^
Desvio Padrão RS 54,06 RS 51,75 RS 51,26 R$ 49,51

Limite Inferior • RS 0,00 RS 0.00 R$0.00 RSO.OO,

Limite Superior RS 233,64 RS 233,64 RS 233,64 ' R$233,64

'Menor Valor RS 4,19 RS 4,19 RS 4,19 RS 4,19 í , .

Maior Valor RS 250,00 RS 158,60 RS 250,00 RS 168,60 ' V
.édia R$.60,78 RS 5938 RS 63,31 RS 60,77 .f,:,']
Média Ponderada RS 54,28 RS 54,17 ■

■■ RS4^74'^\ ;Mediana , ). ■f^ 43,90, R$43:90 RS 4433

Moda RS 10,91 RS 10,91 RS 16,48 . ■R$i2,ín
1 Quantidade de Classes "• 10 ; 10,- .4,
Primeiro Quartil RS 10,91 RS 10,91 RS 22,90 :  R$1461

[Terceiro Quartil RS 100,00. R$100,00 R$96,98 , RS96,67

Coeficiente de Variação Satisfatório Não Não
"" 2
NSo NSO .Í

jpepresentatívtdade Satisfatória Sim - Sim. Sim Sim

Preço Calculado ... ... RS 52,16 , _ RS^69,

Conforme Lei 19.476. de 24 de Abnide201S, a consulte ao Menor Preço poderá ser utilizada, combinada com outras ferramentas para o mesmo ol>ielivo. para se
estabelecer o preço estimedo ou de referência do objeto licitado, cabendo eo egonle púbáco e responsabilidade pela utilização do valor calculado.

Rua Mateus Leme 15611 Centro Cívico j 8053D-010 j CuilUba j Paraná | Brasil | [41] 3200-50001 Pax [41] 3200-6600
ppap

Cx. Postal 150611 www.eelepar.pr.gov.br j e-manMlepar@pr.gov.br



• município de contenda / Jf
ESTADO DO PARANÁ \ '

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO ~ SRP N" 065/2019
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 173/2019

Lidtnção Exclusiva às Microcmprcsns, Empresas de Pequeno Porte c Microcmpreendcdorcs Individuais

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N® 065/2019
SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 173/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA ÃS MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO
PORTE E MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS.

Objeto: Registro de Preços para Aquisição de Cesta básica, nos termos
estabelecidos no Edital e seus anexos.

Valor Máximo: O preço total máximo é de R$ 20.463,00 (Vinte mil e quatrocentos e
sessenta e três reais).

Recebimento das Propostas: das OShOOmin. do dia 01/10/2019 às OShSOmin. d<|
dia 11/10/2019.

Abertura das Propostas: das 08h31mín. do dia 11/10/2019 às 10h:00min. dc£
dia 11/10/2019. J
Início da Sessão da Disputa de Preços: lOhOlmIn. do dia 11/10/2019. ;,J

Informações Complementares: O Edital poderá ser examinado e adquirido, através
dos sites wwNv.contenda.pr.gov.br e bllcompras.org.br ou no Departamento de
Licitações, das 08:00h às 12;00h e das 13:00 h às 17:00h. Outras informações
poderão ser obtidas pelo telefone: (41) 98404-5403.

Contenda/RR, 27 de setembro de 2019.

Patrik Alves

Pregoeiro
Portaria n® 002/2018

PE 065/2019-SRP



«município de contenda ^11
ESTADO DO PARANÁ P

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO-SRP N" 065/2019 v.- tf -
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 173/2019 —'

Licitação Exclusiva às Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microemprcendedores Individuais

ANEX001-DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETOv^™:..» : - ''u

1. OBJETO

1.1. O presente Pregão tem por objeto a Aquisição de Cesta básica, conforme especificações
constantes no Editai e neste Termo de Referência.

1.1.1. Em caso de divergência existente entre as especificações dos itens que compõem o
objeto descrito no site da BLL e as especificações constantes deste Termo,
prevalecerão as últimas.

2. ESPECIFICAÇÕES DOS PRODUTOS / PREÇO ESTIMADO:

DTE DESCRIÇÃO

Cesta Básica, CONTENDO NO li/lINIMO OS
01 PRODUTOS DESCRITOS NO ITER/I 2.1

ABAIXO.

QUANT.
VALOR VALOR TOTAL

UNIT. R$ R$

R$68,21 R$20.463,00

Valor totai j R$20.463,00
Vinte mil e quatrocentos e sessenta e três reais

2.1. Produtos mínimos que deverão conter a Cesta básica:
QUANTIDADE UNIDADE

1  5K

5K

K

Unid

K

K

K

Pcl

Pote

Lata

Cx

PRODUTO
Arroz tipo 1

Acúcar refinado

Feijão preto

Oleo de soja 900 mi

Sal

Farinha de mandioca branca

Fubá

Café torrado moido - 500

Maraarína vegetai com 500 g, sem sal.

Extrato de tomate

Chá mate tostado, sabor natural em saquinhos - cx c/ 25 unid.
Bolacha tipo malsena - pct 400

Macarrão espaguete com ovos

Farinha de milho.

2.2. Todos os produtos devem apresentar no mínimo 06 meses de prazo de validade.

3. PRAZO. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTOS:
3.1. Os produtos a serem entregues deverão estar em conformidade com o que foi solicitado no

edital.

32. As quantidades serão descritas nas ordens de compra de acordo com as necessidades da
Secretaria requisitante.

3.3. O prazo de entrega dos produtos licitados será de até 05 (cinco) dias úteis após a emissão da
ordem de compra e a respectiva Nota de Empenho.

3.4. As entregas deverão ser realizadas na Secretaria fvlunícipal de Promoção e Assistência Social
que está localizada na Av, João Franco, n''400, Centro, Contenda/RR.

3.5. O horário da entrega deverá ser das OShOOmin, às 11 hSOmin. e das 1 ShOOmin. às 16h30min.



PREFEITURA DO MUNÍCIPIO DE SARANDI
Estado do Paraná

Secretaria Municipal de Administração
Divisão de Licitação

EDITAL

Licitação dividida em COTAS -conf. Art. 48, inciso III da LC 123/06

PREGÃO

PRESENCIAL
016/2019

PROCESSO

ADMINISTRATIVO
30/2019

OBJETO

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE CESTA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
A SER REALIZADA PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,

UNIDADE REQUISITANTE

Sea Mun. de Assistência Social

VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO

TOTAL

ESTIMADO

R$363,891.00

R$363.891.00

PREGOEIRO Renan Batista Meyring - Portaria n° 1460C019

V Rvs Emiliano de Gusmão, 565—Centro —Sarandi/Pr—87.111-230
íícttac30@sarandl.pr.gov,br | www.sarandi.pr,gov.br

S: (44) 3264-8600

Página
1de44
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DAS ESPECIFICAÇÕES

7.1. Das especificações, quantidade estimada, valor unitário máximo e total
máximo (por item):

LOTEI

Cota Principal (75%) - Ampla Concorrência

Descrição

Cesta básica para doação, os
produtos deverão estar
acondicionados em embalagem
plástica e com lacre de forma que
impeça sua violação, demais
especificações quanto ao
descritivo e quantitativos no
Memorial Descritivo.

Unidade Quant.

Valor

Máx. Valor Máx.

Unft. Total. (R$)
(R$)

2475 110,27 272.918,25

LOTE 2

Cota Reservada (até 25%) - participação das ME/EPP

Descrição

Cesta básica para doação, os
produtos deverão estar
acondicionados em embalagem
plástica e com lacre de forma
que impeça sua violação, demais
especificações quanto ao
descritivo e quantitativos no
Memorial Descritivo.

Unidade Quant

Valor

Máx.

Unit.

(RS)

Valor Máx.

Total. (R$)

825 110,27 90.972,75

26 de 44
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7.2. Memorial descritivo - Composição da cada Cesta Básica

QUANT.

ESTIMADA

UNID. DE

MEDIDA
DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO

01 Pacote

Açúcar Cristal: 0 produto deverá apresentar coloração
uniforme e sabor doce, ser isenta de matérias terrosas,
parasitas, detritos animais ou vegetais e odores estranhos.
Estar acondicionado em embalagem de 05 (cinco) kg a
embalagem deve apresentar data de validade minima de 6
meses.

01 Pacote

Café: Produto deverá ser torrado, moido e 100% café de boa
qualidade, isento de sujldades, materiais estranhos ou
impurezas. Deverá estar acondicionado em embalagem de
500 (quinhentos)g, a embalagem deve conter informações
nutricionais. data de fabricação e validade minima de 6
meses.

01 Pacote

FUBA DE MILHO AMARELO: Pó fino de coloração uniforme,
com odor e sabores características dos produtos, ausência
de insetos, matérias estranhas, impurezas, umidade.
Enriquecido com ferro e ácido fólico. Estar acondidonados
em embalagens de 1 kg. As embalagens deverão conter
informações nutricionais, data de fabricação e validade
mínima de 6 meses.

01 Pacote

Biscoito Amanteigado: Produto com farinha de trigo
fortificado, gordura vegetal, açúcar Invertido, sal. fermento
químico e aromatizante, podendo conter estabilízante ledtína
de soja. Deverá estar acondidonado em dupla embalagem
de 330 (trezentos e trinta) gramas. Variedade de sabor no
mínimo de chocolate, coco e leite. As embalagens devem
conter informares nutridonais, data de fabricação e
validade mínima de 06 meses.

01 Pacote

Farinha de trigo branca Tipo 1 especial, enriquecida com
ferro e ácido fólico, com odor e sabores características do
produto, sem a presença de umidade, insetos, canjnchos ou
sujldades. 0 produto deverá estar acondidonado em
embalagens impermeáveis de 5 kg, contendo informações
nutridonais. data de fabricação e de validade mínima de 6
meses.

Arroz agulhinha polido fino tipo 1 dasse longo fino.

02 Pacote

proveniente de grão sadios com tamanho uniforme e não
quebradiço e sem a presença de insetos, carunchos ou
sujldades. Deverá estar embalados em pacote de 05(dnco)
kq. Apresentar validade mínima de 06 meses.

06 Unidade

MACARRAO ESPAGUETE: Produto com sèmola de trigo
enriquedda com ferro e ácido fólico, ovos pasteurizados,
corantes naturais urucum e cúrcura. Estar acondidonado em

pacote de SOO g. As embalagens devem conter informações
nutridonais. data de fabricação e validade minima de 6
meses.

03 Pacote

FEIJÃO CARIOQUINHA - TIPO 1; Grãos sadios e novos
sem a presença de insetos, sujldades, materiais estranhos
ou impurezas, bolores e mofos. Acondidonados em
embalagens de 1 kg. As embalagens deverão conter
informações nutridonais, data de fabricação e validade
minima de 6 meses.

03 Unidade
Oleo de soja: 0 produto deverá apresentar aspectos
oleosos, transparente, cor própria e ser refinado. Não
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Pacote

apresentar odor e nem sabor estranho. Estar acondidonado
em embalagens de 900 ml. As embalagens devem conter
informações nulricionais, data de fabricação e validade
mínima de 6 meses

Sal: Produto refinado, com adição de iodado e de potássio,
conforme legislação vigente. Acondicionado em embalagens
de 1 (um) kg. As embalagens devem conter informares
nutricionais, data de ^bricação e validade mínima de 6
meses

PRAZO PARA ENTREGA

8.1. O prazo máximo para entrega do objeto será até 10 dias, a contar da
entrega da NOTA DE EMPENHO para o FORNECEDOR.

8.1.1. O referido envio poderá ocorrer nas seguintes formas:

a) por e-mail', ou

b) O FORNECEDOR poderá retirar pessoalmente na sede
da Unidade Requisitante.

8.2. A entrega do objeto deverá ocorrer até no prazo máximo estipulado no
subitem acima (9.1), caso contrário, o fiscal da Ata de Registro de Preços
iniciará procedimento administrativo para aplicação de penalidades ao
fornecedor, exceto nos casos em que o motivo do descumprimento seja
justificado pelo fornecedor e aceito pela Administração.

LOCAL PARA ENTREGA

9.1. A entrega do objeto deverá ocorrer, conforme a necessidade, nos
seguintes locais:

✓  Sede da Sec. de Assist. Social. Rua Tal, 828 - Centro; e

•/ ORAS Independência, sito rua Dom João VI, 614 - Jardim
Independência.

DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO

10.1. Os objetos poderão ser recebidos provisoriamente para efeito de
posterior verificação da sua conformidade com as especificações deste Anexo
e. definitivamente, após a verifícação da qualidade e conformidade com a
proposta e consequentemente aceitação da Comissão de Recebimento.

10.1.1. No momento da entrega até o prazo final do recebimento
provisório, caso seja constatado impropríedade do objeto, o mesmo
poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, a critério do responsável

28 de 44
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
Secretaria de Administração 4 —')

Departamento de Compras v ffi

JUSTIFICATIVA

PREGÃO PRESENCIAL

Ao Sr®.

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

A Secretaria de Administração, na figura de seu Secretário, que

abaixo assina, no uso de suas atribuições, vem através desta apresentar aquisição de
cestas básicas visando atender as famílias que se encontram em situação de risco e/ou

vulnerabilidade social no Município de Bandeirantes -Pr. conforme termo de referência

anexo, conforme termo de referência anexo, em atendimento ao § 4® do Art. 1.® do Decreto

10.024/2019, que orienta que a impossibilidade da utilização do pregão na forma
eletrônica deverá ser justificada.

inicialmente cumpre salientar que embora o pregão eletrônico tenha sido
concebido para agilizar os procedimentos, através de acompanhamento de pregões eletrônicos
observa-se excessiva demora em suas conclusões, dado ao grande volume de empresas que

declinam de suas propostas o que não ocorre na forma presencial.

Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à
opção pela modalidade de pregão presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade à
contratação de bens e serviços comuns, sem prejuízo à competitividade.

Além do mais, a utilização do pregão na forma presenciai não é modalidade
extinta e nem revogada, muito embora exista também a previsão da modalidade do pregão

eletrônico. E tem-se ainda que a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir

sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que

motivada, o que foi devidamente realizado no presente procedimento.

Diante de todo o exposto justifico a realização de PREGÃO PRESENCIAL.

Bandeirantes, 10 de Março de 2020.

Rua Frei Rafael Proner, 1.457

de Administração

Cx Postal 281 CEP 861^0-000 Tei.43 3542-4525



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIl

ESTADO DO PARANÁ ^
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Departamento de Compras

Bandeirantes, 10 de Março de 2020

limo. Sr.

ANTONIO CARLOS ZANARDO

Secretário da Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente,

documentação necessária para formalizar processo para: AQUISIÇÃO DE CESTAS
BÁSICAS VISANDO ATENDER AS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO
DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES -

PR, conforme termo de referência anexo.

Atenciosamente,

REGINA CELÍAyVMARAL FABRIS
DIRETORA DA DMSÃO DE COMPRAS

Rua Frei Rafael Proner, 1.457- Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Cl

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃÍ
Departamento de Compras

Bandeirantes, 10 de Março de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para; AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS VISANDO
ATENDER AS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme
termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente.

\R\0 MUNICrPAL DE
Ido
fclISTRAÇAO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANl^
ESTADO DO PARANÁ l\ ̂

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
Departamento de Compras

Bandeirantes, 10 de Março de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS VISANDO
ATENDER AS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES - PR, conforme
termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para info/mação dos recursos orçamentários
correspondentes;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoría Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINO^ARtlNS
PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



WHjtito,

Município de Bandeirantes
Solicitação 120/2020
Termo de Referência

P.s.R'-.-:

Sofieitaçío

120
Solleilante

Aquisição de Material

^^'^^^^sivaregodeol^bra
'^'^0' 'VOTB

yr de nogram. Soe™
A/OTP

«^^SaiRBraa^ceASSSTftcsoc^, ^
-aa

SfTiotJoem

12/03/2020
Processo Cerido
/^úntro

154/2020

Paosmnnfd

ftom

aiATÍSODOAPÔSO-""-"CJUIA/AHOSO

^'-.AS DESENVOLVE AÇOes CE ai>e

ÍS-~S";a ÍHSHSisrs ..
-^5 fUt-iAL, OUE PRECISAM DSS.ÍE
nns I no- •_^te 001 - EXCLUSIVO PARA BV EMn

Código Nome
- . • • e. I«l Q
Código Nome

CESTASBÁStCASCONTENDO ^ "
OÍ SS OÈ ARRorTlPoTcWslE EMEAIAGEM COM 5KG-

-.CO. „a « scr™.0„ com ,
;  « . «3.
0» PACOTE DE FUBA MIMOSO DE 1 KG

" pS ofcHrss^ Soor =»■'

Do Exercício

Unidade
UN

Ouanudsdo
300.00

Unitário
S0.04

°°''-°" - A®?ro PARA eaiAis buprba^ "
Código Nome "—■— ^___
0'98aa CESTAS BASICAS CONTENDO:

o! PAcSí DE 'SoriiPoTcil^ls^^LONGO I R

:? Síi,rcsssí rr;-— 3°" ™ 3

Unidade
UN

Quanüdado
9SD.00

Unitário
80.04

Z4 OU 50

84.0*2.00

Valor
76 038.00

*^03120» 102263



Município de Bandeirantes
Solicitação 120/2020

Termo de Referência

001 DEPARTAMENTO OE PROGRAMAS SOCIAIS
08.244,0810-2065 BENEFÍCIOS EVENTUAIS (CRAS) • PROT. SOC. BAS.
3.3.90.32,00.00 MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA

00000Recursos Ordinários (Livres)
Do Exercício

76.036.00

TOTM: GERAL

Subtotal por fonte de recuno o conta de despesa
os.roi.mi.TvK.oPiR.iofi'^

Crxl OÍOT» foi.ln 01X10:) ü.io.lLo E
iOC.050, Oü

lOO.nStl.OD

MARM DE fÃTlMA SILVA «EGO DE OUVQUA
Sdlciante

üne*cor■ OBElEGU9MO. rawste 5524g



«AHBEIRM^

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE REFERÊNCrA

1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DF
BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

3. MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO PRESENCIAL.

TIPO: MENOR PREÇO.

5. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS-
a) JOSÉ GABRIEL DO VALE E CIA LTDA;
b) COMERCIAL DE ALIMENTOS RELUZ LTDA;
c) GUMA COM. ALIM. LTDA;
d) MUNICÍPIO DE CONTENDA:
e) MUNICÍPIO DE SARANDI;
O PORTAL MENOR PREÇO-PR;

rrKM QTD l'ND PKODIITO

JOSÉ C:OM. MKNOR .\H;NIC| MDNld MEN
GARRIK ALIMK PREC^O PIODK PIODK OH
L JX> MOS PARAN CONTE .SARAN VUt
VAI.F. REI.UZ A NDA 01 Ij-XT

MENOR
VI.R,

TOIAL

CESTA BA.SICA EMHAl.ADA EM .SACO
PLÁSTICO ri:.sish;n íu contendo
Ü1 PACOTE DE ACnCAR CRISTAI., ESPECIAÍ-
Pl-:NI!fR/\f)0 PMllALAOIiM COM SKO,
01 PACOTE DU ARROZ I IIS) | CU.SSE
I.ONOO E FINf) SimORUPO POI.IDO COM 5
RO:
01 PACOTE DE TAKtNÜA MILHO EM
FL(X:OSEMBA!.ACiEM I KG;
nj PACOTES DE h;ijào carioca tipo 1
COM 1 KG;
01 FRA.SCO HE Ol.EO DE SOJA REFINADO
EMUAI.AOEM COM MlNIMODE «d MU
01 PACOTE DE SAL REFIN.ADO

i;XTRAiOI)ArJO fCLORHTO Dl- SâOtO)
EMBALAGEM COM I KG;
líl PACOTE DE MAl'ARRÃO ESPAGUETE
si-;moi.aix) com i kg.
Dl EXTRATO DE TOMA TE DE I.1DA I50í;
III PACOTE DE FURA MIMOSO DF. SDÜ ORS;
02 PAcon-:s di-: cai-t: torhaixi e moIdc» i-
ÜUAUDADE COM ÍOÜ li;
ni PACOTE DE CHA DE ERVA MATE
TOSTADO COM PRIMEIRA
OUALID.ADE.
III PACOTE DE BISCOITO SALGADO (ÁGUA
E SADCOM 401)0;
01 PACOTE DR BISCOITO DF MAISKNACOM
WO.

110.27 80.0J i00.05(l.«1

Kuii l-rci Rafiid Pmncr. I457-Cx. Posld 281 CEP 86360000 IcUSJa-JSlS - K-mHÜ: lic;imcaoi®bi,nddranies.pr.gov.br.CNPJ 76.235.7S3.-OOÜM8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

80.04 lOU.nW.CHI

OOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

DESPESA

FONTE

3070-000

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

99000108244081020653390320000

6. DESCRIÇÃO PROPOSTA:

DESCRIÇÃO

MATERIAL, BEM OU
SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO

I.O l E 01; EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

TTEM QTD UNÜ PRODUTO

CESTA BÁSICA EMBALADA EM SACO
PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO:
01 PACOTE DE AÇÚCAR CRISTAL,
ESPECIAL PENEIRADO EMBALAGEM
COM 5KG;

01 PACOTE DE ARROZ TIPO 1 CLASSE
LONGO E FINO SUBGRUPO POLIDO COM
5 KG:

01 PACOTE DE FARINHA MILHO EM
FLOCOS EMBALAGEM I KG:
02 PACOTES DE FEIJÃO CARIOCA TIPO I
COM 1 KG;

K  01 FRASCO DE ÓLEO DE SOJA REFINADO
EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 900 ML'
01 PACOTE DE SAL REFINADO

1  300 FRD EXTRAÍODADO (CLORETO DE SÓDIO)
EMBALAGEM COM 1 KG;
01 PACOTE DE MACARRÃO ESPAGUETE
SEMOLADO COM I KG;
01 EXTRATO DE TOMATE DE 130 A 150 g;
01 PACOTE DE FUBÁ MIMOSO DE 500
GRS;

02 PACOTES DE CAFÉ TORRADO E
MOÍDO r QUALIDADE COM 500 G;
01 PACOTE DE CHÁ DE ERVA MATE
TOSTADO COM 250G PRIMEIRA
QUALIDADE:
01 PACOTE DE BISCOITO SALGADO
(ÁGUA E SAL) COM 400G;
01 PACOTE DE BISCOITO DE MAISENA
COM 400 G.

MARCA

VLR

MÁXIMO

UNT

VLR

MÁXIMO

TOTAL

80,04 24.012.00

Hu. Frei Rafad Pn.ncr, 1457-C.x. Posial 281 CKP 86360009 Tel.3542-152S - K-mail: Iid.acaa'^b«nJdrani«i.pr.gov.hr.CNI>J 76.235.753/00rtt.4R
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADODO PARANÁ

!  TOTAL DO LOTE

, lote 02: ABERTO PARA DEMAIS EMPRESAS

ITEM O  PRODUTO

CESTA BÁSICA EMBALADA EM SACO
PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO:
01 PACOTE DE AÇÚCAR CRISTAL
ESPECIAL PENEIRADO EMBALAGEM
COM 5KG;
01 PACOTE DE ARROZ TIPO I CLASSE
LONGO E FINO SUBGRUPO POLIDO COM
5 KG;

01 PACOTE DE FARINHA MILHO EM
FLOCOS EMBALAGEM I KG;
02 PACOTES DE ITIIJÂO CARIOCA TIPO I
COM I KG:

01 FRASCO DE ÓLEO DE SOJA REFINADO
EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 900 ML-
01 PACOTE DE SAL REFINADO
EXTRAIODADO (CLORETO DE SÓDIO)
EMBALAGEM COM 1 KG;
01 PACOTE DE MACARRÃO ESPAGUETE
SEMOLADOCOM I KG;
OI EXTRATO DE TOMATE DE 130 A 150 u;
01 PACOTE DE FUBÁ MIMOSO DE 500
GRS;

02 PACOTES DE CAFÉ TORRADO E
MOÍDO 1'^ QUALIDADE COM 500 C-
01 PACOTE DE CHÁ DE ERVA MATE
TOSTADO COM 25üCi PRIMEIRA
QUALIDADE;
01 PACOTE DE BISCOITO SALGADO
(AGUA E SAL) COM 'lOOG;
01 PACOTE DE BISCOITO DE MAISENA
COM 400 G. I

total GERAL DO LOTE

MARCA
VLR

MÁXIMO
UNT

24.012.001

VLR

MAXJMO

TOTAL

80,04 76.038.00

76.038,00

7. PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias úteis a partir da solicitação do departamento de compras.
8. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

9. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (lium) mês após o termino do prazo de execução:

Itu. t™ R.rud frcner. U57.C,^. l'.»..! 281 CB- 8636«-)00 rcl.3542^525 - h-mdl; !icto^íbanaciram.s.pr.e„v.br-CNPJ 76.235.75.UMU.,.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEI

ESTADO DO PARANÁ L

10. JUSTIFICATIVA: O CRAS DESENVOLVE AÇÕES DE APROTEÇÀO. APOIO E PROMOC À< i
^ SERVIÇO DE PROTEÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA. SENDO ASSIM. I IA AAquisição de cestas básicas para atender as famílias oue se

DES^BEN^ÍC^^^^'^'^'^'^^ RJSCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL, QUE PRECIS.AVI
Bandeirantes, 12 de março de 2020

MARIA DE FÁTIMA SILVA REGO OLIVEIRA
Secretária de Assistência Social e Ass. da Família

líu» l-a-i Kuf.d l.r<.ner. 1457-C^. l'osl«I 281 CKI' 86í60(l()i) Td.í54245Z5 - Iwnmi: Iidl-ucaoííl,anddn,.Ue.s.pr.gov.br<'NI-J 76.235.753,'.lObMS
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: AQUISÍÇÀO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE
ENCON TRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

Em atendimento á solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.
ml - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
.eceha.s, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto, alcrtamo.s que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário c a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.
3 - Para tanto, a dotação pani o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA
DESPESA

FONTE
DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

99000I0824408í02065J390j20000
MATERIAL. BEM OU SERVIÇO

PARA DISTRIBUIÇÃOI  ASSL^NTOS^Ím^S^ 3070-000 99000108244081020653390320000 MATERIAL. BEM OU SERVIÇOI  .ANSUMU.S ÜA hAMILIA l_ _ I PARA DISTRIBUIÇÃO
4 - .Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seauindi)
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade
Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
5 - Diante das conscquência.s e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.
- Por fim o parecer c favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os

princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá ak.e.ir . .
recursos orçamentários suficientes para a reíèrida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 12 de março de 2020.

Jaciani Cj^olina Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

kuií I-rei Rülai;! fmner. 1457-Cx. l'ostiil 281 CEI' 86360000 Tcl.3542-4525 - E-itiail: licimciHifíjibiindcírunlii.s.pr.gov.hr-CNIU 76.235.75.M)iil>l-4«



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍI IAS ni f nt

DeSL^XnTEsIÍr'''^^" VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO
VALOR ESTIMADO: R$ 100.050.00 (cem mll e cinqüenta reais).

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta fonnulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que*
R  ̂ recursos nnanceiro.s previstos para o objeto acima especillcado no rigor e nos parágrafos da I ei8 666/9^. para o exercício de 2020, no montante de R$ 100.050,00 (cem mil e cinqüenta reais), conforme
datações especificadas no parecer contábil de 12 de março de 2020.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

recureos;"'" ulilizam-se a seguinte tbmia de pagaraenln Ibnle de
(  ) à vista.
(  ) à piazo.

3. Origem de Recursos:
(  ) Próprios.
(  » Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 12 dé março de 2020

Euslá|ülo Magalhães Trindade
^ecretário da Fazenda

R.« Ird ,457.Cx. l',.»! 2SI çy.V 86360000 ■rd.3542.4525 -1:-™!,: lid,.c»®64„04i„u.4.p,.j,.v.hr-CNPJ 76.235.753A100W8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

C"" " R _ /

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 41/2020
Bandeirantes, 12 de março de 302Ü

DE: PREGOEIRO

PARA:DEPARTAMENTO JURÍDICO

,  presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação
SÍÁ?"'" '^<5U'S'ÇA0 DE CESTAS BASICAS PARA ATENDER AS FAMÍLIAS nUF SF
BANHE VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DEBANDBIRANTES-PR, modalidade PREGÃO PRESENCIAL n» I3/2020-PMB e respectiva minula de
Contrato, para os tiiis previstos no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR

Cordialmente

RCOIWnfflMORAES
oeiro

Rii.i I rei Rafiitíl I roncr. 1457-Cx. Poslal 281 ( l-.P 86360000 Iel..3542-4525 - K-muil: lidIaeao/Hibandeiramés.pr.gov.lir-CNPJ 76,235,753/000l..|íi



FBEFEITUBA MUNICIPAL DE BANDEIBANTES

ESTADO DO PAãANÁ (^\

MINUTADO EDITAL
COM COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI

PREGÃO N° 13/2020-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 41/2020- PMB

PREÂMBULO

C) MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para
conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do
ripo menor preço POR LOTE, regido pela Lei federal n° 10.520. de 17 de julho de 200''
subsidiariamcnte pelo Lei Federal n" 8.666. de 21 de junho dc 1993 c Lei complcmenlar n" 123 de 14 de
dezembro de 2006, bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas prop:. ;:,;
deverão .ser entregues nos termos estipulados neste Edital c seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados
c protocolados, poderá ser feita até o día _/_/2020 até às 09h00min (horário dc Brasília), junto à
.Seção de Protocolo do município dc Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457- Centro -
CEP 86.360-000 - Bandeirantes - PR. e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a .ser realizada jk»
^—//2Ü20, às 09hl0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no

preâmbulo deste Edital.
Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxilio da equipe de

apoio as Sras. Cibele Gusmão Fontolan da Silva e Joyce Ferreira da Silva, designados através da Portaria
1.482/2020 de 06/01/2020. e terá em especial as seguintes atribuições:

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
b) responder as questões formuladas pelü.s fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d I analisar a aceitabilidade das propostas;
c) desclassificar propostas indicando os motivos;
1) conduzir os procedimentos relativos aos lances e á escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente cla.ssificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar c autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandcirantcs.Dr.gov.br

1. DO OBJETO

RtuFrtiRnrael.Nriuer «"14Í7- tW«6.36(í-0W-í<mii[; ÍIriüic«o!<íb»itddr»otes.pr.iíov;br -TeI:(4-3)3;42-l52{-Fax .1542-3.122 eCNI'J7(.,235.75341UíU-IS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

I  I AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com ora/o

Lci'FS°n"V666/9r^ assinatura do Contrato Administrativo, nos termos da
1.2 O hmile máximo de preço global para este pregão é o de RS 100.050,00 (ccni tnil c cinqüenta reais);

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente
edital. (Anexo I); '

2.2 Modelo decl^ação de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Publica e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II); '

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Termo de Referência e Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI):
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato. (Anexo IX);
2.11. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica. (Anexo X>
3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

3.1. Poderão panicipar deste Pregão:
a) Os interessados que atenderem a todas as exigências deste Editai e seus anexos;
b) Empresas enquadradas no sistema de micro e pequena empresa e micro empreendedor individual
j.i. Nao .sera admitida nesta licitação a participação de;
a) empresas que não atenderem às condiçtôes deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas mídoneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito federal e
municípios e nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de
participar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados'

c) empresas reunidas em consórcio c que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título (br dirigente ou servidores pcrteiicen-e^

Administração Pública de Bandeirantes -PR.
4. DA IMPUGNAÇÀO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Panial ">">4 ou
pelo e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.L'ov.hr.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita cm até 2 (dois) dias
uleis ames da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do
certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.2.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a
rcalizaçao do certame.

Rn. Ruf«l i4S7- CSP K6. Uci««««,I..mícIr«.e,.,.r.8.v.hr - T.l- (43) .3547:4J2Í - Fax 3^1WSÜ c CNW 70,235.7J.V(,« l. IV
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4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital por falhas ou irregularidades, o licitante que
não o tlzer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Prccào.
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do proeessti
licitatórío.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento
iicitatório, inclusive com podercs para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento Iicitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sun
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniôncia nas fases do procedimento Iicitatório, inclusive Ibrmulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
u) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expres.so.s seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (se apresentar
cópias deverá apresentar junto originais para conlerência);

b) tratando-se de simple.s procurador (outro representante que não seja o representante legal da cmprc.sa).
deve ser apre.scniado CREDENCIAMENTO, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS
PAR.\ FORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DL
SUA INTERPOSIÇÃO. ASSINAR DOCUMENTOS E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS
PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de regi.stro comercial registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que cninor - •
os poderes do mandante para a outorga (se apresentar cópias deverá apresentar junto originais par,:
conferência).

5.5 ü representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se e.xibindo documento oilcial
de identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão: no
caso de cópias, e.stas serão autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio.

5.7. O reprcscnlanie poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa liciuinie.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá inesmci
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em
vigor e última alteração contratual c no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01 Propostn !.
Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documcnlo.x
credenciamento, também inclusos documentos exigidos no LOTE 6.1 e 6.2.

6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOS TA DE PREÇO
E HABILITAÇÃO

[twi Frei Rafliel IVono n" 1457- ClíP R(i,.16fl.<JllO-c-mail liciWc«nWl>Hiidciranles.Iir.nov.br -Tel: (45)3543-1525- Fax 3542-J.'22 e CNPJ 7b.l35 75,'1,'lWl. I*
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Ci.l. No dia. hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo desle edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro. que
dirigirá os trabalhes, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, scndt»
registrados em ata os nomes dos íicitantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o presente
certame licitalório, conforme Modelo dcclaraçcão constante no ANíiXO 1 próprio deste l-üii;tl
diretamente ao Pregoeiro (aprc.sentação obrigatória junto aos documentos de credcnciamentut,

6.1.1.1 A não anre.sentacão desta declaração imolicará no imoedinicnto do interessado eni

articinar deste nroccsso licltatórío:

6.1.2. Certidão expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de empresa
enquadrada no sistema de rnicroempre.sa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou
microempreendedor individual (MEI). acompanhada da CONSULTA OPTANTES - SIMPITS
NACIONAL; apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
de credenciamento);

6.t.2.1.A não apresentação desta Certidão implicará no impedimento do interessado cm obter us

benefícios da Lei Complementar 123 de 14 dezembro de 2006:

6.l..>. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope iC
1) c Habilitação (Envelope n" 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos Íicitantes.

6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues
separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitame. o
número e objeto da licitação e. respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a'* e "h" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n.M 3/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelupe 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:

Edital n." 13/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ;

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentail(>-. i t-i
uriginal, ou por qualquer proces.so de cópia ou publicação em órgão da imprensa oficial; nc J.
cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou .sua
equipe de apoio.

Rnfl Frei Rofael Pititiei n" 1457 - CF.p W...«>Ü4100 - e-mail: llcltac«»S>1lMiniJe1r»nt».nr.Bov.br - Tíl: (43) 3S42JS2S - Fax JS42-.n22 e fWJ 7623S-75iWK'l-lS



«hflDEiftiurrc$

PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDE li

ESTADO DO PARANÁ

6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias
em fax-simile. mesmo autenticadas, admitindo-se íbtos, gravuras, desenhos, grállcos ou catálogos apenas
como fonna de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os docurncmos
relérentcs à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial
do Brasil, salvo quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licilatório. apresentados em
língua estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficiai do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Prnnn^t-
de Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente íbnucci < ■
objeto da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
lato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE "1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
Envelope "1".
7.2. A proposta para o lote licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
indicação do preço unitário e total do lote devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá comer, além tie outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação:
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, conUido da data de abertura, sendo que. na
talta de tal inlbnnação. será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declatação, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofeiiado.s através de Uuices verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenchírios, físcaLs.
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis a perfeita contratação do objeto
da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao
rcssarcimcniu de custos não considerados na proposta feita pelo licitanle sobre os preços cotados:
Obs; (SC a nrooosta for efetuada via sistema eletrônico será c.vigido esta declaração em nanei a
parte, dentro do envelone 01 - Pronosta dc Preços, conforme ANEXO IV. a não anrcscntacão desfn
declaração implicara na inabiíitacão do licitante^.
d) a entrega do objeto ocorrerá autorização (solicitação), ou conforme nece.ssidade prazos estipulados
formalmente pela Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.

7.4. .A participação na licitação importa em total, irrestrita c inetratávei submissão das licitanies
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas Iodas as despesas com frete, impostos, seguros e todos
os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços ofertados e entregues na Prefeitura dc
Bandeiranles-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.
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7.7. Os serviços cotados deverão apresemar MARCA, a falia implicara na desclassificação do lote/ioie
7.7. Ficam vedadas:

a) A siibcomrataçâo total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
h) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valorfes) máximoís) para o(.s) lottí{s)

e loial(is) do edital ou majiilestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apreseniem irregularidades ou defeitos capazes de impediro julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2"

K.l. As licitantes deverão apresentar no envelope "2'-- "Documentos de Habilitação", documento.s que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste LOTE.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando Jc

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição
de seus atuais admini.stradores; quanto a esta exigência. obser\'a-se que:

1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social,
substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas do
contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) in.scrição do ato constitutivo, no caso de sociedade eivil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no
í ais. e ato dc registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente. qiiund<> a
atividade assim o exigir:

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABILITAÇÃO, caso tenha sido aprc.scnlada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO 11.
contendo as seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Adminislração Pública, Direta ou

Indireta. Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) dc que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno.'perigoso ou

insalubre e nem emprega menores dc 16 anos confonne inciso XXXIII do Art. 7° da Constituição
Federativa do Brasil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:
11) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal:
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Traballio:
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal

de Fazenda da sede da empresa;
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2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade liscal expedida pela Secretaria ílsuiduul
de Fazenda da sede da empresa;

2) Federal, mediante a apre.sentaçào de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
Federais e à Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;

d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido peln
Prefeitura Municipal da sede da empresa;

e) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.
expedido pela Receita Federal do Brasil;

1") Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda
da .sede da empresa (Ex. Paraná — CICAD, São Paulo — CADESP, etc.), não será aceito simples
consulta pública (ex. SINTEIGRA);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica, privada ou

pública, conforme ANEXO V;

5.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração iníbnnando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta
(corrente/poupança), com os seguintes dados; nome e número do Banco, número da agência, número e
digito da conta, data de abertura da conta, nome do correntista e cidade.

8.7. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela internei, dentro do prazo de validade, sujeitando-
ii-s a veritlcações. caso necessário.
8.8. Os documentos nece.ssário.s à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou pur

qualquer processo de cópia e não serão devolvidos, somente .será aceita cópia simples do documento,
desde que o original seja apresentado conferência e autenticação pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no
momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum easo será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitaníe.

8.1Ü. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope '-Habilitação" obtidos por
cópia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe
de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a
sua emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo que

esta aprc.scnte alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por Igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a liciunito
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para ii
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais
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i,nníi..-?rTXf H—'■'fj'"'' no prazo previsto na alinea no LOTE 7.10. número "•>"
rzén^ro de 700Ú'se « 5 2" da Lei Complementar n° I2.t de 14iiinhò driQ^ H f previstas no art. 81 da Lei Federal n° S 004 ,1,. r| Je
rt hssifie -' ' Mttnicipal convocar os licitanles remanescenteslí^ídUS;dc tldbbificaçao, para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO. ADJUDICAÇÃO E AMOSTRA
9.1. No dia, Iiora e locai designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento d is

p opostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder
1ZT possuir os necessários poderes pa.-a 10™^ ̂ .-pi opostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame

Comerciai da unidade federada da sede do Zponente Simplificada da Junta9.3 O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "I" contendo as propostas comerci-iis nn.
deverão ser rubncadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à v iHd Id - ■
eumprimento das exigências contidas no edital, classificando as propostas dos ücitantes de menor
pieço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez nor
cento, reidiivainenle a de menor preço para o objeto licitado dc acordo com ANEXO ÍV '
nn Z, três propostas escritas de preços nas condições definid-tsn subiiem acima, serão classiíicadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de rc-; ivr"
que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam nac
oíerectdos nas suas propostas escritas. «"^qucr que sejam Clv pi^ç..

apresentação de lances verbais pelos representantes das1 cilames clas^fícadas. que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores dlsliinos'èdecrescentes. Os lances verba,s serão feitos para o total do lote até o encerramento do jolgamenu.
9.6 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de foima seqüencial a anreseniar

').7 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro inrplicará na evelnsJo
cL-rrordtnaçrdt pm" ' "

9.10 No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
po te. tiassilicada. no lote apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apreseniTda nelo
sistema eletrônico para apresentação cio primeiro lance. sentada pelo
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Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.12. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver fonnulado, para cada lote, para confirmação das suas condições
habilitalórias.

9.LI. Sc a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o 1'regoeirn
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do
proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que
atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do
certame.

9. i 4. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de \'antagens baseadas nas propostas das
demais licitantes. obrigando-se. no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida cm sua
proposta.

OBS: A EMPRESA PARTICIPANTE E MDNCEDORA DO LOTE EXCLUSIVO PARA ME, EPP
E MEI SE TAMBÉM DO LOTE PARA DEMAIS EMPRESAS, FICA OBRIGADA A F.\ZER O
MESMO PREÇO PREVALECENDO NO MELHOR LANCE OFERTADO.

9.15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado \enccdor.
sendo-lhe adjudicado o objeto do certame,

9.16. ApcSs análise e aceite do objeto, o(s) licitanle(s) será(ão) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) ser
convocados para assinatura do contrato administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

9.17. Caso o produto não seja aprovado. o(s) licitante(s) será(ão) desclassificado(s), e será convocado o
licitante classificado em segundo lugar.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes c que.
ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9,18. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta, ou
stmáveis. que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório. o Município de

Bandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Admijústiati\ i).
no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo
prazo da validade do contrato.

10..1. É facultado ao Município de Bandeirantcs-PR, quando o convocado não comparecer no prazo
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injuslificadamenle, a entregar e cumprir com sua
proposta vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele parles integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preço.s contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do cn
comprovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-bc os
preços cotados se for o caso, bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n" 8.666. de 21
de junho de 1993.
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0.6. Quaisquer [nbutos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniêncla dc
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o
caso.

10.7. Constatada a nece.ssidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
auton/açao de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as
condições estabelecidas neste edital seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante
vencedor, relacionando-se O material pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do ob]L , ,o

CefrLST ^ do Município de
10.8. O não fomecunento do material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do

dr^rdejunhoS^^^ das sanções previstas no artigo 8! da Lei n° 8.666.
11. DAS SANÇÕES

dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar

hn^ H " ? proceder a entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da AdministraçãoPublica, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, cnseiar o
retardamento da e.xecuçao de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a eiiiv ^
comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito

e da ampla deíesa, ficará impedida dc licitai- e contratar com a Administração
Publica, pelo prazo de ate 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou ate que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando
ainda sujeita a multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado
sem prejuízo das dcmaus cominaçõcs legais.

1 1.2^FicaJacuUado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatâria das
Obrigações assumidas, lal como, o não cumprimento do prazo dc entrega e/ou ncar'evidenciado e
comprovada sua ineficácia apos a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital sem imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediaia regularização, sob pena
dc multa de 5^ (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a Lha

1 Pela mexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções-

11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da

ofidahnemJí'' recolhida no prazo máximo dc 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
11.3.3. A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilatemímente o contrato
e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

1 1.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda quando
lor o caso, cobrada judicialmente. 4uu.iuo
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H.J.5 Declaraçao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enuiianto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a
Administração da Preíeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação o impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

1 1.5. Pelo fornecimento de bens em desconformldade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimcnto dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, à.s demais

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n,° 8.666/93.
11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitíune
vencedora ficara isenta das penalidades mencionadas.

1 1.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Admini.stração do Município do
Bandeirantes-PR. e declaração de midoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos
pagamentos a serem efetuados.

1 1.9.1. A recusa sem motivo justificado dü(s) cGnvocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de 1-mpenho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimenio total da obrigação assumida, sujeitando-a
as penalidades aludidas no LOTE 11.1 deste Edital.

aplicadas concomilantemente às penalidades previstas no
Capitulo IV da Lei 8666/1993, no Código Pena! Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRU

I2.I._A despesa decorrente da contratação do objeto desta Ucitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias: ®

SECRETARIA

.ASSISTKNCIA SOCIAI.H
ASSUNTOS OA FAMÍl.lA

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PR0CR/\MATICA

307O-00Ü 90001082'W(l8i020653390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL. BKM OU SFKV|(,'0
PARA DISTRIBUiCÀt)

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Ij.1. o valor devido ao Contratado cm relação aos valores unitários serão pago.s cm até 30 (trinta) dias
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fisoaUis) do
Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada Se houver o
prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
1.1.2 Ha\endo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente ale que a licitante providencie as medidas saneadoras Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação c/ou reapresentação do

B^rirantes-PR qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de
«u. F«, „■ US7- CFJI tó .IM-ÜOO - e.r.3.1: IWU«oí,-b.nddr,o.«.pr.8,v,br - T.I: J54:.4S25 - F« 3542-3322 . CNPJ :<y 235 753,0Ü< ,.4S
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13.3. Nenhum pagamcnio será efetuado à licítante, enquanto pendente de liquidação qualquer obriuaçào
llnanceira que lhe Ibr imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licilante poderá requerer reajuste
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reaju.stes serão pennitidos somente apo> lim
iino da data do último reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licítante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do referido
reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra .forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente
ou poupança) do licilante. vedada a emissão de boleto bancário.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14.1. As cestas serão solicitadas de forma FRACIONADA:
14.2. A.S cestas serão solicitadas, conforme solicitação/requisição do Departamento de Compras do
CONTRATANTE e deverão ser entregues na Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação/requisição, das 08:30h as 11 :()0h e das 13 00 h
a.s 16:00h:

14.4. As cestas somente poderão ser fornecidas pela licítante com apresentação de requisição emitida pelo
Município de Bandeirantcs-PR:
14.4. Na entrega das cestas, as mesmas serão vistoriadas, verilicando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 13/2020 - PMB, as embalagens, estado de conservação e qualidade
dos produtos, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.5. No caso dc rejeição, o licítante deverá providenciar a imediata substituição, .sob pena de ser aplicada
a multa estabelecida no subitcm 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manutenção, desiocamenlo; neste caso a Município de Bandeirantes-PR, não se responsabilizará pelo
pagamento dos custos adicionais;
14.6. A não entrega das cestas no prazo previ.sto (combinado), implicará na aplicação das penas previstas
no LOTE 1 1 deste Editai.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência c oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por
motivo dc ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licilalório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito á indenização em decorrência da anulação ou revogação do
procedimento licitatório.

16. DOS RECURSOS

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura c julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
licilante poderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo

Rim Ktei anfuol híUer n'1.15'- CEP S6.360-(IÜD - e-maih licilin;8i»»liaiitlciraiitM.iir.gov.tif - Tcl'(«j.UíZ-l J25 - Fok 3S42..1)I2 e CfJPJ 76,2JS.7S3/'aO(it-»X
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preiioeirü e equipe de upoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será concedido o
piazo de três dias úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser entregue no setor de
licitações da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR ou através do e-muil
licÍtacao@bandeirüntes.pr.gov.br. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do reconeme. sendo-
Ihes assegurada vista imediata dos autos.
1 ti.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamenio.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e. se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata c motivada do licitanle importará a decadência do direito dc
recurso e adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao liciiante
vciKcdor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, ó adjudicatário será notillcado para
íbraecimento definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n^s 10.520/07 e .'I
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1.0 prazo de entrega após solicitação será de até 05 (cinco) dias úteis;
18.2. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses;
18.3. O período de vigência do contrato .será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

19.1. Comunicar a licitante qualquer falha c/ou irregularidade na entrega dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Nota(.s) Flscal(is) correspondentc(s). por intermédio da comissão de recebimento parr-
esse lim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
19.6 O Município dc Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas Hscais entregues refenDntcs ao
objeto, sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante vencedora o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações prc-fixadas e O material mireutie.
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;

RuaFtei Rar«l Ptoprer n" N$7 - CKP 86.360.000 - e-ntail; lieiUM(Víhainlciranl«».prjio».br - Tel' {4.1J 3S42-íS2,S • Fas 3542.J.322 e CNfi 76 23$.7S.1(niK.MS



BSTADO DO FAmNÃ

19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimpiemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo, O material que a licitante vencedora executar fora das especificações do editai
pregão presencial n° 13/2020- PMB.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Gerai de
pieços do Mercado (IGP-M),

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar As cestas dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
execução do objeto;
2Ü.3. Ai-car cora a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução do serviço;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias. em especial, no que se refere à regularidade junto ã
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas:
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, loda^
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decoirentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os liciiantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida siibcontratação, o mais alto padrão de ética durante lodo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Práfica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualcu.
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
d) Prática coiusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes. com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
e) Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo Hcitatório ou afetar a execução do
contrato;

RiraíislR-.ilhel Proner n" I4i7- CRP 86.360-000-e-niail: lidiacao^lHmleiraiilw.nr.Raii.hr -Tíl: (43)3S42^lSl}-fM.3S4Z-3322 e CNPJ 76,23i.7S.3/OOtt-l»



«nnDEiRiurrEf

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRA^S

ESTADO DO PARANA

O "Prática obstrutivsi": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos rcprcseiiiantes do organismo financeiro muliilaleral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações dc prática prevista deste Edital: (II) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro muliilateral promover inspeção.
21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por orgairismu financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
financiados pelo organismo se. em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de ura agente, em práticas corrupta.s. fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obstrutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contraio ser financiado, cm pane ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adianiumemo ou reembolso, pennitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele
formalmente indicadas possam Inspecionar o local de c.xccução do contraio e todos os documentos, contas
e registros relacionados à licitação e à execução do contraio.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS : - - n

22.1. O lieiuinte é responsã\el pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membro.s da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer
época ou oportunidade, informações complemeniares,
22.3. No interesse do .Município de Bandeiranies-PR sem que caiba aos participantes qualquer reclamação
ou indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta iicilação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licilantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas após a sua entrega.
22.5. O dcsaiendimento dc exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante,
desde que sejtun possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificalivos, exlgindo-se
expressamente, todavia, que o liciiantc se faça identificar corretamente nelas com sua razão social, CNPJ
e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inahilitaçãü expressa.

22 - ARBITRAMENTO E FORO

22.1. As partes contratuais licam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná.

Bandeiraiues-PR. de de 2020.

Secretário de Administração
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ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 13/2020-PMB

(Razão Social do LICITANTE) , inscrita no CNPJ sob o tr

, sediada na ^(endereço completo), declara, sob as

penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n® 10.520 de 17

de jullio de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no

presente edital.

de 2020.

{assinatura do responsável legal. Razao social. Nome. Cargo, n" RG e CPF)
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ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 13/2020

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob i>

sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas da
Lei, para os Uns de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório,
quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO

ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/ÜU
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a
modalidade Pregão Presencial EDITAL N.^^ 13/2020, instaurado pelo Município de
Bandeirantes-PR:

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na eondição de
aprendiz, a partir de 14 anos.

,  de de 2020.

{iminaturci do responsável legal. Razão social. Nome. Cargo, ri" RG e CPF)
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ANEXO III

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula de
Identidade sob o n° (SSP/ ) e CPF sob o n° , residente e
domiciliado na if Bairro

CEP.

,  na cidade de Estado do(a) , a
participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE CESTAS
BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM
SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial n° 13/2020 instaurado

pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao
(á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar
documentos referente ao processo licitatório. Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposição.

,  de de 2020.

{assinatura do responsável legal. Razão social. Nome, Cargo. n''RG e CPF)
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ANEXO IV

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

3. MODALIDADE A SER ADOTADA; PIUEGÃO PRESENCIAL.

4. TIPO; MENOR PREÇO.

5. DESCRIÇÃO DE EM1*RESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) JOSÉ GABRIEL DO VALE E CIA LTDA;
b) COMERCIAL DE ALIMENTOS RELUZ LTDA;

c) GUMA COM. ALIM. LTDA;

d) MUNICÍPIO DE CONTENDA;
e) MUNICÍPIO DE SARANDI;
O PORTAL MENOR PREÇO -PR;

ITEM QTD irND

JOSK COM. MílNOR MC.VICÍ MCMCI MKN
OA8K1E ALIME HKECO PIO UE PJO DE OR
I.DO NTO.S PARAN <:()^ÍTF. .«RAN VI.lt
VAI.F. REI.U/. A NI)A Dl CNT

MESOH

M.R.

rtiTAT.

CE.S1A bASlCA EMBALADA EM SACO

PI ÁSTICO RRSLSTENTR CONTENDO
01 PACOTE DE AÇÚCAR CUISTAI., !;SPI-CIAI.
PENUiRAUO CMBALACiEM COM $KCt.
O! PACOTR MEARROZTIPO I CIASSP

l.ONOO I: ITNU SUBGRUPO POLIDO COM 5
Kü;
01 PACOTE DE FARINHA .MILHO EM

FLOCOS UMOALAtiUM I KG;
Ü2 PACOTES DF.FFUAO CARIOCA TIPO I
COM t KG.

01 l-HASCO DE ÓLEO DE SOJA REFINADO
EMBAIAGEM COM MÍNIMO DE 'AMI Ml.;
01 PACOTE DE SAI. REI INAIXl

EXI RAIODADO (CL<}RE j O UE SÓDIOI
EMBALAGEM COM I KG;
01 PACoii: DE macarhAo espaguete

StWOLADOCOM 1 KG.
Or EXTRATODETOMATFDEI30A I50|i
01 PACOl E UE FUüA MIMOSO DE 500 GRS;
02 PACOTES DE CAFP TORRADO K MOJlX> l»
QUAI.IDADi; COM 500 G.

01 PACOTE DUCHA DE ERVAMATE
I TOSTADO COM 25(Ki PRIMEIRA

110.27 S0.04
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yiMLlU.IDb.
01 PACOTE DE BISCOITO SAl.GADOlÁGtJA
ESADCOMIOOC:
01 PACTH t DE BISCTJITO DE MAISENACOM

-1WÜ

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

I 80.04 I lOU osu.oy

SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

3070-000 99000I0824408I020653390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL. BEM OU

SERVIÇO PARA

DISTRIBUIÇÃO

6. PRAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias úteis a partir da solicitação do departamento de compra.s,

7. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

8. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prazo de execução;

9. JUSTIFICATIVA: O CRAS DESENVOLVE AÇÕES DE APROTEÇÀO. APOrO E PROMOÇÃO
SOCIAL CONFORME O SERVIÇO DE PROTEÇÃO INTEGRAL A FAMÍLIA. SENDO ASSIM.
HA A NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS
FAMÍLIAS que: SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE
SOCIAL, QUE PRECISAM DESSE BENEFÍCIO.

MARIA DE FATIMA SILVA REGO OLIVEIRA

Secretária de Assistência Social e Ass. da Família

Run Frei Baíiiel Piontr iiV 1457- eiíP*6.3(ín.O(IO-í-m.nil; IlcittcnofShsndrirantts.pr.Bire-lir -TíI;'{43iJ542.45ÍS-F!w JÍ42-J322 eCWJ76.23,S.753i01»l-lS.
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\-Á-

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 13/2020

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ; FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Ediial do Pregão Presencial n° 13/2020- PMB
Processo administrativo n° 41/2020- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^ nossa propo.sta de preços relativa à AQUjSiÇ.ÀO Df'
CESTAS Básicas para atendimento às famílias que se encontram em situação
DE RISCO E/OU vulnerabilidade SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDE1RANTES-PR. pelo
menor preço POR LOTE da licitação em epígrale:

LOTE 01; EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME. EPP E MEI

ITEM QTD UND PRODUTO

' CESTA BÁSICA EMUALADA EM SACO
PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO:
01 PACOTE DE AÇÚCAR CRISTAL,
ESPECIAL PENEIRADO EMBALAGEM
COM 5KG;
01 PACOTE DE ARROZ TIPO 1 CLASSE
LONGO E FINO SUBGRUPO POLIDO COM
5 KG;

01 PACOTE DE FARINHA MILHO EM
FLOCOS EMBALAGEM í KG;
02 PACOTES DE FEIJÃO CARIOCA TIPO I
COM I KG:

01 FRASCO DE ÓLEO DE SOJA REFINADO
EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 900 ML;
01 PACOTE DE SAL REFINADO

EXTRAIODADO (CLORETO DE SÓDIOJ
EMBALAGEM COM I KG;
01 PACOTE DE MACARRÃO ESPAGUETE
SEMOLADO COM I KG;
01 EXTRATO DE TOMATE DE 130A 150 g;
01 PACOTE DE FUBÁ MIMOSO DE 500
GRS;

02 PACOTES DE CAI-É TORRADO E
MOÍDO QUALIDADE COM 500 G;
01 PACOTE DE CHÁ DE ERVA MATE

MARCA

VLR

MÁXIMO

UNT

VLR

M.AXIMO

TOTAL

24,012.0(1

Rim Fío Rofaet Pnx.cr \f 1457 - CEP 86,360-00a - e->iiail: lielWMoaUiandtiriiiUw.pr^.ov.br - Trir (4J) 3S42-IS25- 3.542-3322 c OÍPJ 78 235.753.1Mn-4lt



ESTADO DO PARANÁ

TOSTADO COM 250G PRIMEIRA

QUALIDADE:

01 PACOTE DE BISCOITO SALGADO

(ÁGUA E SAL) COM 400G;
01 PACOTE DE BISCOITO DE MAISENA

COM 400 G.
TOTAL DO LOTE

LOTE 02; ABERTO PARA DEMAIS EMPRESAS

ITEM QTD UND PRODUTO

' CESTA BÁSICA EMBALADA EM SACO
PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO:
01 PACOTE DE AÇÚCAR CRISTAL,
ESPECIAL PENEIRADO EMBALAGEM

COM 5KG:

OI PACOTE DE ARROZ TIPO 1 CLASSE
LONGO E FINO SUBGRUPO POLIDO COM

5 KG;

01 PACOTE DE FARINHA MILHO EM

FLOCOS EMBALAGEM I KG;
02 PACOTES DE FEIJÃO CARIOCA TIPO I
COM I KG:

01 FRASCO DE ÓLEO DE SOJA REFINADO
EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 900 ML;
01 PACOTE DE SAL REFINADO

EXTRAIODADO (CLORETO DE SÓDIO)
EMBALAGEM COM l KG;

01 PACOTE DE MACARRÃO ESPAGUETE
SEMOLADOCOM 1 KG;
01 EXTRATO DE TOMATE DE 130 A 150 g;
01 PACOTE DE FUBÁ MIMOSO DE 500
GRS;

02 PACOTES DE CAFÉ TORRADO E
MOIDO I "- QUALIDADE COM 500 G;
01 PACOTE DE CHÁ DE ERVA MATE
TOSTADO COM 250G PRIMEIRA

QUALIDADE;
01 PACOTE DE BISCOITO SALGADO

(ÁGUA E SAL) COM 400G;
01 PACOTE DE BISCOITO DE MAISENA
COM 400 G.

TOTAL GERAL DO LOTE

VLR

MARCA MÁXIMO

UNT

80.04 76.038.00

O preço lotai dos LOTEs. fixo e sem reajuste, proposlo para Forneeiinenlo do objeto ê de R$ (inserir o valor totul
da nronosta^ ( (inserir o valor nor extenso) L

Ó prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).

RiuiFKiRiiraelPtonet n°HJ7- OF-P «6 J60-(KKI - e^iatl I!cilacaa'á>b>nilciranlM.pr.g<ir.br -Tel: («l .'SJ2-452Í-Fax JJí2.JJ22 «CNPJ 76.115.7S3iOOf>I-JX



PREFEITUEA MUNiClPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

:x
o prazo de execução do objeto dos referidos ilens serão de 60 (sessenta) dias. contados a partir da daia da
assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, qiic nos preços mantidos na proposta escrita c
naciiieles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encnruus
trabalhistas, previdenciários. fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à
perlcita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer
alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante
sobre os preços cotados. (Declaração obrigatória na Proposta).
OBS:

1- SIC A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SKRÁ EXIGIDO
ÍCSTA DECL.ARACÂQ EM PAPEL A PARTE, DENTRO DO ENVELOPE (11 -
l'ROPOSTA DE PREÇOS. CONFORME ANEXO V:

de de 2020,

{Razão social, nome responsável legai n" RG e CPFe assinatura do responsável legal)

Rim Riilneirmncr ii'H57 - Cf-P S6 3&n-nno - e-iiioll; litflacBO!aitMmtIelrániBi,pr.Bb».br -Tel-(43) 3SÍ2~1Í2S-Fó* «42-3322 BCNra7h..2.3J.753(l«jr.IJ8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO V

(MODELO)

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa relerência dc submissão da proposta ao edital, que
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados atravcs tic
lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, insumo.s
seyiros. transportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial
PMI3, conerão pelas e.xpeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer

iiSir-^^ decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ou de Ibrça

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2020.

{carimbo, nome, n" RG e CPF. e asshuitura lio responsável Icj^al)

(Apicsentação obrigatória também para a empresa que fizer a Proposta
dc Preços atravcs do sistema eletrônico dc nronosta. Anexar iiinto n
proposta dentro do envelonc 01. A não apresentação dessa declaraetln

implicara na inabilitacão da licitante)

RuaFroRnlnei rWicr ti" 1457- CE!' 86.360.DOO-e-mnil: licitacnoCflU.íntlciranlei.i.r.iínv.lir - Tel: (.O) 3542..|5:5-Fa.t3542-3m e CNI'J 7(. MS.7irfln( 1.1 ■
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ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa
Estabelecida na "Z"Z baimí

CEP , na cidade de
estado do inscrita no Cadastro Nacional de PessoaJurídica - CNPJ n° é nosso fornecedor de qn.

declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2020

{Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg.
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informacòcs
constantes deste modelo.

Rai Piei (t-ifiiel Pron« MS7 - CRP «6.360-m) - e-itinil: licincoo®b.n.lpi«i.jo.pr^!av.br -Td: («> J5Í2-I525 - Fax .tH2.3322 < CNPJ 7s,m75J-0



MUNICIPAL DE BANDEmANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO Vil

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:{Oxx)

DFXLARAÇÂO

^'íclai-amos. para os fins de direito, na qualidade de proponeiilc cli-'
procedimento Iieitatóno. quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE CESTAS BÃSICAS IWk.s
ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E'OU
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MIRMICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. sob a modalidade Pregão
Presencial n. I3/2020-PMB. instaurado pelo Município de Bandeirantcs-PR que possuímos Címia
t. orrenttí/I oupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n":
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n";

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2020.

[carimbo, nome. n" RG e CPF. e assinatura do responsável legal)

Riu Fki Rnfna ftotiec n- I4S7 - CEP 86 J60.000 - e-niftil; lieiOcaDÍi)lnndclriirtw.nr.Bi«-.hr - Tel; {dSl J542-JÍ2S -Fax 3542.3322 c CNPJ 76 235 7S3jü(K;1-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Amxo VIII

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

CONTRATO N" /2020 - PMB

^ PREGÃO PRESENCIAL N" 13/2020 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N" 41/2020- PMB.

iVlo presente instrumento, o MUNICÍPIO DP. BANDEIRANTTES-PR, pessoa jurídica de direito público.
com sede na Rua Frei Rafael Proner. n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-48.
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , . . e
nesta cidade de Bandeirantes PR, na n° , portador da Cédula de Identidade RG

. expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no CaJusiro
Po.ssoa Fisica do Mini.stério da Fazenda sob o n'' , abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa estabelecida na cidade de

• Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
Fazenda sob n" neste ato representada por seu . o Sr

- portador da Cédula de Identidade RG n" , expedida pela Secretiiria
de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda sob o n" . doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as
normas da Lei 10.520/02 c subsidiariamenle a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o
prc.sente Contrato de Fornecimento de Materiais, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n"
13/2020. mediante as seguintes cláusulas c condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações c responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OlUETO:

§1" O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICA.S PAR.A
ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução
de 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial iv
13/2020. devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

nwiFieiRalbe1!'tciii(rr n'l457- CEP «fi 360-000-e-iiuil: lidliicau!ã.'liimílfíranti!».iir.eov.lir - T«1: <-l?> JS42-452Í-FJit;3S42-3J22 e.C"NPJ.76 23í TSa.tJlinmli
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^  ̂ J

ijl" Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o \aIor
lotai de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) materia](is).

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

iíl" O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

^2" Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento .será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
íj.i" A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECRETARIA
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA 99000108244081020653390320000

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

DESCRIÇÃO

MATERIAL. BEM Õr
SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO

§r Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de super\'en.èuci:i Jc
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incaículadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e exlracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§IÃ O prazo de entrega após solicitação será de até 05 (cinco) dias úteis:
$2*". O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses;
. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OIÍ.IETO;

As cesta.s serão solicitadas de forma FRACiONADA:
^2" .Ãs cestas serão solicitadas, conforme solicitação/requisição do Departamento de Compras do
CONTRATANTE c deverão ser entregues na Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Família no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis apôs a solicitação/requisição, das 08:30h as 11:00h e da.s 13:00 li
a.s 16;00h

§3 As cestas somente poderão ser fornecidas pela CONI RATADA com apresentação de reciursicão
emitida pelo CONTRATANTE;

Na entrega das cestas, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no ANEXO IV do Edital 13/2020 — PMB, as embalagens, estado de conser\'açâo e c|ualidade
dos produtos, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado:
§5" No caso de rejeição, a CONTRA i ADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de .ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando .sob sua responsabilidade

RiioKteiRnrKtProncf irl.157- CEP Sfi .'itMlOO - e-inail licIlBtíii>®h»ndcir»olca.pr.sov.hr - Ttl-RI) 354I-SS25 - F» 3SJ2.U22 c CMP; 76 215 7Sl.om,i-;K
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_ y

todos os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não sé
responsabilÍ7.ará pelo pagamento dos custos adicionais;
^6" \ não entrega das cestas no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas previstas
Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

Comunicar à CON TRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
§2° Atestar a(s) Nola(s) Fiscal(is) correspondenie(s). por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4 Prc.star os esclarecimentos necessários á CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fomecimcnto do objeto.
§5 Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
Íj6° O CONTTIATANT E. pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complemcntares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.

Requisitar o fomecimento previsto no contrato c em sua proposta, exigindo da CONTRATAD A o fiel
cumprimento dos devores c obrigações assumidos.

Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e O material entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital c na legislação vigente;
í I O" Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
í}li Rejeitar no todo, O material que a CONTRATADA executar fora das especificações .b edital
pregão presencial n" 13/2Ü20- PMB.
§12 Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Gera! de nrccos do
Mercado (IGP-M).

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

§1 . Entregar As cestas dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas c
constantes da proposta de preços apresentada: "
§2°. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na c.xccuçào do
objeto;
§3°. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATAD.A na
execução do material:
§4'". Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contraio firmado;

§3°. Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidad: junii. ,•
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediaiiic
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão dc
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§6 . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumitlas. todas
as condições de habilitação e qualificação exigida.? na licitação;

Rua Frei Rafael Proner ii' T457- CfiP 86.36tMX10-e-nuiil Ilcilacai>Sliaadriraiiln.pr.K«v.br -Tel (J3) .3«M$25-Fm 3S42-.1.122 e CNPJ 75 235 753.UW1..IS
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?j7 . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela llscalizaçâo do contrato;
§8°. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decoiTenies de marcas, registros e patentes relativos u«>
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§r A rescisão contratual poderá ser detenninada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTF nos
seguintes casos:
a) nào cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados:
c) siibcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem^ cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) comelimento reiterado de faltas na execução do contrato:
c) decretação de falência ou instauração de insolvência civil:
O dissolução da sociedade da CONTRATADA:
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contraio;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas "i
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante
}f2° Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor nào cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão admini-strativa da Ordem de Serviço dccorremc do^c

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xil c XVI do art. 78 da Lei 8.666/93-
1) c) em qualquer hipótese de inexecuçào total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato:

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado-
§3" Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exicêni ias deste

contrato:

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78. incisos XíV XV e
XVÍ da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONIRATADA para cancelamento do(s) preço(s) [|ci1ado(s) poderá(ãot nào ser
aceita pela CONTRA7 AN TE, facuItando-.se a esta nesse caso. a aplicação das penalidades previsia-; no
presente edital; '

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS PENALIDADES:

^i; A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injusiificadamcnte a proceder à entrega, apresentar pendências junto ao.s cadastros da CONTRATAN í I
denxar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de .seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
imdoneo. íizcr declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
ücíesa. ficara impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) ano.s
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reiTd \ '
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jiürante a própria auloridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco iior
cenio) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
S2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária da.s
obrigações a.ssurnidas. tal como. o não cumprimento do prazo de entrega e/ou tlcar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir cora as especificações técnicas do edital
.será imediatíunente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
de 0% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá .ser
iipficada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§:>° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRA PADA as seguintes sanções;

Advertência:

Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em dc- in '
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valo * total d i
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente'
sV)" A multa a que alude este LOTE não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

A muita, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda
quando for o caso. cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneídade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem
os motivos dctermmantes da punição ou até que .seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA re.ss'ircir i
CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
subiiem anterior. r i- . i

Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita ás
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em dc.sconfbrmidade com o especificado neste edital.
b) Pelo de.scumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão
o Além das penaHdadcs ciladas, a CONTRATADA licará sujeita, no que couber, às demais peinilidade,
rcíendas no Capitulo IV da Lei n." 8.666/93.

rnâriÍATT;™ P", reconhecida força maior, devidamente justincado e aceito pelaL tJN I KAI AN I b. em relaçao a um dos eventos arrolados amerionnente, a CONTRATADA ficará isenta
da.s penalidades mencionadas.
f\ r As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
mídoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora junlamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12 As penalidades aqui de.scritas serão aplicadas concomitantemenle às penalidades previstas no
Caimulo IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro c em qualquer outra lei que defina crime
aplicavel na situação láiica ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DOS CASOS OMISSOS:

§1 Fazem parle integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecida.s no
Edital de Pregão Presencial n° 13/2020- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.
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CLAÜSULA DECINU SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§ 1" Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CT>ÁÜSULA DÉCIMA TERCEIRA-DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

^l" Os licitanles devem observar e o contratado deve obser\'ar c fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subconlrataçào, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação c execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláu.siila, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de iníluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de iníluenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanles. com ou
sem o conhecimento dc representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pcssOcU? ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

c) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mullilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
íj.>" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. meiliame
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
dcciarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo detemiinado. para a outorga de coii:,.;'
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direiamcnie
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstruti^as ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
í^4" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que. na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, cm pane
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral. mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de
execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados á licitação c à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

íJI" Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contraio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
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iíl° Fazem parle integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelccidíis na
licilaçào respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.666/93. a qual será aplicada aos casos omissos. V. por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias Je iuual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02

RuaFwiRa&elPírwt ir 1«7-CEP86.JfiOJOO-e.mafl tttíl«e»ogh«Piíí)r«it«.pr.Bov.br -Tel:(43) JS4WS2$- eCWPJ76J3J75.l,0«H.4
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ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" ^/2020-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 13/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 41/2020- FMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO
DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇÃO;

SFXRETARiA
DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

ASSiÍnTO^DA^S^^ 3070-000 99000108244081020653390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL. BEM õt
SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega após solicitação será de até 05 (cinco) dias úteis

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o ténnino do
prazo de execução.

Bandeirantes. de de 2020

CONTRATANTE CONTRATADO

RiittFiei flofo«U'ro«i«r ii*14S7- CEP86.J60JTon- c-utail; lidUai»ííihaiii)dnimej.pf.gov.br -Td' C-0).'J42-li25-Fm 3542-3322 «CNPJ 76J.35.753/tHM.l-4il
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ANEXOX

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa'^ PROPOSTA DE PREÇOS "

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
^ nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

■  :i j. |,.j» t ^

3

mií n

^  fflUDc- /mm- /imsi^ /mm. / cwaio . - iímuç# / ■ ubjk

lÉ

AO

^ougQggtattt 7'"^ g>ri^gwoi [3tfh " ífisr
Clique em "Downioads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS

MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.

K». Fnr, Rarwl IVorttr o" U$7 - CEP W. JfiO.IlüO - cHi.ail: IlciUc.«<«>l,ai.dciriint«.nr.8ov.lir -Te!, (43) 3542-4525 - FOx 3542.3322 c CÍ4PJ Tft.B}.7S,3,tH)(lMx
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Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo c
depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho
abaixo.

Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone Licitações' na pagina inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantes.Dr.pov.hr. Após retirada
proposta, deverá ser copiada c salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe
(  o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em cima
dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida clique 2
vezes em cima do nome do pregão e aparecera os itens e serviços com uma faixa azul,
clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR LOTES e tiver mais de
um clicar em cima do respectivo LOTE e ele abrira também), após aberto, deA erá ser
preenchido com valor unitário e marca do material, após clique em dados do
fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da
empresa), depois clique em representante também preencha os dados referente ao
representante legal da empresa e por ultimo quadro societário da empresa (cadastrar
todos os sócios)

Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimb.
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com
o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - rainfil 2''4 -
setor de Licitações.

RiuhciRirlnelPronM n' NS7- CFPSft .ViO-Ono-e-mnil: litihKiio'fl!ltaii(leiraiile».nr.Rnv.lir -Tel: (43) .Í5.12-)SZ5-Fax3S42-}322 cCNPJ
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ly^mnia; Desl^ia PTegoeiTos e oonqpõe Equipe
de Apoio para atuarem em lidia^tes na
mntíaiMarfp do pTegão 110 âmbitD da Prefeitura
doMunic^lodeBaiideíxaiites ̂ )»

UNO UâSWBí Prefeito Monidpa! de
Baiiãmra!ite& Estado do Paraná, no uso
aiiag atrünüp&es legais e nos termos da Lei
Federal n" 10.520/2002, e Decretos Miraldpaís
ii"s 2.488/2007 e 2.489/2007,

RBSOIYB

Art 1® - Designar para atoarem como
Pragoeiros durante o exenicio de 2020, em licitações de pregO^ no âmbito da
Prefettura do Munidplo de Bandeirante^ 05 seguintes senddores

:3
> JOVCE PBRRBBtA DÂ SUVA portadora da Carteira de IdentidacU! RG n®

1083Z2918/SSP/PR, inscrita no CPF sob n° 065.535.889-70; 5
> jiAfJKZXFiVJIOKfáCSpmiador da Carteira de Identidade RGn° 3.427.080- l

0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 590505.609-97; |
> fnmjrfínsMln mnnOLÃNDÂ SÊLVA portadora da Carteira de Identidade

RGn''7.669.093-0/SSP/PIÍ, inscrita no CPF sob n® 004594549-78 e i-

Parágrafo Único - O Edital indicará, em cada âcertame licilafcôrio^ o pregoeiroe seu substituta atuando o outro como membm d^í |
Equipe de .

'4.
Art 2® - Rcam designados para atuarem como j*

membros da Equipe de >q»oio em licitações na modalidade de pregSa no âmbito da |
PrefeitnraMunicipaldeBaiideiranles(?RiosscgaintBsserfidores: |
y  T^BrKmcBAStíMOmOÊlVEntíL portador da Carteira de idimüdgg^ i
RG n® 13523.379-0/SSP/PR, inscrito no CPF sob n® 064.08359847;

>  ̂lYnaWDlKHHIBW^ffiRStP^^^dordaCailEiradeldeatída^^
n®1.713550-3/SSP/PR,inscritanoCPFsobn®367.651.559-53; ^ ̂

>  rmjáNÃ rJiKVÃiJmPBtEntL portadora da Carteira de Identidade |
rB 6l33Z.7B6-2/SSP/FR. inscrita no CPF sob n® 04aiil.449-i0,; e ^

, „ ,ta,-<h^*v*nu-ap«xMea-iit«i)33iMBi-i^3*HSB«onnMainsflOM^ ^



SSTáiDODOFMMlA f ■

>  jBnsuBU ao amu m flwraM
W. n» q.7re225-l/SSP/PB. insafla no CW sob n 006220379-

83;

Farfgrafo Único - Os pregoeinis e Hqnipe de
Apoio atnaiao na modalidade de Pre^o Piesendal e Hetrtnloo.

Ait 3® - O indicará os membros daEqu^itei^to para atuarem im certame, com um mfiaiiim de trfeiBtegr^

Art 4® ' Revogam^e as disposições em
contrário.

Hdiflrin da Frtíèitora Munic^ deitaadndoParaiiâ.em06de}anelni^^^^^^^^
Prefeito Municq^

.ik^ati^anuaHoo—T*m:



o lUwscuíc ato fi)i pubUcado na edição
n® 1063dodia OR/Ol/2020

ào JMual FOLHA TONORIE.

Ass. Jò6o Roberto Cosmo
Escriluiáfio

J^wterian® 5^9/5)5

t'
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PARECER JURÍDICO N". 65/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 41/2020. Pregão Presencial n". 13/2020.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe de Apoio.
ASSUNTO: AQUISIÇÃO DE CE^AS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍUAS QUE SE
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SCOAL NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
licitatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n". 13/2020, para aquisição de cestas
básicas.

Consta no presente certame: Solicitação da Diretora de Compras e do
Secretário de Administração; despacho do prefeito autorizando o pleito; Quantitativo;
Justificativa; Orçamentos; Processo de licitação de outios Entes; Pesquisa Painel de Preços; Termo
de Referência; Parecer Contábil de Disponibilidade Orçamentária; despacho de encaminhamento
dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instruído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

Ficou estabelecido no edital o menor preço por lote como critério d^
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93. /

Rua Frei Rafucl 9wna 1457-eailiu-CH'556.360000 • Tcl.: H?) 542-4525 -E-nuil liciUicoofàtendcinmics.gov.pr-br - COC 76Z-45.751AKI01-48
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o presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da I-ei 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a docximentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

Cumpre aclai'ar que a anáUse neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos

^Jprídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade Ucitatôria ora em análise, vale
^sclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de lidtaçâo destinada à
aquisição de bens e serviços comuns, sendo estes considerados, paia os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo editaL por meio de especificações usuais (art. 1°, parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

II - Local a ser retirado o edital;

III - Local, data o horário para abertura da sessão;

IV - Condições para participação; ^

V - Critérios para julgamento;

RuaFroi Riiínd PnwitT l457-Qaitr(>-Ci;i'K6.3í">(M)CK>-Td.' (43)542-4525 -E-moil licítatíBntffcaiJcfciranles-gov.pr.bt -00076^235.753/01)01-48
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VI - Condições de pagamento;

Vn - Prazo e condições para assinatura do contrato;

Vin - Sanções para o caso de ínadimplemento;

LX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Considerando que até então o procedimento não apresenta
irregularidades que possam macular o certame e que a minuta do edital segue os preceitos legais
^ue regem a matéria, opino pelo prosseguimento do processo licitatório em seus ulteriores atos.

Importante orientar que cabe a Administração diligenciar sobre os
preços praticados no mercado, podendo utilizar como parâmetro, além de processo licitatório de
outros entes públicos, orçamentos, pesquisa do sitio painel de preços e, inclusive os valores
adjudicados no ano passado, para servir como base de preços de mercado.

É o parecer, salvo mellior juízo. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo juríd^ expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando ainda,/fualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n". 8.906/94 / entendimento do STJ no RHC; 39644 RJ
2013/0238250-5. /

Bandeirantes, 12 demarço de 2020.

Uonel Loiimiço Carrasco
OAB/PR }f. 47.683.

Rua Frei Rnfuel Pronur 1457—censo-CÉP86-360-000-Td.: (43) 542-4525 -E<nail ljciiacai*ah8DddnintòK(>v.pr-hr-CílC76.23S,753A)001-48
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MUmCIPAL DEBANDEmANTES

ESTADO DO PAHÃNÁ

EDITAL

COM COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI

PREGÃO N" 13/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 41/2020- PMB

PREÂMBULO

S
ü município de BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma públi.o. paia

c',.nliccimemo dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAI., do
tipo menor preço POR LOTE, regido pela Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2(J()2.
Mibsidiariamciito pelo Lei 1'edcral n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 Je
de/cmÍJio de 2006. bem como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas propostas
deverão ser entregues nos lermos estipulados neste Edital e seus Ane.\o.s.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados
e protocolados, poderá ser feita ate o dia 31/1)3/2020 até às 09h00min (horário de Brasília), junto á
Seção de Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457- Centro -
( EP 86.360-000 - Bandeirantes - PR. e após data c horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERrURA DA PRESEN i E LICII AÇ.ÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no
dia 31/03/2020, às 09hl0mín (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada im
preâmbulo deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de
apoio as Sras. Cibele Gusmão Fontolan da Silva c Joyce Ferreira da Silva, designados através da Portaria
ir 1.482/2020 de 06/01 /2020, e terá em especial as seguintes atribuições:
aj acompanhar os trabalhos da equipe de apoio:
b) responder as questões fomuiladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir a.s propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
0! desclassíílçar propostas indicando os motivos;
;) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preç -.
üi verincar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
li) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
') elaborar a ata da se.ssâo:

k' encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
I) abril processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades
previstas na legislação.

Lsie edital e seus ane.xos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação
do Municipio de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mésina
vvnnv.banücirantc.s.nr.gQv.br

1. DO OBJETO

.lua Frei ttnfticIPíOnef n" 1457- CFPK6..K.0.nWJ-e-tiiair licítacaoíi li«Bdein»ilc*.pr.gov.br -Tcl (43)3542-1525 - Fai(3i42-.«22 e CNP; 76.235 25.TrH)f iu rs



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANÁ
fen»:..

1.1 AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE
SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR com pra/.ü
do c>:ccLi<,'ão de 12 (doze) meses, a contar da data da assinatura do Contrato Administrativo, nos tennos vki
Lei i-ederal n° 8.666/93.

1.2 O limite má.\imo de preço global para este pregão é o de RS 100.050,00 (cem mil e cinqüenta reais):

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no prcscine
^  edital. (Anexo 1);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
.Administração Pública c que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
kgi.slação. (Anexo 11);

2..3. .Modelo carta credenciamento^ (Anexo 111);
2.4. Tenno de Referência e Modelo padrão de Propo.sta de Preços, (Anexo ÍV);
2.5. Declaração de submi.ssão. (Anexo V):
2.6. Atc.stado de Capacidade Técnica, (Anexo VI):
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.H. Modelo Minuta de Contrato. (Anexo Vlll);
2.6. Modelo Extrato de Contrato, (.Anexo IX);
2.1 1. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo X).

3. D.\S CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO

.L1. Poderão participar deste Pregão:
, a) Os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus anexos;
b) Empresas enquadradas no sistema de micro e pequena empresa e micro empreendedor individual.
3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
uj empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso dc credores, dissolução, liquidação ou tenham sido

declaradas inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados. Distrito ledera! e
municípios c nas respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensis d -
pailicipar de licitação e impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidtis em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si:
Ji pessoas jurídicas das quais participem, seja a que titulo for dirigente ou servidores pertencetucá à

-Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPÜGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Rama! 224 i.it
pelo e-mail licitacao@bandeirantes.pr.uov.br.

4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dia.s
úteis antes da data fíxada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do
certame, cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

fluji Kiilnsl floiier «" MS7- CRPtti .lfiíMHHI -c-mnll llcllacun'«!|ianiltirniili!*.|ir.sov.lir -TcV M.U .1542-AS25 - Fn.t 3S42-.B22 eCWJ 76,2JS 753.11(11. M,"
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4.2.1. Caso seja acolhida a impugnaçSo contra o ato convocatório, será designada nova data para a
realização do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os lermos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o liciranie que
não o fizer até o segundo dia tJtil que anteceder à data de realização da sessão pública dt- Pregão,
hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnaçào feila tempestivamente pelo licitanle não o impedirá de participar do proces.so
iicitalório.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao
^  respectivo credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento

Iicitalório, inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
2. Cada licitanle credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas úb.c> ún
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Ediial. jxn sua
rcpre.sentada.

.s..t. .A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade
interveniência nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
II) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou oulix> instru iicu:;' .r.

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos .sou.-í
poderes para c.xercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (se apresentar
cópias deverá apresentar junto originais para conferência):

h) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da empresa),
deve ser apresentado CREDENCIAMENTO. NO QUAL CONSTEM PODEREs''eSPECÍÍ !C( )S
PARA EORMULAR LANCES, NEGOCIAR PREÇO. INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE
SUA INTERPOSIÇÃO. ASSINAR DOCUMENTOS E PRATICAR TODOS OS DEMAIS ATOS

^  PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro
iii-strumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove
o.-, poderes do mandante pura a outorga (se apresentar cópias deverá apresentar junto oriuinais pam
conferência).

5.5 G representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documeiito oficiai
de identificação que contenha foto.

.5.6. Este.s documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no inicio da sessão do Piecão; no
^cxso de cópias, estas serão autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua Equipe de Apoio.

.^.7. O representante poderá ser sub-stituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitainc.

Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciada, deverá mesmo
a.ssim ein lar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato con.stitiitivo, estatuto ou contrato social cm
%igor e última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos
de eleição de seus adraini-stradorcs para credenciamento. (Fora dos envelopes 01 l»rono,Ma de
Preços e 02 Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos de
credenciamento, também Inclu.sos documentos exigidos no LOTE 6.1 e 6.2.

SuaHrerRnrocIPratwr n" 1457 - CEP S(i..1íi0-(100 - o-mail. ticItacai/oJUiiniJcirartia.nr.gov.hr -Tol. !45)3J47-I525 - Fm 3í'42-3J22 e.CNW 76.23},7S3.ami(«lS
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6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO
K HABILITAÇÃO

6.L No dia, hora (hora de Brasilia/DÍ-) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
iiueressados ou seus representantes, devidamente credenciados, em se.ssão pública, o Pregociro. que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nome.s dos licitantes:

õ. 1. i. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REOUl.SITOS DE HABILITAÇÃO para o presente
ceiiame licitatório, conforme Modelo declaração constante no ANEXO I próprio deste líditui.
diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de crcdenciamenlo);
' ' A não apresentação desta declaração Implicará no imncilimpntn do interessado ciii

^  narticinar deste processo licitatório:
ó. 1.1. Ccilidào expedida pela .lUNTA C OMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso dc cmpresu

enquadrada no sistema dc microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (Eí'P) ou
microempreendedor individual (MEI). acompanhada da CONSULTA OPTANTES - SIMPLES
NACIONAL; apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
dc credenciamento);

1 -•' A não apresentação desta Certidão implicará no Imnedimcnto do interessado em olner us
benefícios da Lei Comnlcmentar 123 dc 14 de/embro de 2006:

6.1.."5. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Eir. eiope
1 ) e Habilitação (Envelope n" 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
ó._.! Os conjuntos dc documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser ei; .

separadamente, cm envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do liciiante. o
niimcro e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Docunrcntos de Habilitação"), na fonna das alíneas "a" e ''b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n.° 13/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:
CNPJ: ■

bj envelope contendo os Documentos de Habilitação:
Edital n." 13/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço;
Fone/Fax:
CNPJ:

Rutt Ftei RalÍKl Prmta n^l4iT- CEPSôJaWMO-e-moii-licioic«a'ó'li»iidrinim».|ir,8»v.hf - Tc1 (-«.'l 354>-í52J - 35J2-.1322 e CNPJ 76 2iS T53 ( Js
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(k.\ Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados cm
original, ou por qualquer processo de cópia ou publicação em órgão da imprensa olicial: no caso dc
cópias, devem estar acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua
ct|uipe de apoio.
Ó.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de lltas, discos magnéticos, filmes ou cópias
cm lax-simile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apen.is
como fonna de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos
rcfcientes à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no Idioma ofitial
do Brasil, salvo quanto a e.xpressòes técnicas de uso corrente.
'.,(1. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresenuid(>s em
língua e.strangeira. deverão ser traduzidos para o idioma oficia! do Brasil.
0,7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa .luridica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta
dc Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o
nbjeio da presente licitação.
6 8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decoiTcnic de
i;;io super\'oniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE '-I"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como
iüivclope "T".
7.2. A proposta para o lote licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com u
indicação do preço unitário e total do lote devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por
lepresentante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, c deverá conter, além dc outras
inli)rmaçõc.s de livre disposição, o .seguinte:
:i) designação do número desta licitação:

^ b) conter prazo dc validade não inlcrior a 60 (se.ssenta) dias, contado da daía de abertura, sendo que. n..
l.illa de tal infonnação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou cm escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita c naqueles que porventura vierem a ser
olenados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciái-ios. liscui.s.
comorciais e outros de quaisquer nalurezít que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do obicio
da liciwção; o Município de Bandeiranlcs-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao
ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo lidtante sobre os preços cotados:
Ohs: (se a propo.sta for efetuada via sistema dctrônico será exigido esta declaração em nanei a
parte, dentro üo envelope 01 - Proposta dc Preços, conforme AiNEXO IV. a ii5n anrescntacâo rlcsta
dcelaraeão implicara na inabilitacão do licifantel.
d) a entrega do objeto ocorrera autorização (solicitação), ou conforme necessidade prazos esnpHi"c!'i'-'
roímalmentc pela Prefeitura:
7..". Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitamos
proponeittes às condições deste edital.
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7.5. Nos preços colados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, scgiiro-s c lodo.s
os demais encargos necessários ao fornecimento dos serviços ofertados e entregues na Prefeitura de
Bandeirantes-PR.

7.6. .As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
virguía. sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sciii
arredondamento.

7.7. Os ser\'iços cotados deverão apresentar MARCA, a falta implicara na desclassificação do lote iotc.
7.7. Ficam vedadas;

a) A siibcomrataçào total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
bi A cessão ou translerência total ou parcial do objeto do contrato.
7.x. Serão desclassificadas as propostas que:

» LI) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
h) Apresentem valores manifestamente excessivos superioríes) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s) knels)

e totaltis) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c j Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capaze.s de impedir o julgamento.

8. DA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO - ENVELOPE "2"

■S.I. As licilaiites deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste LOTE.

8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) .Mo constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando Je

sociedade.s comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição
de .seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:

I ) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado lodo o contraio social.
.substitui o contrato originário e todas as demais alterações;

2; c necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas do
contrato social e alterações (ou consolidação) apre.seiUados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em
exercício;

Cl decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira cm funcionamento no
País. e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
aiividade assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
ll.ABILIT.AÇÃO, caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Ueclaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II.
cuiilendo as seguinte.s informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou

Indireta. Federal. Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93:
2i de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos. em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre e nem emprega menores de 16 anos conforme inciso XXXIII do An. 7° da Cons[ituiç.V)
Federativa do Bra.sil;

8.3. REGULARIDADE FISCAL:

.R.iii Fiei Rsfitíl Pfuoer n' 1J57- fFPM .WOUO-e-mail-.liciUMofãihaBdeiraBIn.pr.fnv.lir -te!" M3)35J2^5ZS-1=8*3541.3322 eCNPiTfr.lJj 753,fliKl.^í
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a) Certincado de regularidade do Fundo de Garaniia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
J.icoJiõniÍca Federal;

b. Certidão Negativa de Débitos Trabailiisias expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
e) Prova de regularidade com as fazendas;
I) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal

tie Fazenda da sede da empresa;
2.1 l-isiadual. mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria Estadual

de l-azenda da sede da empresa:
ri Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos

Federais e <à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
d) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido pela

iv Prefeitura Municipal da sede da empresa;
eí C omprovanie de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ.

expedido pela Receita Federa! do Brasil;
1) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Conlribuinies da Secretaria de Estado da i azcnda

da sede da empresa (Ex. Paraná — CíCAD, São Paulo — CADESP, etc.), não será aceito siinplc.s
con.sulta pública (ex. SINTEGRA);

.S.4. C.APACIDADE TÉCNICA:
a) .Apresentar no mínimo um Atestado dc capacidade técnica, fomecido por pessoa jurídica, pris ada ou

pública, conforaie ANEXO V;

«.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a: Certidão dc lálência e concordata;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a> Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém coma
I corrente/poupança), com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número e
dig ito da conta, data dc abertura da conta, nome do correntista c cidade.

8.7. .Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela imernei. dentro do prazo de validade, sujeitando-
as a verificações, caso necessário.
X.f*. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original oti por

qualquer processo de cópia c não serão devolvidos, somente será aceita cópia simples do docuinenii).
desde que o original seja apresentado conferência e autenticação pelo Pregoeiro e Equipe de .Aiiuio. n.»
momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos dc habilitação que não
tiverem sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na
inabilitação do licitantc.

8.1(1. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
copia simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro c Equipe
dc Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a
sua emissão.

8.12. Assegura-se às raicroemprcsas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
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1 ) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal m«;MiK.
osia apresente alguma restrição:

_j o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado juslillcativa
plausível e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitanle
for declarada a vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de e\eittiiiiis
certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documen'açru) ile
regularidade llscal exigida nos editais contenha alguma restrição:

8.13. nâo-regularizaçâo da documentação no prazo previsto na alínea no LOTE 7.10. número "T
implicará decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2" da Lei Complementar n" 123 de 14
dezembro de 2006. sem prejuízo das sanções previstas no art. 8! da Lei Federal n" 8.666. Je 21 de

^  jiinho de j 993, sendo facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ortlcm
de classiilcaçào. para a assinatura do contraio, ou revogar a licitação.

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO, ADJUDICAÇÃO E AMOSTRA

9.1. No dia. hora c locai designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento da.s
propostas e da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder
ao respectivo credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para formulação Je
propostas verbais (lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2, Aberta a .sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4" da I .ei n"
19.520, de 17 de julho de 2002. conforme modelo (ANEXO I). e, cm envelopes separados, a proposta
comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da .lunia
C timercia! da unidade federada da sede do proponente.

9.-3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que
deverão ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade c
cumprimento das exigências contidas no edital, classidcando as propostas dos licitantes de menor

^  picço e aquelas que tenham apresentado propostas em valores sucessivos c superiores em ate dez pnr
cento, relativamente à de menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO fV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições deilindas
no subitem acima, serão classÜlcadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de irè.s. para
que os representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços
olêrecidos nas suas propostas escritas.

9.5. bm seguida, será dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos represeniaiucs dns
licitantes classitlcada.s, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e
decrescentes. Os lances verbais serão feitos para o total do lote até o encerramento do julgamento
dcsie.

9.6. O pregoeiro convidará individuaimenle os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apicseniar
lances verbais, a partir do autor da proposta classillcada de maior preço e as demais, em ordem
decrescente dc valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão
da licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licítantc. para
eleito de ordenação das propostas.

9.8. O.s lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do loie.
inferiores à proposta de menor preço.
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Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta c.scriia Jc
menor preço e o valor estimado para a contratação.

•í. 10. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno
porte, classificada, no lote apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apreseivad:i
sistema eletrônico para apresentação do primeiro lance.

I I. Declarada encerrada a etapa competitiva c ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinara a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motívadíimente a respeito.

'Í.12. Sendo aceitável a proposta dc menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licilante que a tiver formulado, para cada lote, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

'í.I."?, Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatcnder às exigências habilitatórias. o Prcgocim
^  examinará a oferta sub.sequentc, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do

proponente, na ordem de classificação, e «issim sucessivamente, até a apuração de uma proposta qtie
atenda ao edital, sendo o respectivo licilante declarado vencedor e a cie adjudicado o objeto do
certame.

''- 14. Na apreciação e no julgiunento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vant: cer: > t- •
prevista neste insirumeiUo, nem .serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propoMa.'. u.t^
demais licitantc.s. obrigando-se. no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua
proposta.

OlíS: A EMPRESA PARTICIPANTE E VENCEDORA DO LOTE EXCLUSIVO PARA ME, EPP
F MEI SE TA.MBÉM DO LOTE PARA DEMAIS EMPRESAS, FICA OBRIGADA A F \ZFR O
.MESMO PREÇO PREVALECENDO NO MELHOR LANCE OFERTADO.

^).15. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado \-eiicedor,
scndo-Ihe adjudicado o objeto do certame.

'í.Ió. Após análise e aceite do objeto. o(s) !icitame(s) será(üo) declarado(s) vcncedor(es) deverá(ào) .ser
convocados para a.ssinatura do contrato administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

''-17 Ca.so o produto não seja aprovado. o(s) licitante(s) seráíão) desc[assjficado(s), e será convocado o
licitante classificado em segundo lugar.

''.18. Da reunião lavrar-se-á ala circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que.
ao final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e iicilantes pre.senles que desejem assiná-la.

'í, 18. Não será motivo desclassificação .simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta, ou
s;inávci.s. que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitanles

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

10. 1 . o resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame llcitatório. o Município dc

Pandeirantes-PR convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Admlri.^irativo.
no prazo de cinco dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos polo
prazo da validade do contraio.

10.3. É facultado ao Município dc Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazi»
estipulado no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamenie, a entregar e cumprir com sua
proposta vencedora, convocar os licitantcs remanescentes, na ordem de classificação, sem pr.Huizó da
aplicação das sanções previstas neste edita! e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conibrmidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.
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10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo,
compiovadamente refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassÍllcando-.se os
preço.s cotados se for o caso. bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federai n" 8.666. de 21
Je Junhode 199.1.

iU.6. Quaisquer Iributos ou encargos legais criados, alterados ou e.Ktintos, bem como a superveniònciu dc
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada
repercussão nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o
CU.SO.

10 7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantcs-PR procederá à emissão dç
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitantc. observ'ardo->,c as
condições estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do Hciiantc
vencedor, relacionando-se O material pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços
propostos, devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por
pane da empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal cm favor do Municípin de
Bandcirantes-PR.

10.8. O não fornecimento do material no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do
contratado a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n" 8.666.
de 21 de junho de 1993.

11. DAS SANÇÕES

II.l. A licilanic convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustilicadamciilc a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Adntinistração
Pública, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o
retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entreca,
comportar-sc de modo inidôneo, tizcr declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido c- diivim
pre\ io da citação e da ampla defe.sa. licará impedida de licitar e contratar com a Administração
Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos. enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou aic que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. Ilcaiido
ainda sujeita á multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atuallAido.
sem prejuízo das demais cominações legais.

1 i.2. Mca íaculiado à Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimenlo por parte da adjiidici-iarui J,i'-
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado c
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
dc multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitanie, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias de atraso e sob pena de .ser declara
inidônea.

11.3. Pela ine.xecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração da Prefeitura Municipal
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

1 ] .3.1. Advertência:

11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de falo em dc.sacoido
com o propo.sto c o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo dc 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada
oficialmente;
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1 133. A multa a que alude este lote não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato
e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

1 1.0.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou aindt. qii.:nJi
for o caso, cobrada judicialmente.

l !-3.5 Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante rcs.saicír a
Administração da Prefeitura pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitcm anterior.

1 1.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos;

1 1.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Hcitantc vencedora estará sujeita às penalidades
tratadas na condição anterior:

1 1.5. Pelo Ibmecimento de bens em desconformidade com o especificado neste editai.
11.6. Pelo descumprimenio dos prazos e condições previstos neste Pregão.
1 1 .7. .'Mcm das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às deniai.s

penalidades reíbridas no Capitulo IV da Lei n.^ 8.666/93.
1 1.8. Comprovado impedimento ou reconhecida Ibrça maior, devidamente justificado e aceíio pela

.Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a liciiaiue
vencedora ficará isenta das penalidades mencionadas.

1 1.9. .As sanções dc advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR. e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração IViblica
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descoiilando-a di^-s
pagamentos a serem efetuados.

1 1.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convoeado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Lmpcnho
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a
as penalidades aludidas no ÍX)TE 11.1 deste Edital.

1 1.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades pre\ist:is no
Capiiitlo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defiiiLi ei iiiie
aplicável na situação fálica ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. A despesa decoirente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das scgninies
dotações orçamentárias:

SECRETARIA

ASSISTÊNCIA SOCIAl. b
.•\SSIIN10S1>A IvVMil.lA

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATiCA

.•5070^00 90001082'l40si02n653.'?')0í20(l00

DESCRIÇÃO

MA'TiiRJAi.. ni-:M OU sratviçi).
PARA DISTRIJíUlCÃí»

13. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dia.s
somente com apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pclo(s) fiscal(is) do
Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se houver, o
prazo acima mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
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I.1.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devtilvida c o pagamento ficará pendente até que a llcitante providencie as medidas saneador.is. Nc-hi
liipôiese. o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapreseiilaçào do
documento fi.scal. não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município dc
Bandeirantes-PR.

Nenlíum pagamento será efetuado à liciiante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
ilnanccira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
II.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer a-ajusic
contratual, e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um
.11)0 da data do último reajuste concedido.
1.1.5. 0.S reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da

/•s altcraç.ão dos custos, por meio de apresentação de justiiicativa que fundamente a solicitação do referido
reajuste.
1.1.5. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema baiic;n i.,
forma de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outra forma da
mesma natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente
ou |)oupança) do licitante. vedada a emissão de boleto bancário.

14. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO

14 1 . .'\s cestas serão solicitadas de forma FRACIONADA;
14.2. As cestas serão solicitadas, confonne solicitação/requisição do Departamento de Compras do
CONTRATANTE e deverão ser entregues na Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Fumiiia no
prazo máximo dc 05 (cinco) dias úteis após a solicitação/requisição, das 08:30h as ll:00h e da.s 11:00 h
a.s 16:00h;
14.4. As cestas .somente poderão ser fornecidas pela licitante com apresentação de requisição emHiila pelo
VIunicipio de 13andeirantes-PR;
14.4. Na entrega das cestas, as mesmas .serão vistoriadas, verificando, se atendem às especiilcaçôcs
solitiladas no ANEXO IV do Edital 13/2020 - PMB, as embalagens, estado de conservação e c]un!idadc
dos produtos. ca.so estiver cm desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.5. No caso de rejeição, o licitante deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser aplicada
a multa estabelecida no subitem 11.2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de
manutenção, deslocamento; neste caso a Município dc Bandeirantes-PR. não se responsabilizará pehi
pagamento dos custos adicionais;
14.5. A não entrega das cestas no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação da.s penas pre\ i.sta.s
no LOTE 11 deste Editai.

15. DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO DO CERTAME

15.1. O Município de Bandeirantes-PR. observadas razõe.s de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. anulação do procedimento licltatório induz à do instrumento contratual.
i5-3. Os liciianlcs não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogaçat) dv>
procedimento licitatório.
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ló. DOS RECURSOS

16.1, Em qualquer lase do processo liciiatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços: abertura c julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer
ücitunie poderá manifestar imediatamente e motivadamenie a intenção de recorrer e sc for acatado pelo
[>regoeÍro e equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será concedido o
pra/.o de três dias tileis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser entregue no setor de
licitações da Prefeitura Municipal de Bandcirantes-PR ou através do e-mail
lici(iicao@bandeirantcs.pr.gov.br. Ficando os demais licilantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões cm igual niimero de dias, que começarão a correr do Icrmino do prazo do recorrente, sendo-
Ü ics assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16..1. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a tenno em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de
recurso c adjudicação do objeto da licitação pelo prcgoeiro ao vencedor.
i 6..5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
\ cnccdor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para
rornecimenio definido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente,
observados os preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666,'9.L
além da Lei Complementar 123/06.

18 - DO PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA

18.1.0 prazo de entrega após solicitação será de até 05 (cinco) dias úteis;
18.2. O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses;
18..3. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

1 y - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

! 9. t. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou Irregularidade na entrega dos serviços.
19.2. Atestar a(s) Noia(s) FiscaUis) corrcspondcnte(s), por intermédio da comissão de recebimento purii
es->>e fim.

]9.3, Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo Jesi:.
licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessíVrios à contratada, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição

■ Icscriio no pre.sente edital.
19.6 O Município de Bandeirantes-PR. pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7 Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao

R.al-triR.iraelPinncr n" 1457- VRrSS.JAlVOOU - c-m«il llcil4riB'á.|iaoJclnintB.pr.C«v.hr -Tel. (43) Ji42-1525-Fa\ 3542-3.^22 e CNPJ Tfi.2J5 75.3 (W t-J*
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objeto, sob pena clescIassi(k'ação da Hcitante vencedora.
1 y.8. Requisitar o rornecimcnto previsto no contrato e em sua proposta, exigitido da licitante vencedora o
!lel cumprimento dos devores e obrigações assumidos.
Ib.q, Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e O material entregue,
serão aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
1').] 0. .Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.

11. Rejeitar no lodo. O material que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 13/2020- PMB.
!*í.5. Efetuar o pagamento devido à licitante. pela execução do objeto, conforme prazo e e, rd.,.,.
descrito no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Gcul de
preços do Mercado (IGP-M).

t

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20-1. Entregar As cestas dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exiuiJas u
consianies da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do .VIunicipio de Bandeiranles-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na
csccuçào do objeto;
20.3. .Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante veiicedor na
c;-.ccuçào do serviço;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato Hnnado;

20..> Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade jumo á
Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal c Tribunal Superior do Trabalho -nediante
apioseniação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
piigamcnlo c aditivos de quaisquer naturezas;

^ 20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação c qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relaiivo.s aií
objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

-1.1 üs liciiaiites devem observar c o contratado deve observar e fazer observar por seus fomccedorc.s e
subconiratüdos. se admitida subcontraiação. o mai.s alio padrão de ética durante todo o proces.so de
licitação, dc contratação e execução do objeto coniralual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo dc licitação *ui na
e.xctuçãü de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo dc licitação ou dc execução de contrato;

tUiii FreiBiifiict ftciiief n" I.1S' - CEP Wi..'fiO.CüO - c-mnil; licilacaDriiiliaiid«ràn(n.pr.gÓT,br -Tçl- (d3)3J4WS2J-,rsx3JiI2-3322 e CNRJ 76J33.7S3,'nCK'Ms
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il) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanies. com ou
sem o conhecimento de representantes ou preposlos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
iii\ eis iirliíiciais e não competitivos;
c) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas cm
sua propriedade, visando intluencíar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

1) Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou tiiZcr
dcclirações falsas aos representantes do organismo financeiro multilaleral, com o objetivo dc impedir
maiericiimenlc a apuração dc alegações de prática prevista deste Edital; (U) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito dc o organismo financeiro multiiaterál promover inspeçàt».
.vl.o Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

I, iidianlamcnto ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa lisica. incln-.;*
dcckirando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos
imanciados pelo organismo sc, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, direianiciiic
ou por meio de um agente, cm práticas corruptas, fraudulentas, colusivas. coercitivas ou obsirutivas ao
participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que. nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro nuihilaienil.
nu-diantc adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas oui' ek-
fomtalmentc indicadas possam inspecionar o local dc execução do contrato e todos os documentos, contas
e registros relacionados â licitação c à execução do contrato.

22. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

22.1. O licitante c responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados cm qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer

^ época ou oporlunidade. informações complemcntares.
22.3. No interesse do Município de Bandcirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer reelainac.i.-
ou iiideni/ação, poderá ser:
ai atilada a data da abertura desta licitação:
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se pemiilirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de
propostas apó.s a sua entrega.
—5. O desaienditnento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do liciiantí'.
dc-sdc que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a
realização da sessão pública dc Pregão.
22.6. As normas que di.scip]inam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a
segurança da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos excmplificativos, exigimio-sc
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar ccrreiamenie nelas com sua razão social. CNPJ
e nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de
inabilitação expressa.

22 - ARBITRAiWENTO E FORO

.iii;. Fííi R:irn«l Prcnci n* 1157 - CEPXü JWJ-üUO -e-niaij- lifi(a«a^,l»ndriranta.lir.{!av'.br -Tel; O-U 3M2-IS2S-Fa* 354I.3322 eCNPJ 76.n3 TSlOOt':-»-!
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.■^2.1 . As panes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o. Foro da
Comarca de Bandeirantes. Hstado do Paraná.

Randeirantcs-PR. 12 de março de 2020.

ANTONK ^^fiíNÃRDO
íministração

11,1 í^rct Itnfael Proiier n" 1437- ClíP Kfi Jf.n-OOU-í-iiuit: tIcitacaiKSbaBacIraolU.iir.KDv.br -Tel; (43) 3M2-4J25 - Fa* JS42-Í.U2 cCNPJ.'7(i,23$.75J/<k|li.HS:



ESTADO DO PARANÁ

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n° I3/2020-PMB

_(Razão Social do LICITANTE)

, sediada na, sediada na

inscrita no CNPJ sob o n'

(endereço completo), declara, sob as

penas da Lei, para os ílns requeridos no inciso VII, do artigo 4° da Lei n° 10.520 de 17

de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habiÜtação constantes no

presente edital.

de 2020.

{assimliira do responsável íegai Razõosoclat. Nome. Cargo. n"RGc'CPF)

«wKrci fcifiwf Ptwwr Cra^SSJfilMMO-e^ntflilcliciuaiftíiibiiidrirantís.iir.gin^.br -Teh (43)}542-4S2j-Fax 3Í42.3322 eCNPJT<5.23$.7}3.ooil.)
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\-J -
ANEXO II

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n" 13/2020

(Razão Social do LICITANTE), inscrita no CNPJ sob o n"

> sediada na (endereço completo) , declara, sob as penas da
Lei, para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento liciiaiório,

quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIN'ÍENTO

ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO H/OU
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a

modalidade Pregão Presencial EDITAL N.° 13/2020, instaurado pelo Município Uc

Bandoirantes-PR;

• Que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com a

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, Estadual ou Municipal;

• Que a empresa não possui empregados menores de 18 anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 anos, salvo na condição de

aprendiz, a partir de 14 anos.

,  .de de 2020.

(assinatura do responsável legal. Razão social. Nome, Cargo, n''RG e CPF)

RiMrtci.RnfiicIProner n"14i7- CEP ííi .161)41(10 -c-inait: Ttciia«i«'&;bumlcir«nfc».nr,RBv.lir - Tef; (43) iíil2J$2J-Fo* 3M2.M22 í.CTlPr76,235,7jí5,éül'I.i13
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ANEXO m

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Pregoeiro e Equipe de Apoio

Município de Bandeirantes-PR

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula de

Identidade sob o n" (SSP/ ) e CPF sob o n° , residente e

domiciliado na n® , Bairro , CEP.

, na cidade de Estado do(a) , ü

participar do procedimento licilatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE CESTAS

BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM

SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DF

BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de Pregão Presencial n® 13/2020 instaurado

pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-.sc ao

(á) acima credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, assinar

documentos referente ao processo licitatório, Interpor Recursos e Desistir de sua

Interposição.

de 2020.

{assinaíHtv cio responsável legal. Razõo social. Nome, Cargo. n"RG e CPF)

Rua F«i Rafaíl Proiiet n'1-157- CEPIÍA.Í60.000-e.inaiT IicIUc««aiiaBdejrantes.pr.K«v.br -Td:(43)5542-1525-Fax3542-3323 eCNP3 76,235,75M10l'l-I!t
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ANEXOIV

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJKTO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAI NO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

2. SECRETARIA A SER ATENDIDA: ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA.

3. MODALIDADE A SER ADOTADA: PREGÃO PRESENCIAL.

4. TIPO: MENOR PREÇO.

3. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) JOSÉ GABRIEL DO VALE E CIA LTDA;
b) COMERCIAL DE ALIMENTOS RELUZ LTDA:

c) GUMA COM. ALIM. LTDA;

d) MUNICÍPIO DE CONTENDA:
e) MUNICÍPIO DE SARANDI;
O PORTAL MENOR PREÇO -PR;

ITKM OTD CND PRomrrí»

JOSÉ COM. MKNOR MDMCl MCMCi MKX
GlIM UAUKIE AUMK PKilÇO PtOUE PlOUt OK
A  I, DO NTOS PARAN C:(XSTE SARAX Vt.R. ^ '

VA1.E REI.ll/. A NDA Dl fNT

" CU-SrABAStCAUMI3ALADAl;MSAn>
PI .ASTICO RESISTENTE CONTENDO
01 PACOTE DE AÇÚCAR CRISTAI.. ESi'l-:CIAI.
PENETRADO EMBALAGEM COM 5Kt 1.
01 PACOTE DF ARRílZ TIPO I CI.AS.SE
1.0NÜ0 E l INO SUnOKUPO POMIXJ COM i
KG:

01 PACOITr DE FARINHA Mri.üOEM
FLOCOS bMUALA<iUM I KG.
(12 PACOTES DE FEIJÃO CARKXA TIPO I
COM 1 KG.

01 IKASCO DL ÓLEO DL SOJA RLITNAWJ
EMBALAGEM COM MÍNIMO DE WUMU
01 PACOTE DE SAI. REFINADO

LX1RAIODADO iCLORfc-IO DE SÓDIOl
EMBAl.AtlEM COM I KG;
01 PACOTE DF. MACARUÃO ESPACUETI:
SL.MOLí\DOCOM I KG,
0) EXTRATO DF. TOMATE DE IJO A ISOp
U1 PAt.-CJl U UE FTJUÁ MIMOSO DL -SÍHJ C:á.S
113 PACOTFS DE CAFÉ TORRADO F MOIDO I*
QUALIDADE COM SOUG;
U1 PACOTE DLCUA UL ERVA MAT E
TOSTArJO COM 3jn<i PRIMEIRA

tio.j? sn.ivi j loolislija.

B.IU Fwi Radiei Proi«f iC MS7 - CEP «6.500.00(1 - e-Jiiml: liel«i»iti!eb(ai|elnnl«i.pr.Kn',br -Tei' W313M2-IS25 - Fax JS42-3322 « CNPJ 7635.1SJ.wi.M-x
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OUALIDADE;
ni PACíITE DK BISCOtTOSAI.OAOOíAOlJA
[: SAI.iCOMJnno.
01 Mt areDk mSCOI lODüMAESliKACUM
400 o

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;

SD.tW IWm,

SF.CRETARIA

'  ASSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

3070-000 99000I08244081020653390320000

DESCRKAO

MATERIAL, BEM <)U

SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO

6. {'RAZO DE ENTREGA: 05 (cinco) dias úteis a partir da solicitação do departamento de compras.

7. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

S. í*RAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prazo de execução;

9. JUSTIFICATIVA: O CRAS DESENVOLVE AÇÕES DE APROTEÇÀO. APOIO E PROMOÇÃO
SOCIAL CONFORME O SERVIÇO DE PROTEÇÃO 1NTEGR.AL A FAMÍLIA. SENDO ASSIM
líA NECESSIDADE DE AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDER AS
l AMILíAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABli ID XDI
SOCIAL, QUE PRECISAM DESSE BENEFÍCIO.

MARIA DE FÁTIMA SILVA REGO OLIVEIRA
Secretária de Assistência Social e Ass. da Família

3.».Kti!iRnl.-.e1I*tono ii't4S7- CEPSS..'60.0Uü-MiaiJ; lkitacaD;oil)andcinn>lM.pr.a»*.br - Tcl: I43>jí.l2-)51'r. Fa!c3i42J322 eCKPJ-W.ÍMTSí/üUt i-l^
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FORMULÁRIO PADIMO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:.:.

Ao Sr.

Prcgoeiro
Ref.; Etliial do Pregão Presencial n" 13/2020- PMB
Processo adminislraiivo ii" 41/2020- PMB

i^czado Senhor

Apresenlamos e submetemos â apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa ã AQUISIÇÃO DE
CES TAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SH l. AT'À<)
DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNlClPlO DE BANDEIRANTES-PR. pdo
menor preço POR LOTE da licitação cm epigraTe:

LOTE 01; EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

nr.M QTD UND PRODUTO

CESTA BÁSICA EMBALADA EM SACO
PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO:
01 PACOTE DE AÇÚCAR CRISTAL,
ESPECIAL PENEIRADO EMBALAGEM
COM 5KG;

01 PACOTE DE ARROZ TIPO 1 CLASSE
LONGO E FINO SUBGRUPO POLIDO COM
5 KG;

01 PACOTE DE FARINHA MILHO EM
FLOCOS EMBALAGEM 1 KG:

02 PACOTES DE FEIJÃO CARIOCA TIPO 1
COM I KG;

I  300 FRD 01 FRASCO DE ÓLEO DE SOJA REFINADO
EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 900 ML;
01 PACOTE DE SAL REFINADO

EXTRAIODADO (CLORETO DE SÓDIO)
EMBALAGEM COM I KG:
01 PACOTE DE MACARRÃO ESPAGUETE
SEMOLADOCOM I KG;
OI EXTRATO DE TOMATE DE 130 A 150 g:
01 PACO ri: DE FUBÁ MIMOSO DE 500
GRS:

02 PACOTES DE CAFÉ TORRADO E
MOÍDO !•'QUALIDADE COM 500 G:
OI PACOTE DE CHÁ DE ERVA MATE

MARCA

VLR

MÁXIMO

ÜNT

VLR

MAXI.MO

TOTAL

24.012.00

ftua Hei lUincI Ptrncr n" 'Hí'' - CrP -«-iiinll- llflliicuo'SHiaiiaciranle*.pr^a>v.br - Tel: (43|>S42^jlS - Fax c jJS.TSJ-míí I
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TOSTADO COM 250G PRIMEJRA

QUALIDADE:
01 PACOTE DE BISCOITO SALGADO

(ÁGUA E SAL) COM 400G:
01 PACOTE DE BISCOITO DE MAISENA
COM 400 G.

TOTAL DO LOTE

LOTE 02; ABERTO PARA DEMAIS EMPRESAS

ITEM QTD UND►  PKODUTO

~ CESTA BÁSICA E.MBALADA EM SACO
PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO:
01 PACOTE DE ACUCAR CRISTAL.
ESPECIAL PENEIRADO EMBALAGEM
COM 5KG;
01 PACOTE DE ARROZ TIPO I CLASSE
LONGO E FINO SUBGRUPO POLIDO COM
5 KG:
01 PACOTE DE FARINHA MILHO EM
FLOCOS EMBALAGEM 1 KG;
02 PACOTES DE FEIJÃO CARIOCA TIPO I
COM I KG:
01 FRASCO DE ÓLEO DE SOJA REFINADO
EMBALAGEM COM MInIMO DE 900 ML;
01 PACOTE DE SAL REFINADO
EXTRAIODADO (CI.ORHTO DE SÓDIO)
EMBALAGEM COM I KG:
01 PACOTE DE MACARRÃO ESPAGUETE
SEMOLADOCOM I KG:
01 EXTRATO DE TOMATE DE 130A 150 g;
01 PACOTE DE FUBÁ MIMOSO DE 500
GRS:
02 PACOTES DE CAFÉ FORRADO E
MOÍDO I''QUALIDADE COM 500 G:
01 PACOTE DE CHÁ DE ERVA MATE
TOSTADO COM 250G PRIMEIRA
QUALIDADE:
01 PACOTE DE BISCOITO SALGADO
(ÁGUA E SAL) COM 400G;
01 PACOTE DE BISCOITO DE MAISENA
COM 400 G.

TOTAL GERAL DO LOTE

VLR
MARCA MÁXIMO

UNT

80,04

76.05S.mi

o prei;o total dos LOTEs. lixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do obielo é de RS (inserir n valor rota/
lia proposta) ( fíiiseriro valor nor extenso) Y
O pra/o de validade da proposta é de (mínimo 6fí(sessen/a) ilias).

Í1..-1 l-ici Riifiicl hmiCT n"|.tS7- CKPSfvJSíMlon-í.miiil: líriucjii'n:BanJeiraincs.pr,Rov.br -Te!; M3) 3542-1525 -Fa* 3S«.Ma-«CNPJ
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') pi azo de execução do objelo dos referidos itens serão de 60 (sessenta) dias. contados a nanir da data da
;i^stnaIuril do contrato.

IJeciara. e.xpressa referência de siibmi.ssão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escriia e
lUiiueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos
!rnbailnsia.s. prevideneiários. fiscais, comerciais e outros dc quaisquer natitreza que se fizeretn indispensá\ eis à
perloita contratação do objelo da licitação: o Municipio de Bandeirantes-PR não admitirá qualquei'
aleg.içào posterior que vise ao res.sarcimcnlo dc custos não considerados na proposta feita pele liciiante
sobre os preços cotados. (Deciaracap obi lgatórín na Proposta)
OB.S:

'■ SL A PROPOSTA FOR RFF.TUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDOESTA DKCLARAÇÃO EM PAPEL A PARTE. DENTRO DO F.NVPI OPf oi -
PROPOSTA DE PREÇOS. CONFORME ANEXO V; '

de de 2020.

{Razão social, nome i-espnmával legal, n" RC e CPF e assinatura do responsável legal)

R..a F.e, Rafael l'n)ne. a" 1457 - CEPUft .-iWl-DOO- t-nrail l[cit«a.K« l.an<leininie».[tr.goy.b, -Tel; <43) 3jJ2-«52S - F«,3S42.3}22 «CNPJ 76J3J,5S3,ffilL, -J«
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PAEANA

ANEXO V

(MODFXO)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ; FONE/FAX;(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declíiro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que
nus preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de
lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais, ins.üin .s
scuuros. transportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se h/crvin
indispensáveis ã perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 13/2021)-
PMH. correrão pelas cxpeças do proponente lichante vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supervenientes ot de força
mamr:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2020.

(carimbo, nome. n" RG e CPF. e as.ònatvra do respon.súvcl lego!)

f Apresentação obrigatória também para a empresa que fizer a Proposta
fie Preços através do sistema eletrônico de proposta. Anexar junto a
pi-oposta dentro do envelope 01. A não apresentação dessa declaração

implicara na inabilitacão da licitante)

iiaPtei Ritlit! Pfonei n' 1457- CEP - e-inail. litilano^ iModcirnnHi-nr.eak-br -Tel (41) >542-1525 - Fai J542.3J22 b CNPJ 76235.7S7.ün' l.•l^
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ESTADO DO PARANA s&

ANEXO VI

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Aicstamos. para todos os Uns de direito, que a empresa -
^ Esiabelecida na n" bairro
^  CEP na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa

.liiridica ~ CNPJ n° é nosso fornecedor de que

dcciurám estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a desabone.

Por ser verdade. Urinamos a presente.

de de 2020

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO; Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a apresentação de
atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado possua todas as informações
constantes deste modelo.

SirtFieíRtiflielProrer n''|457- CfiPB6.»II-D0Ct-e.niart:Ii«ilici»®b#nddr«tile*.pr.goT.br -Telrt43)3$4í-l52$-Fi»3Síl2-}J22 eGNPJ 7M3S.753.(»t'l-l»



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA
/W- K*.

ANEXO VII

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:{Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaramos, para os Ims dc direito, na qualidade de propoiicnie i.b
procedimento licítatório, quem tem por objeto AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA
ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO EA)U
VIJI.NI-RABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade Pregilo
i'resencial n." 13/2020-PMB. instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR que possuímos Conta
Ctiiienle/Poupança em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

A^iência n":
Nome da agência:
Cidade da agência:
1 ndereço da agência:
Conta \f:

Titular:

Data de abertura:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2020.

{carimbo, nome. n" RG e CPF, e assinalio-a do responsável lega!)

BnnPrei RafndProKr n* t4í7- CEP !t6.3ÉiO?OOfl-e.maíl-IlcIliic»o(31l>»ndtir»iilcs.pr,govJir -Tel; (431 JSilt4S25-F«x.1542-3322 eCNPJ 7S235.7S3>H0lil-il!t
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PHEFEITUHA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANA

ANEXO VIII

MINUTA DO CONTRATO DE FORNECIMENTO DE MATERIAIS

CONTRATO N" _/2020 - PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 13/2020 - PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N" 41/2020- PMB.

presente instrumento, o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pessoa jurídica de direitc piihticii.
ciim sede na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/ÜU01-48.
neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , . c
nesta cidade de Bandeirantes PR. na n° . portador da Cédula de Identidade R(.

, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro dc
Pe.ssoa Física do .Ministério da Fazenda sob o n" . abaixo assinado, doravante designado
CONTRATANTE de um lado e. de outro a empresa estabelecida na cidade de

. Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da
i azcnda sob n" • neste ato representada por seu . o Sr

, portador da Cédula de Identidade RG n" , expedida pela Sceictori .
de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Física.s do Min.sterío .Ia
l a/enda sob o n° . doravante designada CONTRATADA, estando as parles s.iioita.s a.s
nornuus da Lei 10.520/02 e subsidiariamente a Lei 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o
presente Contrato de Fornecimento de Materiais, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Ldital n"
13/2020. mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos dirciics.
nlifigações e responsabilidades das partes

C l.ÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1' O presente instrumento tem como por objeto a AQUISIÇÃO DE CESTAS BASlCAS P.^XRA
,\fI:.NDIMEN'fO ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO b'i)l
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. com prazo de execução
lie 12 (doze) meses, conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n"
I3''202ü. devidamente homologado pelo CONTRATANTE em / /2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

íítui Ftei Rafsrl rtoncf Ii"l457- CEP 86 Sfta-dOO - c.irail: licitataoít Iwiitlclranín.pr.gov.hr -Tel: M,4>35424515-Fw JSÍ12-J322 eCHW7é.23S.7H(1IOCil.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÃ

vjl"' i'elo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATAD/v o valor
uaal de R$ ( ). mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega do(s) material(is).

CLÀILSIÍLA TERCEIRA ̂  DO PAGAMENTO:

íjf' O pagamento será realizado cm até 30 (trinta) dias após a entrega da nota fiscal, mediante depi'>NÍti>
bancário ou transferência online entre contas.

§2" Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
vj.V .\ despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotaçôe.s
orçamentárias:

SECRETARIA

.\SSISTÊNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

3070-000 99000I08244081020653390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL, BEM 01'

SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇ.ÀO

C LÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

$1'' Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de supcrvcniência de
láios imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou i ii[icdir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso lòrtuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e exlracontratual, hipótese.s nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

^ 1 O prazo dc entrega após solicilaçào será de até 05 (cinco) dias úteis;
í2". O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses;
$.V'. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução.

CLÃVHVLA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO;

tjr As cestas serão solicitadas de forma FRACIONADA:
$2" .As cestas serão solicitadas, conforme solicitação/requisição do Departamento de Compras do
CONTRATANTE e deverão ser entregues na Secretaria de Assistência Social e Assuntos da Fainilia no
prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após a solicitação/requisição, das 08:30h as 1 l:00h e da;: I 3:(H' !.
u^ 16;00h

.As cestas somente poderão ser fornecidas pela CONTRATADA com apresentação de requisição
emitida pelo CONTRATANTE;
§4" Na entrega das cestas, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
s<>lidtadas no ANEXO IV do Edital 13/2020 - PMB. as embalagens, estado de conservação e quiilidncle
dvís produtos, caso estiver em desacordo com as especificações, será rejeitado:
<:}5'' No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar a imediata substituição, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima parágrafo segundo, ficando sob sua responsabilidade

Siin Froí R;iilicl Pfiíiitfi' n" MiT? - CFJ'Kfi.JfttWKlü -c-idíiiI. licilacii<i(o:1>nnclcTnint»,|ir.i!iiv.lir -Tel: (4-U .U4J-t5l5 - Fax 3542-.U22 e CNPJ "fi.235 "'S.VOIÍ! I-



ESTADO DO FABANA

iodos os custos da operação de manulcoção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais:
$6" A não entrega das cestas no prazo previsto (combinado), implicará na aplicação das penas previstas
Cláusula Décima deste Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§ 1 ° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução do objeto.
Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimunu- p : •

esse fim.

§3= Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação..
§4° Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das alividadc-S
oriundas do fornecimento do objeto.
§5" Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.

O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.

Requisitar o romecimenlc previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.

.Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e O material entregue,
•icrão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;

1 ()'• Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
Rejeitar no todo, O material que a CONTRATADA executar fora das especificações do edita'

|;rcgào presencial n° 13/2020- PMB.
íj 12"^Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito
no presente edital. No caso de inadimplência o pagamento será corrigido pelo índice Geral de preços do
Mercado (IGP-M).

Cl.ÁUSULA OITAVA-OBRIBAÇÒES DA CONTRATADA:

$] ■'. Entregar As cestas dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
j2A Responder por quaisquer danos causados diretamente aos serviços ou a outros bens de propriedade
do CONTRATiANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do
o'oJeLü:
§3 '. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução do material;
$4'^. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contraio firmado;

Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidadí jiinn.
Secretaria da Receila Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
$6° . Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

:i;.i Fiei IJiifaiil ["róiier ii" 1457- CRPSS .HiO-OOO-c-riail: licilacaixiírjflndciraiilcs.pr.EDv.hr -T«I: [43) 3S42-4S2S-Fax 3542.3371 e CNPJ 76,23S.7S3;Ü(>1. l-i.S



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PAEANÁ

Ç . Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§8". Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relali\ os ao
iihjelo proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

'^1" A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, no.s
•seguintes casos:
;0 não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições c prazos especificados;
h> cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontrataçào total do objeto deste contrato, a,ssociação da CONTRATADA com outrein. cessão ou
iranslèrência. total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvència civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução
do contrato:

bi ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que Impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as parles, diante da conveniência do contratante.

Pelo CONTl^TANTE:

11 ii) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato:
kl b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII c XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrcnie dcMe

contrato;

m} ih os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
íf.V Pela CON TRA FADA:

n I a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências de.ste
contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XíV XV c
XVI da Lei 8.666/93.

^4' A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) llcitado(s) poderá(ãoi não ser
aceita pela CONIRA FAN FE. facullaiido-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades prcvisias no
presente edital;

CLÁUSULA DÉCIMA-DAS PENALIDADES;

íl'^ A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da .sua proposta, que .sc recusar
inju.siiFicadainente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRA I ANTF;.
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamomo da
o.xccuçào de .seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
iiiidòneo. fizer declaração falsa ou cometer Fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a rcahiliiação

Sii.iFtei RalacI Praicr n"" MÍ7 - C"RP e-ninil- lifiIaMo«.h«ndeiranle».|ir.iiov.l)r -T«t; 3542J52S - Fa» 3542.-'322 eCNPJ"6ÜS 7S! tiUI l-JF
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|-!cranie a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cmco |>or
cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominaçòes legais.

Fica lacullado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parle da adjudicalãria das
obriuaçòes assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega c/ou tlcar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa
tle 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser
aplicada a cada novo período de 30 (trinta) dias dc atraso e sob pena de ser declara inldônea.
$.3'^ Pela inexccuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
:$-l- Advertência;
^5' .Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de falo em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor loial da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, uma vez comunicada oficialmente;
$0° A muita a que alude este LDTE não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateraimeiiie o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamen^^^
e\ cniualnieme devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda,
quando for o caso. cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto pcrdiinircm
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
CONTRATAN TE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base n.-
siibiiem anterior.

Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará siijciiu á.'»
penalidades tratadas na condição anterior:
:t) Pelo fornecimento de bens cm desconíbraiidade com o especificado neste edital.

Pelo descumprimento dos prazos e condiçõe.s previstos neste Pregão,
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalídad;-
rcílmidas no Capitulo IV da Lei n." 8.666/93.
?!()' Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, etn relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará Isenta
das penalidades mencionada.s.
í 1 L As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRA TANTE, e declaração dc*
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitainc
v encedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

A.S penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantcmente às penalidades previstas no
Capitulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penai Brasileiro e cm qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CT.ÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

íj i" Tazcm parle integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
l-IJital de Pregão Presencial n° 13/2020- PMIB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual seni
aplicada aos casos omissos.

[íiii Tiei Raliiel Ptaner n" MS7 - CEP S(i .'«1.01X1 - c-iiuil liciüi(»o'B'hiinileír«me*.pr.jSiiyJir -Tcl: (4-'» .'S42-J52S -.r»* JS42-SS22 e CNP; 76.235/S nUtUt



í.wDEiMirriy

Ifal PREFEITUBA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

cláusula décima segunda - DAS DESPESAS EXTRAS:

$ 1" J'ica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega do objeto.

CI..ÂUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

íi" Os licilantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontralados. se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o procesS(^
licitarão, de contratação e execução do objeto contratual.

Para os propósitos desta cláusula, deíliiein-se as seguintes práticas;
a.i "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de inlluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contraio;
bt "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de Influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esqucmatizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantcs. com <-1!
sem o conhecimento de representantes ou preposlos do órgão licitado, visando estabelecer preços em
ni\ eis artificiais c não competitivos;
d.) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano. direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando infiuenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução du
eunlralo:

Cl "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fa/cr
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro muitiiaierai, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Editai; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Í3" Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral. mediante
;!d!aittamentü ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inenisi- 1.
declarando-a inelcgivcl, indefinidamente ou por prazo determinado, pai-a a outorga de conirato.s
financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fiaudulentas. colusivas, coercitivas ou obstr.iti\as ao
iniiticipar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
•í4" Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitanic vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que. na liipótc.scs de o contraio vier a ser financiado, cm parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá
que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local dc
e.xecução do contrato e todos os documentos, contas e regi.stros relacionados â licitação e à execução do
contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

vjC Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CI..ÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

Su.iftei Rafael Tniticr n' IJ57- CEPSô.JfifWMíO-c.iiiail licilaiain'a bBBÜfiranles.pr.sDV.br - Td: (4])3S42-IS2S - Fax 35J2-3312 eCNPJ 7<u23S Tí.i.lkH I -»x



FfíEFEiri/fíA Ml/MICIFAL DE BAmE/fíA/ilTES

ESTADO DO PÃEANÁ

l azcm parle integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelccida.s na
licitação respectiva e a.s normas contidas na Lei n" 8.666/93. a qual será aplicada aos casos omis.sos. H por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADO

Te.stemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02

HulFreiRalhcIt^ner n* Uj7- tWJlA.3f>04KXI.-c-liiiil1: IlciMcaof»lMintIcir»inw.pr.gov;«r -T«l; MJ) SM2-lS2S-Fi>x 3542-3322 eCNPí7(i:231753/OCmlH«



PffEFEirmA MmiC/PAL DE BAmE/m^S
ESTADO DO PAEANÁ i

ANEXO IX

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" ^/2020-PMB

^ I'RF.GÃO PRESENCIAL N" I3/2020-PMB

PROCT.SSO ADMINISTRATIVO N" 41/2020- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA:

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS Ql T: SH
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO
Dl-: BANDEIRANTES-PR

> ALOR:

DOTAC:AO:

SECRETARIA

ASSIS rÈNCIA SOCIAL E
ASSUNTOS DA FAMÍLIA

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

3070-000 99000108244081020653390320000

DESCRIÇÃO

MATERIAL, BEM >U

SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO

PRAZO DE ENTREGA: O prazo de entrega após solicitação será de até 05 (cinco) dias úteis

PRA/O DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de até 12 (doze) meses.

p.

PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

Bandeirantes, de 2020

CONTRATANTE CONTRATADO

Rta Krci IlaBiel Pnioer n" lil.W- GEP86.560.OIK) -e-raail; lifIl^c«l^■olb«nd«i^lllte^p^.gov.b^ -Tel:M3) J542-l52S-Fa.< 3S42-33Í2 « CTJRI 7b235 7í3;00nux



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO X

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS".

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO
BANDEIRANTES-PR.

^  C • ~l'n

csffi «tmiuM ' Bifg» - ^ «nau / cwjio , uDcwçtó ^ nuc^ia ' «íaifi

■BHKüíHI

AO
Ç££iaíti»w<as* fi a.-ai-j oatussvu 0*i. Jivi

Clique em "Downloads" o qual arremelerá o usuário a página DOWNl-OADS
VIAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro da
pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.

Siia Frei Rafael Proner iri'157- CEPM.^feíMKK)-e-iiiail: iicilacaoSbandcininlcn.prgov.br -Tel'(411 JS43-4S15 - Fm 3S4I.-33Í2 eCNPÍ 162ÍÍ.7S3iOÜtí! JS
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FãEFEirmA Ml/JVICIFAl DE B.

ESTADO DO PARANÁ

Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do aplicativo e
depois em Sxtract liere, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe, conforme desenho
abaixo.

Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone ''Licitações" na página inicial do sítio eletrônico Município de Bande:ranle.s-

PR, aparecerá os processos lícitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar

no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica

ou solicitar através do e-mail licitacao@,bandeírantes.Dr.gov.br. Após retirada

proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.

- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

(  o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta em cima
dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida ciiqi:-: 1

vczcs cm cima do nome do pregão e aparecera os itens c serviços com uma fai ca azul,
clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR LOTES e tiver mais de

um clicar em cima do respectivo LOTE e ele abrira também), após aberto, de> erá ser

preenchido com valor unitário e marca do material, após clique em dados d<<

fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome razão social da

empresa), depois clique em representante também preencha os dados referente ao
representante legal da empresa e por ultimo quadro societário da empresa (cadastrar
fudos os sócios)

- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta dc
preço).

- UepoLs feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique com
o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já

lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência cm PEN-DRi\'E ou
também pode ser cm CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramíJ 224
setor de Licitações.

Kiafret Rafael Pioiio n" M57 - CFP1I6 .IlilMKHI-s-niail: liciUcao!õb»nilfifanlo.pr.BOV.br -Tel: (43).Í5J2-I$25 -Fax3S12-5322 t CKPJfft 'JJ "IJMKX l.K



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 13/2020-PMB

COM COTA DE ATÉ 25% EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI

Município de Bandeirantes-PR avisa os interessados que realizará no dia 31/03/2020 ás
OOhlOmin. a licitação em referência, que tem por objeto AQUISIÇÃO DE CESTAS
BÁSICAS PARA ATENDIMENTO ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM
SITUAÇÃO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será feita no departamento dc Licitações da
Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura wwv/.bandeirantes.pr.aov.br. A entrega
dos envelopes contendo a documentação e proposta poderá ser feita até as 09hrs:00min do
dia 31 /03/2020 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes, 12 de março de 2020

JTO^
■Séejetí Administradao

Rtui Fiei JU£wl iniuier ti' [4$7 -CRP 86.3604W0 - e-mütl diviua£eral-üibiinilrininiee.pr.sa*.br -Tel' (43) 3S42.4S2S - Fax e CNPJ 7&.i75.7$VlH)OI-li



'Mural de Licitações Municipais

TCEPR

Deralhes processo licitatório
'InrormAÇftft* Gar>i«

EnBdade Executora MUNtdPlOOEBANDEIfWfTES

Ano* Z020

'•')-;iQ!;àt^'(}ispensa/!nexigit>llidade* u

Modalidade*

Número edttal/proctfso*

instituição financeira

Contrato de Empréstimo

RMurses arevcnieniu Oe areanlsníes intarnaclenals/multlIátcraU da «ridite

Descrição Resumida do Objeto* aQÜISIÇXO DE CESTAS bASICAS PARA ATENDIMENTO ÂS FAMÍLIAS QUE SE

ENCONTRAM EM STfUAÇÃO DE RISOD E/OU VULNER«IUDADE SOCWL NO
município DE BANDEIRAMTES-PR

forma de Avallção Monor Preço

DoteçSo Orçamentária* 9DQ01Q924dOBI020653M0320000

^  "reç? maximo/RefeênciB de preço - ioo,050,00
R$*

Cata de Larr^mento do Edital 13/03/2020

I  Oaá da Aberbira das Propostas 3J/03/2020 pata Registro

;NC''V Daa oa Abertura das Propostas Data Registro

13/03/2020

Cata.de Lançamento do Edita!

Dau! da ̂ ^ura das Propostas

Há itens exdusivos para EPP/MET Slrp

Há cota de participação para EPP/ME?

Trata-se dc itòra com cxígcncia de subconiratação de EPP/HE7

Há ptiarldade para aoulsições de microempresas regionars ou locais?

Data Cancelamento

*  P&çentua! deparddpa^: 24,00

;?F: 0533338970 iLeoputl

https ''servlcos,tce,pr.gov,br/tccpr/munlcipalíaml/DelalliesProcBSSoCompfa.aspx
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Triu ittt dcpaitaincntc de bcilcc.t.N dc PrcfcJicni ud girittd* dc citlc
cEclltVilcit d. PtcEcHTura mcw.E.nJ.irantct pc|ov,br A cntrcipt dii»
cn.cEuitc. ciinlcn.tci a documcnuicic r |VC|wtJj podcrd .ít Irili .TC ».
INEr. lílimn dc dii lEiíi.tOW nu Sctcldc Ptulucjlc ilc»li(ire<ciliui, '
UtfdcirKKv E: iN incnA dc ;u:n

ANTUNEOIAREO»/ANARDÜ
SdcrclJnn de AdmintinacSn

PRtEKITURA .MD.MCEPAI. DE BANDEIRAIVTtS

AVESÜ DE LECTTACAu
Concorrência iiE/join- pmii

o MntMilpu dc Bcnlnmnct-PR a.iu na intcccMadui .hic ivabEart
lia dia uecasiraru l» MEOmai. a licnatSci na msdabdadc cm
rcfci^ia, que lcn> pea edi>el» a CONTRATACAO DE PESSOA
AIRlDECA PARA PRESTACAo DE SERVIÇOS DE RCCAPC
COM fORNECIMENIO E APE.ICACAO DE CONCRETO
IlE.TUMENnSO USINADO A puEME: . CRUO. ATRAVÍS I»
CONVÊNIO rc OVSijmgllEUMI/Çüld.COU SE.CKKTAKEA DP
I.NETI.MISIRII EUKA K UKíISTIfA - SlEtL. liM DIVERSAS ElUAS
E>() MUNIclPEtl DE FIANDKIRANTIIS.PR A rei,mia d» cdllaE
podei Kl rena no Ocpinatuaiuo <lc Eueii.tdet da Piciciluii
MimEcipat dc IlaKleinnres IccuEuoda lu Rim fre, Rafael Pkckt n"
WS?, Ccnlro. eu pelo tllEo cIcinRúcu onanobandciiuniapc |c. Er A
cBDc^ dcn cn.cEopc* cvnicndo a docufnrmaw e [uopotla nodc,^ ace
leiu ui BI DdldRhmo do dm OA-OS-Wiü i» Sflor .k Pracccio daia
pnfe«rvUB

DtffiJrininiotppR, 12 J« rtiuço 4c 2030.

'Miklnta Carkn Xiuuinltí
Scem&hci «le Adininlitreçía

PKKEEITIIRA MUMCIPAI. DE RANDF.IKAVTr.S

EXTRAIO [Ri PRIMEIRO tf.RMl» AürriVO AÜ[X^^^RATON•
7a-?UEd.pMU

PRfilIÁl) PRESENUAI. N-ALClIig. P.MB
CONIKAIANEP: MUNICÍIMO Eli' ilANEllilRA.NTIiS. ISTAIXJ
ÜOparanA
CUNTRATADAi UÜMA eOMÊRCIO Dfi ALIMENTOS LTOA MC
OBJETO AOÜISICAO OC PRODUTOS AUMENTlUIOS
DETONADOS À MERENDA ESCOUR DAS ESCOLAS
RIUNICIPAIS K CMEB 00 MUNICEPIO DE BANDEIRA.VTtS -
PR
ÜBibT IVO. PRORROGAR oi pncma dc ctccirede c tiddecia de
uamiaie«n»o<r>m»a|dLai,dra>ui dc 17 dc mii» de 20J0 pare
caeeucíu c 17 de ahi» de 203» para .ipiiKta. luomigando Kl. pnum
ale e» d,ai 19 de iwho de 2020. e 16 de Julhn de 20J0.
Nt|n.TUvaniculi*.

Blnufe,ranlea.PIL 28 de fcvcetirudc 2d2n

Ltmi Majcnt

PRETCrrO MUNICIPAL DF UANUCIRANTES

.Maudcto RtUeouife Ltma
EMPRESA GliMA COMÉRCIO DE

AUMENTOS LTOA ME

HilEKKlTURAHUNlCtPAI. DE llA.NUKIUAffTES

EXTRATO IRI PRIME«D TERMO ADITKO AOCONTRATOS*
*.V20|O.PMn

PXHÍlAO HUiSEMTAI. S-OVjnW-PMB
CUNIKAI.VME MlNRIlTli III IIAMlKRAMtS ESIADO
IR) PARANÁ
COS 1 RAIADA ÍA.NIA MARIA SANITIES 1*1 VALE .ME
OIUETD AOIIISIÇAO DE PRODIfTOS ALIMENTÍCIOS
DESTINADOS A MERENDA E-SITIIAR DAS ESCOUS
MUNICIPAIS H CMEIS ÜO MUNIClP») üt UANUEIRANTES-PR
OBiCTIVtl PRURRCXèAR o. piu/oi de e.cc.cdo e vifEncIfi de
csiiliate ei,< «O (envnrai diaa. a padii de 17 de maive de 2020 pare
etecucle e 17 de ahnl de 20211 |un vlitnele. pinreeiáedeialt piama
aiE o. diaa IS dc peihe lic J02O. e It dc ielhv dc 2020.
reapccti.anieeiie

Bandetionrca.pR. 2b dafeterciro de 2020.

L<R., Man ma
PRIil-HITO MUNICIPAL DE I1A.NÜEIRANTES

TuitaManu Satnhct du Vale
TANIAMARIA SA.NC»iaiK) VALE MF.

PREITÍTURA MUSICIPAI, DE DA\DEiRA.VTE.S

EXTRATO (X) CONTltATll N" ItSTUTo- P.MB
DISPENSA DE LlCnACAO N" I .LlOJft-PKni

CONTRAI ANIt MUNIClPIO Ut UANUtlRANTES, t-STADO
DOPAKANA.
CONTRATADA ROBERTO CASATANIIüME
OBJETO CONTRATAÇÃO DC PESSOA JURÍDICA PARA O
fornccimcntoeinstaiacAouecohtina.se
PERXIANAV PARA ATENDER AS MiCUSSlDAOES D.S
SECRUAKIAIIA AmilNISIHACiUlE.SECREriARIADk
hOLCACAo DA PKh»>nV*.\ DE HAMIKIHANIES - PR
VALOR' RS l(. 9bl>>U idettueii m.t, eutnhclo.c eecnu e wia
mik c<inqiirriu icnUvuk»
PRAZO ISF. PNTCLIÇAQi 12 MifJn;., j eiJWur iJa Oíi(iJ du bnliutuiii
dvsle lentu)
PRAZODPVIlifiNaA IJ êtoc*. q eontir d* «biiida antbsfuíe
dotr («nua
DDTACOnS;

SECAHI
AR1A

líbSP
kSAT
o^ml

AOMIKI
STKAÇA
0

2UVM
D

COUM
çAo

imq
(U

LOUCA
CAO

IIÚA'l
Dl

EDUCA
CAO

titOfl
04

07.001,04 122.0404.
2-DlJ
j.a.en an.do.oo
OJ 004,(7 1M.I20.ir
6-029
■> JtOq.io.uo w)
04004 UJM.171V.
6^)2
X • •

a.^CKI$.l?a>âL 1241.
64)»
.i.s.Mttiaoo.

ÜESPIICAO

MATSUAL
imCUNSUMU

MATEhIAt
1>K CONSUMO

Ul: CONSUMO

MATERIAL
OE CONSUMO

OBAd«inin(e*>PA, U Oe Março de 2Ü70

PRliJ^EÍTURA MUNKnPAL ÜE nAW>IirRANT£S
Lintf Moiiftt

PivfBlti .MufiKqvil

ROttKRTO i AS At AM 10 Al H
RabaluC*«(«nrw

Empieaoito



Dí^OFlCIALRuaná Z' feira | lfi/Mar/20Z0 - Eáção n' iceíli

•  'i:iPt^ttdefianitanutIeí.EíIadodoParMi»avúuimnicfecM<ku<nit«ücilííin
'ircèicj. com djii de eberiura |un o dia OJ OJ MID, ijiie teu por oíijen'
-'S VlO IHi CrSTAS aÁSICAS PAk \ ATTN-DÍOt AS T.VMÍU.AS QUE

-t l.;;Cü.MfcíM EXÍ Sni'AÇ\0 M RISCO (vOU VUL.VER.ABnjaADE
StX.lU. ír0.SÍUKldpIOt« aUíDEra.A.VnSJ-R. leultuu em UESRRTA.

BandrtnMa, tU de narf v de 2U10

AVrONIO CXRI.OS ?.lNAnDO

ScmliiiodcAilininidiavd»

AVISO DE UCITAClO
EREGAO presenciai. t.»UIU- PMU

['vleiiuid MuiiiciiKil de B>nddranle«-I'R aviu at inlcrasiudM igue realizara
"  i'u ^l'd)'2llSI ét Jdlr.IORiúi. 4 liclUvân em reriaentie, auc tem pre objeto
• i 'MB VrAÇ.\ODF. PESSOA JL'RlniCA PARA rRE.STA(;:U)DESER\-I<.S3S

ABriimAGEM p.ara eventos esportivos da .secretaria de
■  •• \,^Oêai.TirR.AUOMl'MaPIOnEa\M»IR\Nn:<!-PR..\ro!iraia
ii^aj uzl liáleihideponanKtlludel.letbvOeede helnluii ̂ vaDavú do sitio

- . 11 lio da prefànira i mt» lijndeir..iil,;< i>t r .yl. cOBtra dor. cnvolopcs
.. 11i a dKumimlafin c {rtiposu (iodai ta fciLt j<c a> I )^i< lUmin do dia
.' .tiOa u Sein de Prwòado desta prcreito».

BaniMraifei, lldenarpdrlimi

ANTONTO CARLOS ZANAIIDO
Seaatúio du .AdminiAraçdo

.AVISO DF.I.iaT.ACÂO

CONCORRèSíTA Ui/IOM-P.Mti
^lar,i<ipiu de attniieiiiiinos-PK nvisn os inicrcsudus i|ue lualuotá iiu di«

IIII ds dl>hlUmiif. a JidlaçUo na miidolidado cm (eleréneia. que Icm
iK. iili/cln a CONTRATAÇÃO DE PESSOA aTlÍDICA PAR.A PRFSTèAÇ-ÁO

.SERA-lÇtlS DE REC.APECOM FORNECTMPXlü E Ai-LICAÇ.ÃO M
t:r>Nt:.?CTO BETUMINOSO USINADO A QUENTE - CDUQ, -ATRAAlS
^1 I.OVVÊMIO N'09S 2018 DE I17.'ll 2U18. COM SECRETARIA DE

I rel-.íTRl.TUR.A F. LOGÍSTICA - SEIL EM DIVERSAS RUA.S DO
lí .i.lCIPliI DF. D.'\NnEIRAVJ L&PR. .A retirada do edital puderi aet jertABo
rpii-cieoeiiitlal.ialUtiiodAnereiluraMutiiciptl de Dandiitinte: loulÍAiii ni

.. I r .e> (tafiud P]0niao^l457.Ccntfre carpdci lilItidetrdnrcowvrtiandcitAPtaí
i< li lea{rc;j:dare3VclopcseaDbadoadnainia]ti{i>w[e[rpaua|X)daáser

."te i.ie a> OObOOmin do dii MtDâ^IOIOnoSetu de IVotncido decta prcléiture.

Binddraiilea-PB, 12 dciuarrvdrlIUO.

Anióniu Ca rim Znisnlv
Secreiânode Adoiuüa&avdo

A\1.S0 DF. LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCXXI. IJDUIII-PMD
«ÍM COTA DE ATÉ 25% EXCLUSRA PaRA ME, ETP E MF.I

0 Munii.i)iia de lliadcinnlcs-PR aviu os iiitereasadiie oue realizara nn dia
1 IU TIO ái irtiltlmiR, a licitação amrclaênài que lon porohjcI(iA(A'ISlÇÃO

I.;: t. it.sr.x.s rísicas p.ara .ATFNoiMKvru .as fawíi.i.vs qui: se
1 vr oTTRAM F.M smíAÇÃo DF. RISCO E.ou vui.wírabii.id.adf:
•"M! SOMlMCiProUKBANDFJRrtNTES.PR .1 rcii.ada do «ditai wd

I  I ilrpaitamoitii de LiQtaçân da Pteloirura nu atreves do úlio dctriaiico
'' 'Ailita wt-lcaijai .iites.i-- eiivli;. A aittega doa oiveliipe» cuntoidit a

' -.e..ie)ibi;lnr |tnpiuaa poderá ia Tetla até a» (KtusOÜmai do dia 31/ID 21Ufl
. '!.M« de tVldocedo ileata (Tefèilura

BandcániUeLiZ de marro dr2U2[l

.aNTONIO CARI-OS '^ANARUO
Seereliríii de.Admíniibação

2193912020

Bücaiúva do Sal

l-REFSm.TLA NR^TCIPAI. DE ROCAHiVA DOSUi.

AVISO DELICITAÇAO
IHItliÀO EIETRÔNICO N" 29^2020-mOCESSO NMilDJn

taiSiÇ.ÃO Dê -VEÍCULU /ERÜ KM PARA SVPiUfi .AS
. -Ci:--i.SlfIADESD.\ SECRCTARI.X MUNTCTP.AI. DE .SAÚDE. CONFORME
. ; é.l •.nc.AÇÒtS COSOT.ANTES NO EDTrAL E SEUS .ANEXOS.
^un-ido 1103 20

*--f in) úc Piynmva doSuL de uuPicSamíia e F^f»e<lc
'iivutcTR7)(? iwmadiu ctif>éi üa IH0Un« n" 124 20(9» ta» uM ik 4ui»

Ic;aí&, (uiiu )»Mko pm u cucüiecimsnU» ÜLtf úiMctuduji ({Uv Útfi
i ciuçlü 111 fflodalídade 'PREG.ÃU ELLI RÒNTUr. da upu 'MEVOR

'  t'' vLiMdo acwuçSn do ohjutníclnu on cmttvme
.1 . i.t&in raiiful e «us .Viem devaiJi> xi übAervad«> as uipmtc»

V8ERTl'R A D.ss TOOPOSTAíJ iKlCJn n\ I>E
• r\ \)t wiFÇüs Ou 9zo4noni k$ orno ioc-v!..<?ite

' «r ♦ DAI11ciitatjN.yü\ . o ediblJ a lUkOXu* uvUulu

\\i [m'2Ü21t. da.^ Dt^.3n à» 11:011 lima^^cdis 13.30 lú;30 buriu dtf
• I l.i i« «cAlfruirA. uorn o Comíulo Uv UcitifyJir, k Rua Culni Aflioitu

I > -iw r" 31. CtiOAu - Hii^íâva du5uVPR. da Infeniot pclut cnden;^
I» ua»v. * .infijni',1»- c

tiSTO t-iQcjiir.Tiilo.iil ni mn lif Inlornuçòes pocEsaii' la' .ililids peto Ll^:.. .
|d 1)3675-5970 - 3075-3971. iiu bdidtaçãis pan enoaaiiiaiamviiio fr.|..i ...
elctríarico liuü«ivijH>iJiiitadi-sul nr cn\ w.

M-ÃRC.A PEREIRA SANTOS
PREGOEffiA—

I Braganey m
rRKETITliRV MUNiaPAL DE BRAaANEV

KETinCACÃO AO FJMTAL
PREGÃOPIlE.SENCTAI.N'.Q12aU20-REGISTROMiW.tíi' .i-
Objeto: Ccastimi o preaeale nbjctoo Registro de IVeccs porr tUiu... . ir .
aquiuçncsdcnnidasdeflciiescMn (ii4ijclivadeata>ilcr3Sr.xe.uid:r.-.i...
retuta Je CNoas e.i»aS'içn<Ui{janus de revitalizar oacaeteótu na: i'tes r i • . . '

dumiuuclpiude Bla{aitcs-PK, conforma anext» ulisrrt adas re etf .-.it.i i,
e^iahftr^lilw d

APREFEinm.AMl>MnPAÍ.I)EBRAG.AN-EV,CNPJ:7ltl2l.roirdlMI •.;
Imia públiea aliazçlo neceaiieia no Edital do Pregão Prcicnoa) cm cpiaiciv
ceinrníose s^c
I - Na liem 7.J. J do Edital

FICA I.va.VIlK):

h).\pm«iitar3o du RFJiASCEM (Rrglnru Nodinlit] de StfliTili: 51"
tunfamw prevê utlgu IT du l.cl IU.7li/2U(Ui

I) CeniiUn ür Ra{daliii c OtiUiriu ilu Rrepoluável Têrnir I no . '.ii -t
elanolila EngenlurttiAniidlrlurac.AsrnniiinLi (dtEA] ilodunlctlliMir -:' -
ds lldlaiue. viUldv tu daU prrvMa pura a abertura
II - l'iua o ptuzu de publíeidlile du edital abstii pui muE 8 (oito) dils uImu i. :.
virtude da alleruçlti, Jicandu a nova dota o horário da protuado c cii7ti:i i
anelopee ecaifmne ilcecnin ahaitco:

Dota, horário e local para a enitcgi dm rmrliqies com > dncmn-ivl.'- -
propostu:

.ACc 01 (18;45 bcres.

Do dia 26i(l.t 2n20

No protucnlü da Ibatcilurm MiuicípaJ de Uragonc^ ritoAvenida .Aerltu Prcn
d&d. on Braganey-ra.
Data, liorárlo a loaid paru btldodarrolbai^odaacasáo pâtlUcaiío pregio.
Db: 2S'Q3.'202i)

Hora; 09:00 breu.
Local: Na PtcrciTura Mtuiieipal de Bnganey úto.AvmiUi .ArOau- Pa.ue
cm Biagase)' - PR.
III -Peisuinocuti itialluradiisaa danais dlspiMifôes do HJitíl cm .(iteJio
bsfumiirBcs: (45)3245-1235

Bragan^, 13 da Marro dv ZD2i].

Odair Cfucneiiu Oliveim

niEFElTOMUNiaPAL

azcDMni!

I Cafezal do Sul

mEFEmniA municipal de cafezal do sul

Tixaa público, cfUe le aièa abeiOi no ictis de licitarOcC. si It-.urçõe, obtili'
tclacúmadis:

WOCESSON-ll.ID

Pregio: V 12,20
AQUBtÇÃO IJK Cf-VI.JIOH .Al.IMFJvTino.S. TOM lOBbHClML
P.ARCEL.ADO. l-.Mt.A .ABASTl-OMENTO Dl3S CMHS Ml.'>ni:tlM"

.MENDF-S .SAN(.TIIi.S K WILSON MOTA ÜINIZ

ENTREGA DOS ENVFXOPIK no dia U3AI4.'21I wi UK.» hr
ABERTURA DiVS t.NVELOIliS iui dia 03.V4.'2<I ãi DtiAS loa
Aj licilacitc.icTãi)iealinidainüieriirda liultasitse, lituadunavAv. tinio OreiiUi,
«" 604. ceatio Coleral di> Sul - ftl

AQUISlÇ I^I^n <MS' a pMta contcndA o edital crvQti^eidB
«IqOincU lio (lie da vt.-a- m.tfiM' 1*?

I Campo Largo

MEPdUJCACÃO DF. EDITAL

PREGÃO PRF.fiE-NCIALN".08/Ja2a

•A ftcléitiiia .Munidpal de Compn La^n. vieitunlcanov inienueadria .y.K ' r ..
fitprantatcioaadnrtfdncaJoerciaJilicadonaãtl^acclddispuDtvirlais.alK. .i_

coniulcadc licíUçSo.
A data do iberBua flca alterada paia u dia 27 de marro de 2U20 ál Odli c 30 min

JorSc MerUa Nclo
PrcgcidTt)



DLVRIO OFICIAL DA UNLÃ0 s«tSo3
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRARIA

AVtws DE ucrr«cAo
PREGto 7R15CMIU N> 14/2020

lonn público 4úP liTl tfJlIMt O» Plc8W.ro Clt.uíl c Iq-rlrr- 4.
Apoio «diodo r» Pr.ço AirtOn» UeirTO. 91 • Ciir.o • icrrjiio • PB, « OailJDnnir do
rilo oi <lc ob.ll dc KIO. liouçlo rwí.Wodc Pí.rsJ« Preccrciai. do «Ipo rrcnor prop.
poro: C00..4U41» d. Sorvi;», de Co4lrc,ía de Pr««.
^ficaçte. do PorarU n« UiSrtbVMS do 24 do oi»» d. 2012. dollnodoc 4
«nuUcio t«n«» Iteu odode- Retirrw prtvW» rro orçimoBlo «igenio.
fond-mcn» loMlr ■« «"•! "♦ '»•"«« '

r» K..Í.» d., OdhOOrold » d» <9.. oW., rro or«fcrw
uprocllido. Iirletane: iOíJl 127V1010, Idiub hRpr//wv«f.».r.rú..pD,so.,b./ crg
www.tcc pb.gDvbr.

PRECjtO PRESENCIAL IC lS/2020

torno pgbScB Ru. for4 reoliMr nUa.H do PrrrsOolto OUclil o tqulpe do
A|»io wdnda no Prap Adtdnid B»"'». " '
clr, oi d. ab.d do 2020, IW-ído modoMido P.oglo Prevmcól. do tipo mooor p..;».
rouiu 1 paniclpa^So do MkroonproMK tap.""» do Poduor» Portó o tMülpar.d»,irArN^íc Plrcotad. d. M.W.I.l. do Umpo„ o Hipopo d«ll»do. 4 lodo, ..
Scaounot, Ofll» o p«)grira« d. PioloHuro do Sororu/PB. "«'"«•
prnru» no oí;«nM» vigonle. FondlIr^Of.la lo»>l: líl Fedí«J n' 10.52^ o Oeoeto
Munlàp.1 M. OOinO»- InfocmaçOo.: «> '«dr» d« CShOOnrln » IJhOOnro. d» d«oLroCO .uproolUdo lo-lorvo: (MU 427S..04a EdIUI:
M«>7/«ww.Mnjri«.ptmr..bi/ ou www.ico.pb.sov.br.

SorríiiJ PU lli do ragric, do 2«2l'
MARICtUO OOi LANIUS RAlILIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLÂNEA
AVISO DE UCITACtO

TOMADA OA PRC(OS N< 4/2020

Too« póbUco qw N.4 ro.ll«. .U.VÍ. d. ComRdo *
Ulifto -dlndo ra «u. Penambueo, S/N - Con.io - SoUno. ■ Pa. « Md» h».t do
dl. OV do AbcU do 2020, IIUUMO n.od.lvÍHl. Tom.di do Pro;». do bpo
riobol car.' ConlraOt4o do ompro« do r.mo d. corwuusSo <r..l do.bn.iii .
««uÍ4o d. obci do rocopoimoirto i.IlllKo rro Muirrop» do W.iroVPR iwvr»
Ot S8b22í/2019M0R FurxUnioMO los»!' W '«"«dl rr' 4.6WJ1 o .»«. ♦ ".i^..rlo.»- l-.rorm.çAo.r no hoM.lo d.. 04:1» .. 12d» h«.. do. da. O.olA no
endereço pqirKltKlo.

5oline.-PB, 16 de tn.rço do 2020.
MARIA lOSt OA COSTA MAMNIIAO

PiMldentn

ISSH 1677-7069 N« 53, cjiHite-fei™. 18 de moiso de 2010

ESTADO DO PARANA
PREFEmJRA MUNICIPAL DE ANTONINA

AVISO Bf AITWAÇAO /s -4 * \I—^
TOMAIIA 01 PRfCOS N* !/2imr .

PROCESSO ÜCITATORIO N« PMA 002/2020. EDITAI 01 TWAAOA PRJSSS^-
"""" O Município do An»nln.. 4 Equipo do Apcdo o o P.oddinW d. Conduto de
UcteíSo do Munldplo do Ao»nln. Uma prlbEco que ottl '
pBAUh, do pres» . C,ono,..~ «dco Unoncebo d. MUfio dononrkado TOMADA tt
PREÇOS «» PMA 001/2020 o o muto públta »fi '««"d. 4. IMNOOndr. do dU 02 do
Abril do 2O20, iM «»r d. Uclutto d. Pcofe.lu» Munk.p.1 do Anlonlia, d» » R»
Coicnd Mir;.». a« IST, 1» And.r . Centro. Antoriru. P.tant.

Obio» Conlr.UlIn Or- t-rproa «pccl.l.l.d. pül. o.KrAÍrr do olw. rio
,nrpl.n.«to D. Muclrr..„.M.. I.o Ln.av.- f- Ivr"..^. rum -
matorai. o oqurp.inonlo., conlurnm dot.lla» no teimo Po RoKitoca .no»
demofc pe;.. do odiul fluo w comjilemenom entro d.

Óbw: O Edital, PUnllIt. Ot^tnonlerla o o Cronogum. PBko Rianeolni ecOo
dlsfanivol. no ilüo olotrtnlco vrvM.antonba.pf-gov.br

INÍORMAÇÔES:
Ecne: |41) «7Í.10»».
E-maS: UclUuo^.ntonlna.ix.IovAi-

AA^oo;n.-P^ 17 de nu.p) de 2020.
oiAMCAfiin NniiirtiPA da cru/

l-.r.-lri.lr rr. .,-inuli. "r '--l'.*

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
AVISOS OE UCITAÇÍO

COHCORBÍNaA N« 1/202Ü • PMB

O Murrlcipio d. Bandolcanlo-PR avU. o. inU.o.ud» qt« «*»ord "o «»
OWintnO i. 09M0mln, » ""Oí*» « """«"Wdo om .elo.«nc-. ^ ^. CONTRATAÇÃO DE PESSOA WRÍDKA PARA PRSTAÇiO r^EI^-
tORHHLIMEHTO t APUCACiO OE CONOtETO BfTUMWOSO USINADO A
CeuQ. ATRAVÍ5 OO COMVtNIO N» 09V2O14 OC 07/U/20H, COM MCROARIA OE.CX..UA MIt. IM OmiSAL lar.7L DO Mtm.lPlC ai
BAKWlHANIIS ™ A roluad. Ou «.a' poW" '' ''
d. ProWnn. Municipal de Bandcv.nt» locollz»M na Roa FrH Ra .d
centro, ou polo .l.Ur rHotMnko www.land«anlo..pc.Sov.b.. *
contendo a documentado o propo.t. pod.,1 to. f.lt. aW .. «MOnEn do dl.
06/05/2020 nb Setor do Protocolo desta ptolclnira.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRA
AVISO DE UCItAÇÃO

PRECÃO PttSWClAL NI 17/2020

Toma publico para conhoc..r.or,to to ,nto.r.Müu. nuo. ~>t tcno. .Ia tn.
m iaS2lV01 o ura. aitmçte. po» Doc.o» MurScqal n. W6/2006. ^
míUl.mon»u a «a opUcdo »»>»» ' "d.--'-'""'""
W  4.C6W93 . w» a»«45«"- """ t ."ita db
Ptad f»«« Bod-lí"" "5 ermi™, netU cidade, lone I 81) 99921 "O
30/01/2010 4. 04:»n pa-ar -|uttlí4« do oquipamonl» e mohlli.np. d*" '
uva d. ' tadoia do município, aumré» do conba» d. r.pa.m 10358S3-
W/2016 lorumasto P«d«to tor adq-.ld.. na <Pt no mvlorepa
rtui cwnpb» poícrt »' adb-ttd» patultamonte po» .Ibr www.lHr.ria.plMiev.l^
portal d. Tnbunal d. Con». do oMado d. Paia.baIhnpcJ/OArnlta.ico.pbdC.bi/ltamila/paíOV-nnin.rtl.

HAVIO RENIO PAZ DA SUVA

PREFEITURA MUNICIPAL 06 MÃE DA6UA
AVISO OE SUSPENSÃO

tomada de PREÇOS «• 4/2020

A CPI da Prolottura Municipal do PAÍt D-A6UA, to..» públl» qu. a rotinao
do p-c«uo actoa, cujo objetivo i Con<taUs4o do emp.». para errocutlo do obra d.
«HCIruTí. d. gMÍW no 01«l» de Sa"" "a.ia Coreto munk.pio do M4e (riêua
n. amlormc «pmb(rca(to do «IIIN e teu. ano.», m.rwda pan d.a 24 d.J^.o

rt, WlB 4. oghsomin, r.tl SUSPENSA -dne dl.-, para adequaçlo do prox»
.«FORMAÇÕES: fta luk furtado d. Pljuebcdo. a/n. 1. Andar. £ent«, MÍ1 CAGUA^

PB na ula ComltMo Pormanente d. IWtaslp, em tod« » dia. úten, no horário de
Sl> 1. 12lt.

Mie 04íu» - PB. 1' de matto d. 2020
SUVAKIA SOARES DA SILVA

Piesidecite da CPI

M wur »10>0»Ut»ir 1

PREGAO PRESENCIAL N» 13/2010 • PMB

COM COTA OE ATÉ 2S* EXCUtStVA PARA Ml. EPP E MEU „ ^ aa
O «urndpio 0. DandokantOfPR atú» o. Inlore.»-» R" «

1,A1V2020 4. OShlOnln. a licutEo om roFcénda. que f,
2(5IAS BASlOtS PARA AIinílWlMIO .'.L lAMtllAS OUl SI IWtVIl-AI. -
«  VUt..lk.S»lllbAUC vuAUtv hC MUIrlLlUK- UC uaniritonusi-n a
retúada do orPial »rá i... no dopa.tamon.o do Ul.a;to ~
WU, olot,ím.o d, PrelNtuc. «v.w-ba.kl.lran.».pr.BOV,br. A cnU.M
ccMoodo a docunrorrTaçlo o profO» podori «« NI» «" " lHl.r.«M.lo do da
31/03/2020 no Solor Oo Protocolo desta profeltun.

PREGAO PKESE24CIAL N» M/2020 - PMB

A Prolert». Murdclpal -i' Bandedantes-PR avh. »
.e «.a*b«/5nr>A 4. iih.i&Rb» a tàtocio cm lortrénb», que w* P»

FU.0.A para PRESTKÃO d. Sft-ICCA DFr4K«llMi'A-AlV....uA. ISPu,..r.^DA..tr<..URui r., l-Hun.. r -'r -

doala preleltuii.

BandeSranlea-PR, 12 de rM-So do 202O
AinONIO CARLOS ZANAROO
Secretlrto de AdmW.uatJa

AVISO DE UOTAÇÃO DESERTA
PRItJlO PRESENCIAI N» 1/2020 PMl

O Município de Bandok.nte.. Eaudo do Pa.anl avH. o. «trretAad» que a

E~3S5:=Hitr£H-
OE BANDEIRAriIES-PR. ro.ullou em OESêRTA.

BandeUantei-PR. * tIB marío de 2020.
ANTONtO CARLOS ZANARDO
Secrotii» do AdmlnliaoMo

"N i ■■ i ■, i "■ u r n» : w H.-^TUr, TÇP



CASA VIXÀ REAL COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LIDA
CNPJ: 78.586.617/0001-28

NIRE 41203311471

5^ Alteração Contratual

DOS SÓCIOS

ÍqíJ ? ^^^siletro. nascido em 19 de Dezembro de
rnm?' 2s w I Londríns - Paraná, casado sob o regime de

p  l' residente e domiciliado na cidade deArapongas Paraná, a Avenida Arapongas, n." 913-Apto" 713 - Centro-

8lsp/PR°^:°?°' Cédula de Identidade Civil n.- RG 993.105-
SendrdpF „ "32L"35,?9MT
íoM^nalütiírie "^scido em 06 de Novembro de
rnm,:nhl , ̂  f u - Paraná, casado sob o regime decomunhão) parcial de bens, maior, empresário do comércio, residente e
domiciliado na cidade de Arapongas - Paraná, à Rua Marabú n » 1 279 -

Identidade Civil n C RG

fwüf'? nascido em 29 de Junho de 1967. natural da
hln casado sob o regime de comunhão parcial

A^nonLr^'p' residente e domiciliado na cidade de
fifi 7nR f/n~D 358 - Jardim Morumbi - CEP
Qcp?DD ^ Identidade Civil n.® RG 3.918 495-8-
FaTenT.CPF^TÍ78"368'629f3^^^ ="=

"®=cida em 14 de Fevereiro de

rnmu.hf W Í Londrina - Paraná, casada sob o regime decomunhão de bens. por pacto antenupctal, maior, psicóloga, residente e
domicihada na cidade de Cornéíio Procópio - Paraná, â Rua A.R.VilIar n«

n - RG g^sT??! 5 Portadora da Cédula de Identidade Civil
S 959'773-5-SSP/PR. e inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas doMinistério da.Fazenda CPF n.° 934.472,569-15,

■ÍLrfí® são os únicos sócios componentes da sociedadeempresária que gira sob nome empresarial de: "CASA VILA REAL COMÉRCIO DE
Fi. i de 9

pJMA COviSOAl
1  OOIWMA

*ÍE5£ÍIÍ?° ° MGISTM EM 11/12/2019 16:43 SOB N* 20197129814
r?f21??3fÍ5"2ÍSI?'M!3«ÍÍ?f"'- " ««inoVÇI^O:'-CAS* VILA REAL CC«ERC10 08 GENÊroS ALIKEHTICIOS LIDA /

LBASORO HMCOS RAISEL BISCAIA A /
SECRETÁRIO-GEBAL f\ /CDRITIBA. 11/12/2019 / I /

wwv.«mpr6»«£»cil.pr.9ov.br / l /

A V.lid.d. d..t. dbeubbbto, .. íio. .vjblto * eo=prov.ç4o d. .v. .otontlcldad
InfocsMde a«us «Mi>acUvoa eódigQt d» v«rifie«çâo lOfl réjpttctiwe* pdtt*ls.



CASA VILA REAL COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ: 78.S86.617/0001-28

NIRE 41203311471

5^ Alteração Contratual

ISf995"V "rmo ^
20144831554 em 20/0%20l4"^nn'° Alteração) devidamente registrado sob o n'

a™'^;L;°stgufa°r?cUapS:"'^ " da janai™ de 2003, madia„,La'S£

DAS ALTERAÇÕES

Alteração de Endereço dos Sócios

4  o«„„u,... o Súcia ANTONIO CARLOS FARIA, que ara residente a domiciliada na
Cidade de Arapongas - Paraná, á Avenida Arapongas n« 913 - Aoto® 713

\  p rfEP 86.701-000, PASSA à residir na cidade de AraXas !
\  05a ® Arapongas. n.« 913 - Apto" 713 - Centro - CEP 86 700-

2-. O Sócio CARLOS AUGUSTO FARIA, que era residente e domiciliado na
c^ade de Arapongas - Paraná, á Rua Marabú, n" 1 279 - Centro ~ pfp
86.701-400 PASSA à residir na cidade de Arapongas - Paraná 1 Rua
Marabu.n.M.279-Centro-CEP 86.700-160. ^'arana, a Rua

Oo Endereço

Clausura 3.. A sede da empresa que é em Arapongas - Paraná, à Avenida Arapongas

Parfná ~ A í' a PASSA A SER em Arapongas b
!cent% . CEp"8t70"?4T"' S-A/14-A/19 -Quadra 16

Cláusula 4*,

Ramo de Atividade

''uf tJe Gêneros Alimentícios em gerai
rÍJuf■ ® Limpeza. Louças, FerragensCalçados, Papelaria, Tecidos e Confecções, a Varejo e também pôr

Fl. í de 9

lUNIA COmUCIAL
CORAtlAWA

CASA VIW REAt COMERCIO DE CEMEROS AIIMEHKCIOS ITPA ^
UtAKOBO MARCOS RAYSEI. BISCAIA /

SECRETÁRIO-GERAL /
CURITIBA. lI/IJ/201» /

wv».«Bpre««i»cll.pr.9ev,br Al

A ».Ud.d. d..t. deé»«nM. ía=. .«j.Ltc A corap.^.çEo d. .«faticid.,
Infonaíodo aaua r«*p«atlvo> eddtgoi da vatllicagee >&■ '••pttctlvoa portAl».



CASA VILA REAL COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ: 78.586.617/0001-28

—  NIRE 41203311471
5^ Alteração Contratual )!

bÍSIc "Comércio de Gêneros Alimentícios em Geral
Cairari^ 'í® 'Jgiene Pessoal e Limpeza. Louças, Ferragens
AtJraH r ® ® ® Confecções, a Varejo e também por
Camlrri v Produtos em Geral - Supermercado-
CoWf- - Açougues; Comércio Varejista dé
Sare^íS d; °P^ Perfumaria e de Higiene Pessoal; ComérciovarejisM de Produtos Saneantes Domissanitários- Comércio

Bolof Animais; Comércio Atacadista de Pães.
H,a?an'p ® Similares; Comércio Atacadista de Produtos de
Pm^foc .^0"®®rvaçâo Domiciliar; Comércio Atacadista deProdutos Alimentícios em Geral {cestas de produtos alimentaresl-
Comercio Atacadista de Carnes Bovinas e Suínas e Derivados-

Ho!teirr!íl '^rutas. Verduras, Raízes, Tubérculos!Hortaliças e Legumes Frescos; Comércio Atacadista de Água Mineral-
AtaTadiitad?rrfí®*^H®c^"f'-'° Pessoal; ComércioAtacadista de Artigos de Escritório e Papelaria; Comércio Atacadista

pLcad^s perfumaria; Comércio Atacadista de
I  ̂ Atacadista de Produtos

deTerieiaJcTon/^ preparados); Comércio Atacadistade Cervejai^Chope e Refrigerante; Comércio Atacadista de Leite e
Animr'°®^ ^® Carnes e Derivados de outros
PeiTo^p Equipamentos e Artigos de Uso

Cláusula 5*.

Cláusula 6*.

Da Retirada Pró-Labore

SERiro^FARir. rfrii® sociedade, perceberá o Sócio AdministradorSÉRGIO FARIA, a tituío de remuneração Pró-Labors a quantia mensal

po- I - ° Dedução Fiscal prevista na
XTda de prTumrÊ"''' ' ^

SSrpíeS

n.ides

pUNIA COMtSCiAl.
l OOPASAN*

SSiíi" ° RESISTRO EH ll/lí/201» Í6:<3 SOB W 201»7139aaa
V«2„CSÇ*o?®-

CAS* VIL» R£»L COKEWro 02 ODiÊroS AtlHEWriCIOS ÍTOV

t.EAWBRO HABCOS MYSEL BISCAIA /
secretArio-geral \ I

CURITIBA. 11/12/2019 1 \ I
ww.ampraBsfícli.pr.gow.br \ I



CASA VILA REAL COMERCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA

.  CNPJ: 78.S86.617/0001-28
NIRE 41203311471

5^ Alteração Contratual ]

CASA VILA REAL COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA 1
CNPJ: 78.586.617/0001-28

NIRE 41203311471
consolidação do contrato social

Etn consonância com o que determina o Artigo 2.031 da Lei 10 40fi/7nn7

bâsíleíío SLctSo fg dèDezembro de 1953, natural da cidade de Londrina - Paraná casado sob o

d?ÁraVonqar"Sm^^^^ iT' ® domiciliado na cidade^  à Avenida Arapongas, n.^SIS-Aoto^yiS-rftntrn

8  Identidade Civil n." RG 993 105-8-SSP/PK e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da
Fazenda CPF n, 323.335.799-00; CARLOS AUGUSTO FARIA brasileiro

Sraná° T de 1959, natural da cidade de Arapongas -Parana casado sob o regime de comunhão parcial de bens maior
pTra^i r o M e domiciliado na cidade de Arapongas -

Z  86.700-160, Portador daCédula de Identidade Civil n.« RG 1.871.139-SSP/PR, © inscrito no
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda CPF n»

479^839.819-53; SÉRGIO FARIA, brasileiro, nascido em 29 de Junho de
da Cidade de Arapongas - Paraná, casado sob o regime de

comunhão parcial de bens. maior, cirurgião dentista, residente e
domiciliado na cidade de Arapongas - Paraná, à Rua Cigarra n " 358 -ard^m Portador da Cédula deldeniidade Civil

3-918.495.8-SSP/PR. e Inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do

Pn Som h f®" ® ° 878.368.829-34; e SANDRA FARIA
ririant Fevereiro de 1956. natural dac^ade de Lefíürina - Paraná, casada sob o regime de comunhão de bens
por pacto anienupcial, maior, psicóloga, residente e domiciliada na cidade

RR ?nn mn d°Í°S'° ^ A.R.Vil!ar, n.» 152 - Centro - CEP
ceD?DD Portadora da Cédula de Identidade Civil n.° RG 959.773-5-SSP/PR. e Iriscnta no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da

únicos sócios componentes da
S(Xieaade empresaria que gira sob nome empresarial de; "CASA VILA

b COMERCIO DE GENEROS ALIMETÍCIOS LTDA", com sede e foro
S aÍIi/ am/ - Paraná' à Avenida Arapongas, n'. 963 - Lote9-A/14.A/19 - Quadra 16 - Centro - CEP 86.700-140. com seu ato

Fi.4«9

.Cf

/'JNíACCvEltCUl
__P0fÀHANAi I

CERWrtCO o REniSIBO EM 11/12/2019 16:91 SOB H* 201971iaR9l«

CfcSA VIL* REftL COMERCIO OE CBHBROS ALIMENTÍCIOS LTOA

LEAKOBO MASCOS RATSEL SISCAIA . / /
SECRETARIO-SERAL A

•H CTOItlB*. Jl/12/2019 f\
vw.aaprasAftell.pr.Qov.br \ I I

" — Ap.».» por...



CASA VILA REAL COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ: 78.586.617/0001-28

NIRE 41203311d7l

5^ Aíteração Contratual

TOnstitutivõ arquivado na Junta Comercial do Estado do Paraná soh n
N RE n.- 41203311471 em 31/06/1895, resolv/em%r este Smênto
I  consolar o Contrato Social, tornando sem efeito as cláusulas
aHo Contrato Social primitivo, a partir desta data lá oueadequado às disposições da Lei n," 10.406/2002 apliSs a ísti Soo
societano, passando a vrgorar com a seguinte redação;

DA EMPRESA

ciíusuiai'. gira sob o nome empresarial de: "CASA VILA REAL
GENEROS alimentícios LTDA", lendo su^sele foro

5-AhÍMia Arapongas, n". 963 - Lotea Ml i4t M/ia UUadra 16 — Centro . cpd ps toa m ah

deDó3fr''"^"^° entretanto, abrir, manter e fechar fiíaTdepósitos, representações ou qualquer outro tipo de estabelecimento ern
qualquer parte do terntono nacional, mediante alteração contratual. '

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES

età^Bui. 2-. A sociedade Iniciou suas atividades em 31 de Maio de 1995, e seu prazo
de duraçao #]3or tempo indeterminado.

DO RAMO DE ATIVIDADE

cuu.ui.3.. A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de; "Comércio de

e  T" V Artigos de Higiene Pessoale Limpeza, Louças. Ferragens, Calçados, Papelaria, Tecidos e
Confecções, a Varejo e também por Atacado; Comércio Varejista de
Produtos em Geral - Supermercado; Comércio Varejisfo drSes!
PeS/®Í'« Cosméticos, Produtos de

f n Comércio Varejista de Produtos
An^mp^ír Atacadista de Alimentos para
rn^! ' Atacadista de Pães, Bolos, Biscoitos e Similares-
DomSr - A® ''® Higiene, Limpeza e Conservação

J' Atacadista de Produtos Alimentícios em Geral
Bovina^ o abmentares); Comércio Atacadista de CarnesBovinas e Sumas e Derivados; Comércio Atacadista de Frutas,

~  Fl. 5iK9

Cláusula 3*

JJNI.» COMERCIAL
OOFAWMA'

CASA VJLA um COHEBCIO DB SEMÉroS AIIKEBTICIOS ITpW
LCMIDRO MARCOS RAÍSBI. BISCAIA A /

5ECR£TARI0-CERAL /
CURITIBA, 11/12/201» I

«wv.Mpresíf.eii.pc.9ov.br |



Cláusnla 4*.

CASA VILA REAL COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ: 78.586.617/0001-28

NIRE 41203311471

5^ Alteração Contratual

Verduras, Raízes, Tubérculos, Hortaliças e Legumes Frescos-

Pr°o'du!os°dí^H?^'^^j'® Co-^ércío Atacadista dê
KSlo e Comércio Atacadista de Artigos deEscntorlo e Papeiaria; Comercio Atacadista de Cosméticos e
Produtos de perfumaria; Comércio Atacadista de Pescados e Frutos

Atacadista de Produtos Alimentícios em Geral
(alimentos preparados}; Comercio Atacadista de Cerveja. Chope e
AtacídTst^de Atecadista de Leite e Laticínios; Comércio
A acad s tdípn. • ® De"vados de outros Animais; Comércio

Pessoal e Doméstico eServiços Combinado de Escritório e Apoio Administrativo".

DO CAPITAL SOCIAL

n-rezentos Mil Reais) divididos em300.000 (Trezentas Mil) Colas de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma

SSatroílSs' '"'®9rall2adas no Capital Social e assim
■**» Sócios

ANTONIO CARLOS FARIA
CARLOS AUGUSTO FARIA
SÉRGIO FARIA
SANDRA FARIA PE! IRRON
TOTAL

Cotas Capital RS | %
75.000 RS 75.000,00 25
75.000 RS 75.000.00 25
75.000 R$ 75.000.00 25
75.000 R$ 75.000.00 25

300.0001 R$ 300.Q00.0"Õ" 100
c.áu»uu 5-. A responsabiWade de cada sócio é restrita ao valor de suas cotas, mas

todos respondem solidariamente pela integralizaçào do Capital Social
conforme dipp.õe o Artigo 1.052 da Lei 10.406/2002.

ciâuBut.6-. As Cotas sâo indivisíveis em relação á sociedade e não poderão ser
cedidas ou transferidas a terceiros, sem o consentimento do outro sócio a
quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de
preferencia para sua aquisição se postas á venda, formalizando se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

FJ. 6 oe 9

JiJSU CCmEÍCiM
DOfftÁHA

CEMincO o REQISraO BH 11/12/2019 Ií;43 SOB S» 2ai«1íaai»
côoiGo de vrwpicAçAor •

CASA VILA REAL COMERCIO OE GEhÉros ALIMSfrtClOS LTDA
LEAKBaO MARCOS RAYSEt BISCAI* /I /

SECRETÀRIO-CEBAL /1 /
CORITIBA. 11/12/2019 I \ /

vww.ei^zatAtaeil.pr.gov.bE W

A VAlid.d« d..u documEAto. .. £lc. .ui.ltb i ««prov.ç.o d» .uUn«=l
lafomandB *sua nspaetlvas cOdlgos d> veritlcAçâo nos EsapaeClvoi



Cláusula 8*.

CASA VILA REAL COMERCIO DE GENEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ: 78.586.617/0001-28

NIRE 41203311471
I—- **^5^ Alteração Contratual
ciâaáuiáTV O sócio que desejar transferir suas cotas deverá notificar por escrito a

sociedade, discnminando-íhe o preço, forma e prazo de pagamento, para
que este exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá
fazer dentro de 60 (Sessenta) dias, contados da data do recebimento da
notificação, ou em maior prazo a critério do sócio alienante. Decorrido este
prazo, sem que seja exercido o direito de preferência, as cotas poderão
ser oferecidas a terceiros estranhos á sociedade.

DA ADMINISTRAÇÃO

ciáuíuu 8*. A Administração da sociedade caberá aos Sócios ANTONIO CARLOS
FARIA, CARLOS AUGUSTO FARIA, SÉRGIO FARIA, aos quais
competem privativa e individualmente o uso do nome empresarial, e a
representação ativa e passiva da sociedade, no âmbito judicial e
extrajudiciai. sendo-lhes vedado, entretanto, o seu emprego sob qualquer
pretexto ou modalidade em negócios ou operações estranhas ao objeto

a prestação de avais, endossos, fianças ou caução

DA RETIRADA PRÓ-LABORE

ciá^ui. 9., serviços que pmstar à sociedade, perceberá o Sócio Administrador.
SÉRGIO FARIA, a titulo de remuneração Pró-Labore a quantia mensal
fixada de comum acordo até o Limite da Dedução Fiscal prevista na

ÍetSdade prô-uÍorI"'"' '
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 10-. Ao término de cada exercício social, em 31 de Dezembro de cada ano os

f AO?f Administradores ANTONIO CARLOS FARIA, CARLOS AUGUSTOFARIA, SÉRGIO FARIA, prestarão contas justificadas de sua
Adrninistraçâo, procedendo a elaboração do inventário, do Balanço
Patrimonial e do Balanço de Resultado Econômico, cabendo aos sócios
na proporção de suas cotas, os lucros ou perdas apurados.

ciáu.ui«u-. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
n. 7« 9

Cláusula 9*.

JUNTA CCAlííClAt

OOIVJtANA

CggglrlCO o REGISTRO EH 11/12/2019 IC:«9 SOB N* 201911Í983R
PROTOCOLO: 191129838 DE U/12/2019, cOdIgO DE VWIpÍb^
U90S71359S. HIRE: <1203311471 «.«aíiBAÇAO,
CASA VILA REAL CO»ffiRClO DE GENEROS ALIKEKTtCIOS Ltoík

LEANDRO KARCOS RAÍSEL BISCAtA \ /
SECRETÁRIO-GERAL ' I

CORITIBA, 11/12/2019 |
www.«aprAiAfácil,pr.gov.br /
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CASA VILA REAL COMERCIO DE GENEROS
^ALIMENTÍCIOS LTDA

CNPJ: 78.586.617/0001-28
NIRE 41203311471 |

5^ Alteração Contratual |

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o
C3$0.

A

q^ialquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades corn os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível
ou inexistinçlp..interesse destes ou dos sócios remanescentes o vaior de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial

tevantado resolução, verificada em balanço especialmente
Cláusula 13". O exercício social coincidirá com o ano civil, desta forma terá inicio em 1°

de janeiro e se encerrará em 31 de dezembro, quando será apurado o
invenlano físico e financeiro dos bens, direitos e obrigações e as
respectivas demonstrações financeiras. Os resultados poderão ser
atribuídos aos sócios proporcionalmente as suas cotas de capitai podendo
os lucros, a Qíjtério dos sócios, serem distribuídos ou ficarem em reservas
na sociedade. Se apurado prejuízo serão eles de igual modo suportados
pelos socios, em conformidade com os Princípios Contábeis Geralmente
Aceitos e a Resoluções do Conselho Federal de Contabilidade.

Cláusula 14*. Declaram os Sócios Administradores ANTONIO CARLOS FARIA
CARLOS AUGUSTO FARIA, SÉRGIO FARIA, não estarem impedidos de
exercerem a administração da sociedade, nos termos da lei, e nem
condenados ou encontram-se sob efeitos de condenação, a pena que vede
ainda que temporariamente o acesso a cargos públicos ou crime falimentar
de prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, contra a economia
popular, coiilfà o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

DA DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

ciáusuta 15». Depois de feitas as convenientes amortizações e provisões, os lucros ou
as perdas apuradas terão a destinaçâo que for deliberada em reunião dos
socios.

ciáuíttia 16'. Através de «êliberaçào dos sócios que representem a maioria do capital
P.8!le9

JUNTA CGMÍÜOAL
l_l>0««ANA

CSRTiriCO O REOtSTRO KK IS;43 SoÍIh- toi4
l»n2S838 OE 11/12/20J9. dôSi» â

Í1J0S713SÍ5. «HE; 412033U471. v^riCASA VIIA REAL COMEHCJO OE CBÍEROS ALIKEKTI riÓsjtTDA
LEAHDRO «ARCOS RAYSEL BJSCAIA I

SECRETÁRIO-SERAL /
CURITIBA. 11/13/2019 I

«vw.MiprBaafatii.pr.gov.br \ I

:01»7129B7B.
LXrtCACAO:



CASA VILA REAL COMÉRCIO DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS LTDA
CNP3: 78.586.617/0001-28

I  NIRE 41203311471
^ 5^ Alteração Contratual )

social os lucros poderão ser destinados em percentual diferente da
participação de cada sócio no capital social.

17'. Para fins de apuração de lucros e sua eventual destinação poderão ser
levantados a qualquer tempo, balanços parciais.

DO FORO

18.. Fica eleito„ftioro da cidade de Arapongas/Paraná, para qualquer ação
fundada neste contrato. r m s

E por estarem em tudo justos e contratados na melhor forma de direito, firmam o presente
instrumento em 1 (uma) via, de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si. seus
herdeiros e sucessores legais a cumpri-lo em todos os seus termos, na presença de
testemunhas.

/ Arapongas/RR, 14 de Novembro de 2019.

ANTONIp-CÂRLOS^RIA
SóciOTAdministradw ^

SE^
Sjfcío-Aaministrador

Atíiogaito
OA8/PR 46.233

JüS^ aka^a" ^
RG: 603.612-SSP/PR
CPF; 165.022.649-72

_.CARLp"S~AyGUST-0

SANDRA'FARIA
Sócia

Testemunhas:

RODRIGO DAMIÃO

SP/PR
CPF: 004.372.109-52

n. 9 fle 9

SSSÍÍfS 11/12/2019 l«:93 SOB K- 2019112983#

CfcSA «LA REAL COHERCIO DE CEIIEB09 AllKENTIClOS LT6A/
leAOTBO KARCOS BAÍSEL BISCAIA W

SECHETÁMO-MRAL 1
CUIUTIEA. 11/12/2019 I

wm.anproimfacll.px.gev.bt 11
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DO 'AfANA

Governo do Eslado do Paraná
Secreiaria da Micro e Pequena Empresa
Junia Comercial do Estado do Paraná

Empresak^FácIl^

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM
Cenirimrnos t|uo as Intoimaçôee al>al>ro eonsiam dos cJoc.jmenlos arquivados

""Sta Jiiiia Comercial e sflo vlflonias na dota da sua excMicaoNom, Eo.or.,K„„ CAS* VIU RSAU COMERCIO DE GENEROS AUMENTICIOS LTOA
Haiuteia Jutfaica: Sooaaaoo Emproiaria U"iHdcl«

NIRE (Sede)
41203311471

CNPJ

78-588.917/0001-28
Data de Ato ConsUlutivo
31/05/1995

Proioeola: PRC2oai7M86B

Inicio de Atividade
31/05/1995

Endereço Completo '
Avenida Arapongas. N° 963. LOTE 9-A/14.A/19:QUAORA 16:, Cenlrp. Arapongas/PR - CEP 86700-140
Objeto Social ' -

GE^L. SUPERMERCADO; COMÉRCIO VAREJISTA DE CARNES Irnfirucc VAREJISTA DE PRODUTOS EM
PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL: COMÉRCIO VAREJ^TA DE PRnniV^ni^^í^AA^S^^" OE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE

ANIMAIS; COMÉRCIO ATACADISTA DE PAES COMÉRCIO ATACADISTA
limpeza E CONSERVAÇÃO DOMICILwI co^^^ COMÉRCIO ATACADISTA DE

(CESTAS DE PRODUTOS ALIMENTARES); COMÉRCIO ATACADISTA f , PRODUTOS ALIMENTÍCIOS EM GERAL

COM^n ^UBÉRCULOS. HOTALIÇAS E LEGUmS pífESCOS^^^^^ ATACADISTACOMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PE^AI rnMP»mn ATACADISTA DE ÁGUA MINERAL'
rSuISíiS ATACADISTA DE COSMÉTICOS E RPODUtS^sÍerSRw^^^^ ESCRITÔRIO E PAPELARIA;COMÉRCIO ATACW3ISTA DE PRODUTOS ALIME^^•^^íns PMrcoai COMÉRCIO ATACADISTA DE PESCADOS E FRUTOS DO MAR-
nNTOn ̂  "^''RIC^NTE; COMÉRCIO ATACADISTA DE LEITE E UTíSSÍMMÉRnn'^^^^ ATACADISTA DE CERVEJA."OUTROS ANIMAIS: COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS EART?rnç nc S® CARNES. E DERIVADOS DE
DE ESCRITÓRIO E.APOIO ADMINISTRATIVO. ARTIGOS DE USO PESSOAL E DOMÉSTICO E SERVIÇOS COMBINADO'

Capital Social ! [7""^
RS 300,000,00 (trezentos mil reais) " - • • . . Prazo do DuracSo
Caplialintegralizado • . LtrP (Empresa do Pequeno - Indolerminado
RS 300.000.00 {irezentos mil reais) V" - " - i Porto)

Prazo do Duração
Indolerminedo

I Dados do Sócio
Nomo

ANTONIO CARLOS FARIA
Nomo

CARLOS AUGUSTO FARIA
•Nomo

JERGIO FARIA
Nome

SANDRA FARIA PELISSON

Dados do Administrador
Nomo

ANTONIO CARLOS FARIA
Nome

CARLOS AUGUSTO FARIA
Nomo

SÉRGIO FARIA

tllllmo Arquivamento
Data

11/12/2019

CPF/CNPJ "***'*"^artlclpaçáo no capital
323.335.799-00 SS 75.000^
C^NPJ ;. PardcIpaçSo no capital
479,839.819-53 . R$75.000,00 ,
Cf/'CNPJ .Participação no capital
678.368.829-34 _ ' R$ 75.000.00
CPF/CNPJ VParticipação no eepllál
934.472.569-15 RS 75 000.00

CPF

323.335.799-00
CPF

479.839.819-53
CPF

878.368.820-34

Espécie de sócio Administrador Término do mandato

Espécie de,sócio Administrador Término do mandato

Sóclo^'"^®*''^'*' Administrador Término do mandato
Espécie, da aóclo Administrador Término do mandato

Término do maridato

Término do mandato

'  Término do mandato

Número

20197129838
Ato/ovontos I /
002 / 051 - CONSOLIDAÊAO DE
CONTRATO/ESTATLtrO

Situação
ATIVA

Status
SEM STATUS

'oi emitida aulomailcamenle cm 20/03/2020 às I6'ü'?s rhnrârir./<<. m >

PRC2001780860



(USfA COMfBCfAL
00 PAÍANA

Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

Empresa»Fácll áS

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis -SÍNRÉM
Cenin«moa qu, a. íOaio constam do. Soecmomos arquivados

•'""'g Cornorom e sSo víqctH» na daln Ca sua o.eodicai»Non«, 6mp....ri.l: CASA VILA REAL COttBRCIO DE OENEROS ALIMENTÍCIOS LTOA
Nalum» Jufidlea: Saoodado EmpreMrla LlmitWFi Piototolo! PRCSMtreOSM



SIMPLES
N A C I O N A 1

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 31/03/2020

® identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

huPJ : 78.586.617/0001-28
■A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial ; CASA VILA REAL COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA

tS Situação Atual

Situação no Simples Nacional : NÃO optante pelo Simples Nacional

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

ii lü ® Períodos Anteriores3 ii.'
•- ' Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

® Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

S) Eventos Futuros (Simples Nacional)
lijjl
ijUv tEventos Futuros no SImpies Nacional: Não Existem

IS Eventos Futuros (SIMEI)
f ».

I' Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

í'''



CASA VILA REAL COM. GEN ALIM CNPJ: 78.586.617/0001-28 INSC:6280058775

ANEXO I

DECLARAÇÃO Vrr*

PREGÃO PRESENCIAL N*» 13/2020 ̂  PMB

CASA VILA REAL COM GEN ALIM - LTDA , inscrita no CNPJ sob n"
78.586.617/0001-28, sediada na av. Arapongas n" 963 centro Arapongas - PR ,
para Hns requeridos no inciso Vil, do artigo 4" da Lei n® 10.520 de 17 de julho de 2002,
que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital.

BANDEIRANTES 31 DFMARÇO DE 2020.

CNPJ: 78.586.617/0001-28

CARLOS AUGUSTO FARIA

CPF; 479.839.819.53 RG: 1871139 SSP

I  iüooüai/iUüÜVL 1
CASA VILA COfJ- DE
GENEROS /\LiWe^TiG10S LTLA.

Av ri**
.  Ct^nc-CSf: 60701-000 *
L af-^af-ongas --

AV. ARAPONGAS, 963 CENTRO ARAPONGAS - PR - CEP 86.700-14



D'MILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDÂr]^
OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIÃk -\H:

NIRE: 412.0680080-4 CNPJ: 12.148.000/0001-12

NELSON JÚNIOR ROSSATÒ, brasileiro, natural de Londrina - PR, casado sob o regime de
comunhão parcial de bens. nascido em 27/03/1980, empresário, portador do CPF sob n®
024.007,639-76 e da Cédula de Identidade Civil RG sob n" 7.117.145-0/SESP-PR, residente
e domiciliado na cidade de Ibiporã, estado do Paraná, na Rua Wilson Boti, n® 170 - Jardim
Las Vegas - CEP 86200-000, e RAFAELA CRISTINA ROSSATO, brasileira, natural de
Londrina - PR. solteira, nascida em 03/03/1996, empresária, portadora do CPF sob n°.
109.000.729-97 e da Cédula de Identidade Civil. RG sob n°. 12.549.079-4/SESP-PR,
residente e domiciliada na cidade de Ibiporã, estado do Paraná, na Rua Padre Vitoriano
Valente, n® 1.426 - Centro. CEP 86200-000; Sócios componentes da sociedade que gira na
Praça de Ibiporã - PR. na Rua Luiz Carlos Zani, n°. 3.315 - Bairro; Parque industriai V -
CEP 86200-000, sob o nome empresarial de D'M!LLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS alimentícios LTDA, com contrato social arquivado na MM Junta Comercial
do Paraná, sob n®. 412.0680080-4 em data de 24/06/2010 e última alteração contratual sob
n®. 20120197218237 em data de 25/11/2019, Inscrita no CNPJ sob n®. 12.148.000/0001-12,
resolvem pelo presente instrumento de alteração contratual modificar o primitivo contrato e
posteriores alterações.

CLAUSULA PRIMEIRA:

O objeto social da empresa passa a ser; Indústria de produtos alimentícios em gerai,
fabricação de amidos e fécuias de vegetais e outros produtos alimentícios, comércio
atacadista e varejista de cereais, cestas básicas, gêneros alimentícios, frios, embutidos,
hortifrutigranjeiros, material de limpeza, higiene pessoal, embalagens, material descartável,
artigos de armarinho, utilidades domésticas, artigos para cama, mesa e banho, vestuário,
tecidos em geral, produtos para lavanderia, tintas e materiais para pintura em geral, material
de escritório, artigos de livraria, papelaria, material escolar, material de expediente, material
esportivo, educativo, pedagógico, artesanato e recreativo e transporte rodoviário de cargas.

CLAUSULA SEGUNDA;
Consolidar o Contrato Social de conformidade com o Código Civil em vigor, através do
Presente instrumento de Alteração Contratual como segue:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO

D'MILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA
NIRE; 412.0680080-4 CNPJ: 12.148.000/0001-12

NELSON JÚNIOR ROSSATO, brasileiro, natural de Londrina - PR, casado sob o regime de /^' -
comunhão parcial de bens. nascido em 27/03/1980, empresário, portador do CPF sob n®. /
024.007.639-76 e da Cédula de Identidade Civil, RG sob n®. 7.117.145-0/SESP-PR,
residente e domiciliado na cidade de Ibiporã, estado do Paraná, na Rua Wilson Boti, n® 170
- Jardim Las Vegas - CEP 86200-000, e RAFAELA CRISTINA ROSSATO, brasileira,
natural de Londrina ■ PR. solteira, nascida em 03/03/1996, empresária, portadora do CPF
sob n®. 109.000.729-97 e da Cédula de Identidade Civil, RG sob n®. 12.549.079-4/SESP-PR,
residente e domiciliada na cidade de Ibiporã, estado do Paraná, na Rua Padre Vitoriano
Valente, n® 1.426 - Centro. CEP 86200-000; Sócios componentes da sociedade que gira na \
Praça de Ibiporã - PR, na Rua Luiz Carlos Zani, n®/ 4.095 - Bairro: Parque Industrial V - N.

CERTinCO o laSISTRO EM Í7/Í2/2019 08:30 SOB H» 2Ó197711238,
PROTOCOLO: 197771238 DE lVÍ2/2ai9. CÓDIGO DB VBRIPICRÇAO:
11905783429. NIRE: 41206Q00404.
D'M1LLB INDUSTRIA E COMERCIO DB PRODUTOS JÜl,raiENTICI06 LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA f
secretArio-geral ,

CURITIBA, 17/12/2019 I
wNH.eiqsresafacil.pE.gov.br J |

iUMTA COMERCIAL
DOPAitANA

A vftltdada deste dooumaiito, se iopresso, fica sujeito à con^rovação de sua autenticidade nos respectivos pãrtats.
InfQpmMdD snus resnectivos r.Adioos de verlfirsoAo



D MILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTOA^J
OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOÇIAL

NIRE: 412.0680080-4 CNPJ: 12.148.000/0001-12 \

CEP 86200-000, sob o nome empresarial de D'MÍLLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DÊ
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA, com contrato social arquivado na MM Junta Comercial
do Paraná, sob n". 412.0680080-4 em data de 24/06/2010 e última alteração contratual sob
n'. 20120197218237 em data de 25/11/2019, inscrita no CNPJ sob n®. 12.148.000/0001-12,
resolvem pelo presente instrumento de alteração contratual modificar o primitivo contrato e
posteriores alterações.

1* A sociedade gira sob o nome empresarial de D'MILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA e tem sua sede e domicílio na cidade de Ibiporâ,
estado do Paraná, na Rua Luiz Carlos Zani, n®. 4.095 - Bairro: Parque Industrial V - CEP
86200-000.

2* O objeto social da empresa é Indústria de produtos alimentícios em geral, fabricação
de amidos e féculas de vegetais e outros produtos alimentícios, comércio atacadista e
varejista de cereais, cestas básicas, gêneros alimentícios, frios, embutidos,
hortifrutigranjeiros, material de limpeza, higiene pessoal, embalagens, material descartável,
artigos de armarinho, utilidades domésticas, artigos para cama, mesa e banho, vestuário,
tecidos em geral, produtos para lavanderia, tintas e materiais para pintura em geral, material
de escritório, artigos de livraria, papelaria, material escolar, material de expediente, material
esportivo, educativo, pedagógico, artesanato e recreativo a transporte rodoviário de cargas.

3® O capital social é de RS 180.000,00 (Cento e oitenta mil reais) divididos em 180.000
mil quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um real) já Integralizadas em moeda corrente no País
fica assim distribuídos entre os sócios:
SÓCIOS N®. DE COTAS VALOR-R$ %
NELSON JÚNIOR ROSSATO 90.000 "90.000,00 50
KAsAELA CRISTINA ROSSATO 90.000 90.000,00 50
CAPITAL SOCIAL 180 • 000,00. . . . 100

4® A sociedade iniciou suas atividades em 24 de Junho de 2010 e seu prazo de duração
é por tempo indeterminado.

6® As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem
o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e
preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se
realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

6" A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos / J
respondem solidariamente pela integrallzaçâo do capital social. -

7® A administração da sociedade caberá a NELSON JÚNIOR ROSSATO, com cs
poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso individual do nome empresarial.
bem como movimentar as disponibilidades financeiras ativas, tais como caixa e bancos que
a entidade tiver em patrimônio, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem j
como onerar ou alienar bens móveis e imóveis da sociedade, sem autorização do outro \ /
sócio solidariamente. / /

AJNTA COMERCIAL

DO PAJIANA'

CERTiriCO O REGISTRO EH 17/12^19 08:30 SOB H° 20197771238.
FROTOCOIO: 197771238 DE 16/12/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO: .
1190S783429. NIRS: 41206800804.^ /
D'KILLB INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALQ<BNTICIOS LTDA A

LEANDRO MARCOS RAISEL BI8CAIA I ■ (. '
SECRETÁRIO-GERAL O 1

CURITIBA, 17/12/2019 j I /
«nnt.DnpresafBClI.pr.gov.bc I I (

A validada daata doeuBOAto, se ingresso, £ica sujeito A coaprovaçio da sua autenticidade noa xespectlvoe poetais.
inConsaiMla «mis r«KO»otivf>i> r.Mlnait d» veclficaoAo



D'MILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTP^&
OITAVA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL í y

NIRE: 412.0680080-4 CNPJ: 12.148.000/0001-12 y" ̂
Ao término da cada exercfcio social, em 31 de dezembro, o administrador preMaiu-

contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios os lucros ou
perdas apurados, sendo que sua distribuição se dará por deliberação dos mesmos, podendo
ser distribuído valores diferentes para cada um, sem a necessidade da observância da
quantia de quotas que cada um possui.

9" Fica dispensado ao termino do exercício social a realização da assembléia dos
sócios para deliberação sobre as contas e demais formalidades do parágrafo llt do artigo
1.152 do Código Civil Brasileiro.

10' A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,
mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

11" Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 'pro
labore", obsenradas as disposições regulamentares pertinentes.

12* Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades
com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse
destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com
base na situação patrimonial da sociedade, â data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado.
•  Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a
sociedade se resolva em relação a seu sócio.

13" O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por
se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a
cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussâo,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

14° Fica eleito o foro de Ibiporã - Paraná para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados assin^n o presente Instrumento.

ÍELSON JÚNIOR ROSSATO

13 de dezembro de 2019.

RAFAELATJRISTINA ROSSATO

CBSSZnCQ o REQISTRO EM 17/
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12/2019. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO:
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO OA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM188S

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL OE NASCIMENTO E ÓBfTOS E PRIVATIVO OE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av. Epilátío Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax (83) 3244-5484

t^://wwwazevedobBslos.noLbr
E-mali: ca(1octo@azBvedobasto&.f»Lbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vàlber Azevôdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro CMI de Nascimentos e Óbitos e PrIvaSvo de Casamentos. Interdições
e Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Peraba, em virtude de Lei. eta..

DECLARA para os devidos fire de direito que, o documertto em anexo identificado Individualmente em cada Código de AutenfcaçSo DIgItàl' ou
na reíenda sequãnda, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para gararllr transparência e segurança jurdica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registnê - '
do Estado da Paraba, a Corregedoiia Geral de Justiça editou o Provimento CCJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um cõdigo em
todos os atos notoríals e registrais, assim, cada Seb Digital de Fiscalização Extrajudicial contêm um código único (por exemplo: Selo Digital:
ABC1234S-X1XZ} e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Senentia pode ser confirmada e verificada tantas vess quanto (or
necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraba, endereço http://corregedü(1a.ypb.jus.br/selo-d[gllaI/

A autenticação digital do documento faz prova de que. rva data e hora em que ela (oi realizada, a empresa DMILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTOA - EPP tinta posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia
auterXicada, sendo da empresa DMILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTOA • EPP a re^nsablDdade, única e
exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO (oi emitida em 03/02/202013:37:41 (hora local) através do sistema de eutenUcação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1* 10»eseus §§ 1''0 2'da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado cortendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DMILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO OE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP ou ao Cartório pelo endereço de e-mall autBntica@az8vedobsstos.noLbr

Para InfomvaçOes mais delalfiatías deste ato, acesse o site httDs://autdíQltal.aavedobastos.nQt.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 695079

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso silo atè 03/02/2021 13:37:31 (hora local).

'Código de Autenticação Digital; 35730603171624540Ô49-1 j—,
'Legislações Vigentes: Lei Federal n'8.935/94, Lei Federal n'10.406/2002, Medida Provisória nf 2200/2001, Lei Federal rf 13.105/2015, LeT^
Estadual rf 8.721/2008. Lei Estadual if 10.132«013 e Provimento CGJ N* 003/2014.

O referido ê verdade, dou fé.

CHAVE DlCnVU.
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Ministério da Fazenda

Receita Federal
COMPROVANTE DECOMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF

Número
109.000.729-97

Nome
RAFAELA CRISTINA ROSSATO

Nascimento
03/03/1996

CÓDIGO DE CONTROLE

EeEA,0961.70BC.8C2F

^^Itldo pela Secretaria da Receita Federal do Brasil

ás .i:08:24 do dia 06/03/2017 (hora e data de BrasUla)

digito verificador: 00

VÃLIDO SOM^E COM COMPROVANTE OE lOENTIFICAÇÃO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DAPARAIBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1866

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av Epltàdo Pessoa. 1145 Bairro dos Estadas 58030-00. João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

hUp:/Avww,azevedobBstosjiot.br

E-fpail: cartorio@a2svodoba8los.noLbr

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bei. Vélber Afflvôdo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Ragistro CM! de Nasoimenlos e Óbitos e Privativo de Casamertos. InlerdIçCes
e Tbtslas com atribiiç&o de autenticara reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parata, em \1rlLJde de Lei. etc...

DECLARA pata os devidos fins de direilo que, o doctonenb} em anexo Identificado individualmerte em cada Cõdigo tfs AutentíceçSo Digital' ou
na referida sequênda, foi autenticados de acordo com as Legisiaçdes e normas vigentes*. ^

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segiiança jixtiica de todos os afes orimdos dos respecdvos serviços de Notas e Registros
do Estado da Paraba. a Corregedotia Geral de Justiça editou o i^vimenio C6JPB N* 003/2014. deterrrírando a inserção de um código em
todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Seb Digital de FiscaSzação Extrajudidai contém um código único (por exen^to; Seto Digital:
ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada adentlcaçâo processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vozes quarto for
necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraba, endereço http://corregedoria.llpb.Jus.br/selo-dlgltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi reaBzada, a empresa DMILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas caraclarlsticas que foram reproduzidas na cópia
autenticada, sendo da empresa DMILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP a responsabiydade, única e
exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 31/01/2020 09:57:59 {hora local) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevêdo Bastos, do
acordo com o Ari. 1®, 10®e seus§§ 1®e 2®da MP 2200/2001, comotambém, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azev&do Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DMILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
alimentícios LTDA • EPP ou ao Cartório peb endereço de e-mall autentlca@azevedobasto8.noLbr

Pata Informações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://autdlQital.azQvedobastos.not.br e Informe o Código de Consulta desta
DeclaeaçSo.

Código de Consulta desta Declaração: 773162

A consulta desta Declaração estará disponha! em nosso site até 31/01/2021 09:57:48 (hora local).

'Código do Autenticação Digitai: 35731007171127330261-1 ^
^glslaçóes Vigentes: Lei Federal if 8il35/94, Lei Federal rf 10A06/2002, Medida Provisória rf 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento C6J N* 003/2014.

O referido é verdade, dou fò.

CHAVE DIGITAL

005b1d734M94f057ed69fe6bcOSb5ad50496f9a2b034a8acc0456092a69lb1ec916336e02731d98255608a096ec38baca01b732c(56f7ce83d
216514363c9215c73r3378c8faed40bQ3fi}be006
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fabelionato de Notas de IbipOrã
kaquel Fabiane Pior r Tabelia

5 "traslado
ÜVRO: 242.P FOLÍjtA<S): 025/027

Tn^dustr^a^^^e ®^comercio°^de7^produtos

declarada-,

SAIBAM todos quantos esta públloo jinstrumanto de
p.curaçdo bastante vlteto que, aos o.nco d,as n
vinte (05/02/2020). neste Serviço ^ Comarca da Região Metropolitana de
Município de ibiporâ, Foro Regional Escrevente
bondrlna. Estado do Paranb^ ^ doMEBS^

.m sede na

Industrial V, ibiporâ-PR, com Número de Inscrição no Registro de Empresas (N )
0580080^ em data de 24/06/2010. e Oitava e Última Alteração e Consoli açaOoBOUoU-í», err H-7/<o/oniQi nuas cÓDiasri s:l," mgrsLrib';- aõ;s222t23S, em t2/t2,20tgi cu)as cdpias
Impanbadas de certidão simplificada datada de 13/01/2020. fica a/quivada nestas
notas sob n= 181/184. da pasta 35-AC. todos expedidos pela Junta
do Paraná, neste ato representada por seu sdcio administrador NELSON JÚNIOR
ROSSATO brasileiro, casado, como declara, empresário, portador da Cédula de
Itfdad?' „r.117.1454./SSP/PR. Inscrito no CPF/MF sob n- 024.007.639-76.
residente e domiciliado na Rua Wilson Bottl. n" 170. casa. Jardjm Las Vegas^
Ibiporâ-PR. Reconheço a Identidade do comparecente. pelos documentos
identificação que me foram apresentados, bem como sua capacidade ppra este ato. do
que dou fé E então, pela Outorgante me foi dito. através de seu representante, quenrmeia e coLtitui seus bastantes procuradores: 1, CARI OS CORDEIR.e^^
brasileiro, solteiro como declara, maior e capaz, auxiliar administrativo, portador dai
Cédula de Identidade n° 7.217.204.3/SSP/PR. inscrito no CPF/MF sob n
043 970.089-22. residente e domiciliado na Rua Pedro Mariano dei Camargo. 115.
Jardim Morada do Sol. Ibiporã-PR; 2) insF CARI OS CQMES. brasileiro, casado,
aurr de escritého. portador da Cédula de Identidade n-
no CPF/MF sob n° 682.077.789-20. residente e domiciliado na Rua da Felictoade^ .
Relnda, Santa Amélia. ,biporã-PR; 3, LrntMRPO HFNRinlIF nF CAMPOS
brasileiro solteiro como declara, maior e capaz^uxiliar de escrilóno. portador daDrasneiro. buiicnu nPF/MF sob n"

Cédula de Identidade n® 13.079.76S-2/J

ISàgSãl

• i T^úlenlicação^Dlgllaj • ^

faü' flirt.nB-earaci-..3573à-50220154005°5»S-^l °al»: DM02B020 VM:
7jf SJoC/sísltltJlãsínizaçSoTlpijNomiaiCiAJSreoií-JjKl;
Ç:- , • -- V^TolaliJoWOiRSA,®, ..

"bí,4»?o« <I« «"> •«; littpsiHMlodlsIULIlIiaj'^;'»,'.



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO A2EVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. JoSo Pessoa PB
Tel,: (83) 3244-54041 Fax; (83) 3244-5484

impi/AwAiv.azevedobastos.ml.br
E-mali; cartorio@azsvedobastos.noti)r

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel, Válber Azevôdo de Miranda CavalcanU. Ofldal do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casarnertos,
e Tütelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capllal do Estado da Paraba, em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos lifts de direito que. o documento em anexo identllicado Individualmente em cada Código de Aulenlíeaçâo Digllar ou
na referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes®. ^

DECLARO ainda que. para garanUr transparência e segurança jurüica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e ̂istros
do Estado da Paraba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N® 003/2014. determinando a Ireerçâo de uin código ern
todos 08 atos noloriais e registrais, assim, cada Selo Digitai de Fiscalização ExíraJixJlcIal contém um código único (por exemplo; Se/o Digital.
ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada peta nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quar«o for
necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraba. ertJereço lTttp://corregBdorlB.IÍpb.Jus.br/sekMÍlgital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, ra dato e hora em que ela foi reafizada. a empresa DMILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTOA - EPP tir^ posse de wn documento com as mesmas caractertetlcas que foram reproduadas na copta
autenticada, sendo da empresa DMILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP a resporBablSdade. úrica e
ej^usiva, pela idorveidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECURAÇAO foi emitida em 05/02/202015:51:50 (hora local) através do sistema de autorücaçâo digital do Cartório Azevedo BKtos.dô
acordo com o Art 1® 10° e seus §6 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Drflllal oo
S d^CartWo /iivédo Baltos, poderó ser solicitado diretamente a empresa DMILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA • EPP ou ao Cartório peto endereço de e-mail autenlica@a2BvedobastosjxjLbr

Para ínfomvações mais detalhadas deste ato. acesse o site httDs://autdiqlt3t.azBvedobasto8.nol.br e Informe o Código de Cônsul^ desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1454670

A consulte deste Declaração estará disponível em nosso site até 05/02/2021 15:42:49 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 35730502201540050535-1 a 35730502201540050535-3 , ,
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n° 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001. Lei Federal n 13.105/2015, Lei
Estadual n® 8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014,

O referido é verdade, dou fè.

CHAVE DIGITAL

OOOO5b1d734fd94IO57f2d69fB6bcO5bb97c3f496f9d2e5f553iraeDed29328249e6e347ced330cd2bOf41239a8f11228bacaO1b732cf56f7ce83df21
651436321b40ba71fí5067f725c1bb14O6SOc00
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PtwWnriinto RapaWes

|áMlsaPBviBimK.<22B.2. _
apa4*^o»K>d»aBot.



Tabellonato de Notas de Ibipora
Raquel Fabiane Fior-Tabeiia

:So."u.St

n-í? nes 349-16 residente e domiciliado na Rua uiovis rerreiici. ' - '
' , ' . . pn- '\\ Tpr.iR MOVJO. brasileiro, casado, do comércio, poMaggi. lb,po^-PR. 5) 784.518.809-25,

Estaduais e Municipais, bent ccmo quaisquer outros órgãos. Autarquias) Entidades nao
gcvarnantentals. Entidades Beneficentes; podendo ainda,
Ltatórios em geral, usando dos recursos legais e aoompanhando-os, |Conferindo lhes
poderes especiais para desistir de recursos, interpô-ics, apresentar
Lgoclar preços, assinar propostas, contratos, atas, declarações e demais dond ções,
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber |e dar quitação
praticar, finalmente, todos os demais atos necessários e Indispensáveis ao J'^
desempenho do presente mandato, desde que permitidos em lei e de conformidade
com o Contrato Social da empresa, sendo vedado o substabeleclmento. Vedado.

.„..n,n n ...o Hn nome empresarial em atividades estranhas ap Interesse
social ou .....ml, obrioa-ões sela em favor de qualquer dos quotistas ou de

FOLHA(S): 025/027

• ftbrioaefies seja em favor

\n onerar e alienar bens móvióvels Ia sociedarie- sem ai
tflrceiro?=t. Bem como oMwiai p i»-'—"T--'- -

.■■t^ri^arão do o..trn aócio solidariamente. Os dados pessoais do procurador, bem
como os poderes da procuração foram declarados pelo representante da
outorgante que se responsabiliza pelos mesmos. VÁI.1PQ O PRFSFMTE MANDATO
^TF= TRINTA F ^ ^ PINCO)- Pela
Outorgante me foi dito. sempre por intermédio de seu representante, jfinalmente. que
aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida.
ASSIM O DISSE E DOU FÉ. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração, que, depois de
lida e achada em tudo conforme, outorga e aceita, assinando o representante da
Outorgante. Dispensadas as testemunhas instrumentárias. conforme faculta o artigo 676
do Código de Normas do Foro Extrajudicial do Estado do Paraná, Guia c^e Recolhimento
do Funrejus sob n° 14000000005475158-1. recolhida em 05/02/2020. no valor de
R$18 56 Emolumentos: R$81.95 (VRC 424.62), Selo Funarpen: RS0.80 , Funrejus;
R$20 49 FAOEP: R$4,03 Total= R$107.33. Este a^fí^if^colado sob n. 115 no Livro
de Protocolo Geral. Selo Digitai n. M4hYR,hKyD^7M, Ô^rote: M7HdU.EGjH2. Eu./< R.PflMElHODE I

sela mhy«..:KyO».IvX7H-r.7Hflü.Ea3.^ Cônsul» Conlloo» 00 .

?orK'

Rua Primeiro de Maio. 1036. Centro- Ibi^porâ -PR • CEP 86.200-000fone/fax: (43, 3158-4445

Jdt,. /•«OTADir.íTCUennnMTOÇ

AutenticaçãoDiglial' -- .

.a.n.n»lejélo: 3S7305C1101M005D515-1; Dela:

aCT .SolõbloWtIo FlKÚiHíOçaoTipoNomml Ci AJsrwíi-OKDi;^at?- Vulof Tolul do AlO; RI 4,sa ■-



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA paraíba

CARTÓRIO AZEVEDO BASTOS
FUNDADOEM1888 ,

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-6404 / Fax: (83) 3244-5484

http:/'/www,a2ev0ciobastos.nolbr

E-mall: cartario@azBvedobaslos.notL)r

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Vàlber AiBvMo de Miranda CavalcanÜ, Oficial do Primeiro Registro Cl«l do Nascimentos e Óbitos e Privatiw de Casarror^. "^ejdições
e Titelas com alribiiçao de autenecar e recwihecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraba. em virtude de Lei, etc...

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individuahienle em cada C<Jd/go de Autentícação Digital'ou
rs referida seqüência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes".

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurUlca de todos os atos oriundos dos respectivos serMços de Notas e^istros
do Estado da Paraba. a Corregedoria Geral de JusBça editou o Provimento CGJPB N» 003/2014. determinando a nserçêo de ur^ c^igo ern
todos os atos notoriais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um cõdigo unlco (por exemplo: Selo Deitai.
ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa ServenUa pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for
necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraba. endereço http://corTCgedoria.t]pb.Jus.br/selo-dís!t3!/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e txjra em que ela foi realizada, a empresa DMILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA ■ EPP tintia posie de um documento com as mesmas caracterislicas que foram reproduzidas na copia
autenticada, sendo da empresa OMILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP a responsabilidade, única e
exclusiva, pela Idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 05/02/202015:51 ;50 (tiora focai) através do sistema de autenticação digitai do Cartório Azevédo Bastos, de
acordocomQArt1®.10®esais§§1'e2'da MP 2200/2001. como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
lllular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa DMILLE INDUSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP ou ao Cartório ptío endereço de e-mall autentica@azevedobaslos.nolbr

Para informações mais delatadas deste ato. acesse o site fitlDs-y/autdioilal.a2evedobastos-noLbr e informa o Código de Consulta desta
DeclaiaçSo.

Código de Consulta desta Declaração: 1454870

A consulla desta Declaração estará disponfiei em nosso site até 05/02/2021 15:42:49 (liora locai).
'Código de Autenticação Digital: 35730502201540050535-1 a 3573050220154005053S-3
'Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94. Lei Fervera! n® 10.406/2002. Medida Provisória n® 2200/2001. Lei Federal n® 13.105/2015, Lei
Estadual n®8.721/2008. Lei Estadual n® 10.132/2013 e Provimento CGJ N" 003/2014.

O referido è verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS

FUNDAOOEM1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBÍTOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA
DE JOÃO PESSOA

Av.EpIlácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00. João Pessoa PB
TeL: {83) 3244-54041 Fax; (83) 3244-5484

htlp://www.azevBdobastos.rwt.l)r
E-mall; cartorio@a2Bvedobast05.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Sei VâlberAzevêdo de Miranda Cavalcanti, OBcia! do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privatiw de ̂a^rnertos, Wertiçfios
e Tutelas com atribuição de autenBcare reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraba, em vírtJde de Lei. etc.,.
DECLARA para OS devidos fins de direito que. o documento em anexo identilicado Individualmente em cada Código de AutenOeação Digital' ou
na referida sequênda. foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes'.

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serMços de Notas e ̂ tres
do Estado da Paraba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento C6JPB N" 003/2014, dete^rar^o a
todos os atos notorials e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscaüzaçáo Extrajud,era! contêm código unico (por
ABC1234S-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Servenüa pode ser confirmada e venfioada larías vbzbs quanto for
necessário através do site do Tribunal de Justiça do Eslado da Paraba. endereço tittp://corregedoria.lipb.Jus.br/SBlo-dlgltal/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa DMILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduadas na copia
autei^cada, sertio da empresa DMILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA - EPP a responsabilidade. uNoa e
exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Este DECLARAÇÃO foi emiüda em 05/02«02015:51:50 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório A»^do BMtos^ de
acordo comoArLI», 10»eseus§§1«e2»da MP 2200/2001. como lariúièm.odocumentôeletióriMaUenbr^^^
ülular do Cartório Asvédo Bastos, poderá ser solicitado direlameríe a empresa DMILLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS LTDA • EPP ou ao Cartório peto endereço de e-mall aulenUca@azev8dobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site httnsV/autdlGltal.azevedobastos.noLbr e Informe o Código de Consulta desta
DeclaraçSo.

Código de Consulta desta Declaração: 1454870

A consulla desla Declaração estará disponKrel em nosso site até 05/02/2021 15:42:49 (hora local).
'CódlgodeAutenticaçãoDlgital:35730502201540050535-1 a35730502201540050535-3 , ..o i «r
'Legislações Vigentes: Lei Federal rt» 8.935/94, Lei Federal rí> 10.406/2002, Medida Provisóna rC 2200/2001, Lei Federal n» 13.105/2015, Lei •
Estadual rf 8.721/2008. Lei Estadual rP 10.132/2013 e Provimento CGJ N'003/2014.

O referido è verdade, dou fé.

CHAVE DIGfrAL
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JUNJA COMERCIAL
DO PARANA'

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comerciai do Estado do Paraná

Empresa>kFácll\

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SÍNREM

Certificamos quoRSlnformaçSss abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial e sâo vigerVes na data da sua expedição.

Nsma Empresarial: CMILLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS AUMENTiaOS LTDA

Natureza Jurtdlça: Sociedade Empresária Limllada

NIRE (Sede)
41206600804

CNPJ
12.148.000/0001-12

Data de Ato Constitutivo
24/06/2010

Protocolo: PRCZOOtTOSSEO

Inicio de Atividade
24/06/2010

Endereço Completo
Rua LUIZ CARLOS ZANI, N" 4,095, PARQUE INOUSTRIAL V - Ibiporâ/PR • CEP 86200-000

Objeto Social
Indi^stria de produtos alimentícios em geral, fabricação de amidos e Féculas de vegetais a outros produtos alimentícios, comércio atacadista e varejista
de cereais, cestas básicas, gêneros alimentícios, frios, embutidos. hortifruUgranjeiros, material da limpeza, higiene pessoal, embalagens, material
descartável, artigos de armarinho, ulilidades domésticas, artigos para cama. mesa e banho, vestuário, tecidos em geral, produtos para lavanderia, tintas
e materiais para pintura em geral, material de escritório, artigos de livraria, papeleria, material escolar, material de expediente, material esportivo,
educativo, pedagógico, artesanato e recreativo e trarrsporte rodoviário de cargas.

Capital Social
R$ 180,000,00 (cento e oitenta mil reais)
Capitalíntegraílzado
RS 180,000,00 (cento e oitenta mli reais)

Porte

Demais

Prazo de Duração
indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

NELSON JÚNIOR ROSSATO 024.007.639-76

Nome CPF/CNPJ

RAFAELA CRISTINA 109.000.729-97 Sg
ROSSATO

p

Participação no capital
RS 90.000,00

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Dados do Administrador

Nome

NELSON JÚNIOR ROSSATO

articipação no capitai Espécie de^sóclo Administrador

CPF-j'--j^''//- Término do mandato
024.00'7-.639Í76"^''

Término do mandato

Término do mandato

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esla certidão foi erN^^utoi^átícamentq em.12^/2p20, as ̂6152/40 (horário de Brasília).
Ino http8t//v RKESe impressa, verificar sua auli i'ww.emprasaf^clt,pt;:gov.br, com o código

VWv,: / ,iá>*
V

JTSGD.

.'
PRC2001705B20



Consulta Optantes

Data da consulta: 27/03/2020

(B Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNP] ; 12.148.000/0001-12

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEl abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial : D MILLE INDUSTRIA E COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA

tS Situação Atual

Situação no Simples Nacional ; NÃO optante pelo Simples Nacional

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

IS Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

El Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

E) Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

IB Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem

Clique aqui para informações sobre como optar pelo Simples Nacional.

Clique aqui para Informações sobre como optar pelo SIMEI.

Voltor Gorar POF



Alimrnloa,

D'MILLE IND. E COM. DE PROD. ALIMENTÍCIOS LIDA
CNPJ 12.148.000/0001-12 • INSCRIÇÃO ESTADU/\L 90524592-97
Rua Luiz Carlos Zani, n' 4095 • Pq. Indl. V • lb'porã-PR • CEP 86200-000

Fone (43) 3258-1806

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n** 013/2020 - PMB

A empresa Dmille Ind e Com de Prod Allmen LTDA, Inscrita no CNPJ n°

12.148.000/0001-12, com sede à Rua Luiz Carlos Zanni, 4095, Pq Indl, V, CEP: 86.200-000,

IbIporã-PR, neste ato representada pelo diretor ou sócio, Nelson Júnior Rossato, brasileiro,

natural de Londrína-PR, casado, portador do CPF 024.007.639-76 e RG 7.117.145-0/SESP-

PR, domiciliado na cidade de Ibiporâ-PR, na rua Wilson Botli, n® 170, Jardim Las Vegas, CEP

86.200-000.

DECLARA, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no Inciso VII, do artigo

4® da Lei n® 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de

habilitação constantes no presente edKal.

Ibiporã, 27 de março de 2020

Dmille Ind e-Com^dèl^roti|A!iment. LTDA -EPP
12.148.bp0/0001-12

Í.E.: 905.2^92-97
NELSON JÚNIOR ROSSATO

CPF - 024.007.639-76 RG - 7.117.145-Ü/SSP/PR

,  rr2.i4e.OOO/OOOl-i2l
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EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

CONTRATO SOCIAL

I - CRISTHIANE MICHEL NASSF.R MANEIRA, brasileira, casada sob rtigimérae?'
comunhão parcial de bens. nascida cm 07/10/1981. natural de Guarapuava-PR. empresária,
residente c dcmiiciliada na Rua das Caniclias. n" Í275-A. Jardim Iguaçu, CHP: 87060-154 na
cidade de Maringá-PR. portadora da CNH n" 03766592.168-DETRAN-PR e do CPF n°
().33.5{W..349-67.

Resolve pôr este instrumento particular dc contrato stjcial. constituir uma .Sociedade Limitada
Línipessoal. que se regerá pela Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e pela.s demais
di.sposiçõcs legais aplicáveis à espécie c pelas c!áusula.s c condiçõe.s .seguintes:

CL.ÁUSULA PRIMEIRA: A .sociedade girará sob o ttomc empre.sarial de "EI. SHEIK
DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA". com sede e foru na RUA PAULO SÉRGIO
DE LIMA MARASCA, N° 395 R, PARQUE INDUSTRIAL BANDEIRANTES. CEP:
87070-060 NA CIDADE DE MARINÍÍÁ-PR.

CLÁUSULA SEIíUNDA: O capital social .será de RS 95.40Ü.(X) (Noventa c Cinco Mil e
Quatrocentos Reais), divididos em 95.4(X) (Noventa e Cinco Mil e Qtiatrocerilusj quotas no
valor dc R$ 1,00 (Um real), cada lolalmenle inlegruli/udo.s cm moeda carrcntc do país no
presente ato. di.stribuído da seguinte forma:

SOCIO CAPITAL

CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA

TOTAL

95.400,00

95.400,00

CL.ÁUSULA TERCEIRA: O pra/o de duração da sociedade será indeterminado, começando
sua.s atividades a partir da data do rcgi.stm deste Contntto na Junta Comercial do Paraná.

CLÁUSULA QUARTA: O objeto social da sociedade será o de "COMÉRCIO
.ATACADISTA DE (;ÉNI:R0S ALIMENTÍCIOS, TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE
CAR(;.AS, COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES. COMÉRCIO ATACADISl A DE
CARNES. COMÉRCIO ATACADISTA DE ÁííUA MINERAI., (OMÉRCIO
ATACADISTA DE BEBIDAS. COMÉRCIO ATACADISTA DE SORVETES.
COMÉRCIO ATACADISTA DE CHOCOLATES, COMÉRCIO ATACADISTA DE
MATERIAIS DE EPL COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DF, PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL; COMÉRCIO VAREJISTA DE
PRODUTOS DE LIMPEZA; COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTKJOS DE
PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS AIJMENTÍCIOS: COMÉRCIO VAREJISTA DE
LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE TINTAS; COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉl RICOS;
COMÉRCIO VAREJISTA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS; í:OMÉRCIO
VARE.IISTA DE PRODUTOS HIDRÁULICOS; COMÉRCIO VAREJI.STA DE
EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMÉRCIO
VAREJISTA DE EQliIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO;
COMÉRCIO ^ AREJlSTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQIÜPAMENTOS DE
ÁUDIO E \ ÍDEO; COMÉRCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA
DE TECIDOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGÍlS DE CAMA. MESA E
BANHO: COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE TAPEÇAR!V\('í)RT7fPÍA.S E

A vAlidAda dosto docxaonto. iiq»r«aÉO> fie« su^o&to à c«Bpr»Taçâõ<E5auA autonticidado coa
informando aoua oddigop do vorifieaçie.
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EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA D

CONTRATO SOCIAL ^ _

PERSIANAS; COMÉRCIO VARE.USTA E ATACADISTA DE CESTAS BÁSICAS;"
COMÉRCIO VARIUISI A DE ÁRTICOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO VAREJISTA
DE ARIKiOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTKK)S DO
VESTUÁRIO E SERVIÇOS DE FOTOCÓPIAS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
DERIVADOS DO CACAU E DE CHOCOLATES; FABRICAÇÃO DE PÓS
ALIMENTÍCIOS; FABRICAÇÃO DE REFRESCOS. XAROPES E P<')S PARA
KEFRESCOS, EXCETO REFRESCOS DE FRUTAS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS
ALIMENTÍCIOS E EMPACOTAMENTO DE CEREAIS".

CLÁUSULA QUINTA: As quotas üa sin-ictlailc sâu indivisíveis c não poderão ser cedidas ou
iransleridas a terceiros sem o conscnlimenio unânime do outro sócio, a quem fica assegurado,
cm igualdade de condii^õcs c prcvo direito ile preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formali/ando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual penineiite,

CLAUSULA SEXTA: A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas
todos respondem solidariamcnie pela intcgralização do capital social.

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade será exercida pela sócia
CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIR/\, au qual compictc privativa e
individualmente o uso da firma, eom poderes e atribuições de administradora autorizada o u.so
do nome social, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse .social ou a.ssumir

obrigações seja em favor de qualquer do.s coiistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autori/ação do outro sócio.

CLÁUSULA OITAVA: A administradora declara sob as penas de Lei, de que não está
impedida de exercer a adminisinição da sociedade, por lei especial, ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que
Icmporariamenlc. o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita
ou suborno, concussão. peculato. t»u contra a ecunoniia ptipular. contra o si.stema financeiro
nacional, contra normas de defesa da conconência. contra as relações dc consumo, fé pública,
ou a propriedade.

CLÁUSULA NON.A: Ao tármino de cada exercício sttcial. em 31 de Dezembro dc cada ano.
os administradores prestarão contas justificadas dc sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial c do balanço de re.suliado econômico, cabendo aos
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.
PARÁGRAFO ÚNICO: Pcxierào os sócios deliberar a distribuição desproporcional dos
lucros mediante a aprovação em reunião exclusiva e em coinurn acordo entre todos os stWios.

CLÁUSULA DÉCIM.\: Nos qiuitms meses seguintes ao termino do exercício social, os
siicios deliberarão sobre as contas e designarão administradores, quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCLMA PRIMEIRA: A societladc poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar
filial ou outra dcpcndcnciu. mediante alteração co/tratua! a.ssinada por todos os sócios.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA; Os sóciiis «oderão de comum acordo, fixar uma retirada
iiicusal. a titulo de "PRÓ-LABORE". obsen,-ad^A disposições rcgulamentares pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA; Faleccntloiou interditado qualquer sócio, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incap^.. Não sendo possível ou
inexistindo intcrc.ssc desics ou o sócio rcinancsccnle. i^alor de sJus havcres será apurado e

A validad* áttatm deounioAto, aa xmptawúo. tica ou^oito « cooprovAçáo no« c«flp«dtrvoa pox{ui^
infomjindo ««uo roapacUvQO o6<ligoo da icdçie.
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EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA ^
CONTRATO SOCIAL V

liquidado com hasc na situação patrimonial da sociedade, a data du resolução, verífícuda em
balanço cspeciulmcnic Icvaniado.
PARA(;RAF0 ÚNICO: o mesmo procedimenio serã adulado cm outros casos em que a
stK-icdade se resolva cm relação a seu sócio.

CLÁUSUI.A DÉCIMA QUARTA: Os sikios poderão a qualquer momento nomeür
administradores não sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: O sócio que desejar trarnsferir suas quotas deverá notificar
pt)r escrito a sociedade, discriminando o preço, fonua e prazo de pagamento, para que esta
através dos sócios exerça ou renuncie ao direito de prelercncia. o que deverá fazer dentro de 60
(Sessenta) dias contados do recebimento da notificação, ou em maior prazo, a critério dos
sócios iilienames. Decorrido este prazo sem que seja exercício o direito de preferência, as
quotas poderão ser livrcmcnle transferidas.

CLÁUSULA DÉCIM.A SEXTA: Fiea eleito o foro de Maríngá/I^anuiã para o exercício e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, pôr a.ssim estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento cm via única,
obrigando-se pôr si e pôr seus hcrdeiro.s a cumpri-lo cm todos os seus lermos.

Maringã/PR. 12 de Novembro de 2019.

CRISTHIANE MICHEL NA.SSER MANEIRA

iapraassi fica aujoito A coHpcovaçto
InfosBaoda aaua xvapaettToa oAdigoa i

McaSEÃüticidada noa caapaeCtvea pcrtala,
BXficacAo.
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA consta assinado

dígitalmente por;

Msntlficaçfto dO(t) AMinanl*(tl: i ■_

ICPF/CNPJ
03350434967

Nome

jCRiSTHIANE MICHÉL NASSER MANEIRA

lüJ.T* COMlíClAi
I  OO fAKAK* 1

CEBTinCO o nSOZSTH}/» {3/ll/20t» 10:38 SOB K* SISOSISISOJ.
PROTOCOUl: 1970fl40SÍl/DB 12/11/201». CÚDICO DK VXRirtCACÜO-
11B0S24S354. NXRB: |120«197203.
EL SBEiK Dia-nuBOXoottB DE u.naaROS t/tOA

LEANDRO KAttCOS RAtSEL B13CA1A n
SBCRETARIO-GCRAL /\

C0BITI8A, ^3/11/2019 ( | \www.oi^r«94f«^ll.M^ov.l>i I d 1

A T4lld4da dAatA u^rttsao. íica Bujoito 4 coivrovácSo da tu* «ut«ntj.cid»da noa caapaetivea paetaia,
LnfoniBndo Boua raapactivaa oAdiCfos da vaclElCBCâo.



EL SHCiK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

PROCURAÇÃO PARTICULAR

Prezados Senhores,

OUTORGANTE: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA pessoa jurídica de
direito privado devidamente inscrita no CNPJ n" 35.502.181/0001-39, situado
na Rua Paulo Sérgio De Lima Marasco, Parque Industrial Bandeirantes, Cep.
87070-060, no Cidade de Maringá, Estado do Paraná representada por
CRISTHIANE MICHEL NASSER MANEIRA, portadora do R.G n®. 7.758.318-1 SSP/PR,
inscrita no CPF n°. 033.504.349-67.

OUTORGADO: HELOÍSA DE OLIVEIRA, brasileiro, Auwliar Administrativo, portador
do RG n°. 8.927.730-2 SSP/PR, Inscrito no CPF n". 045.411.719-10, domiciliado e
residente na Cidade de Moringa, Estado do Paraná,

POOERES: Amplos e Ilimitados poderes paro o foro em geral, a fim de que,
agindo em conjunto ou separadamente, possam defender os interesses e
direitos do outorgante perante a órgãos públicos Federais. Estaduais e
Municipais, Justiça do Trabalho. Procuradorias, ou seja, qualquer órgão
público para participar de licitações, podendo reclamar, conciliar, rescindir,
desistir, transigir, fazer acordo, recorrer, receber e dar quitação, renunciar,
parcelar, confessar, fiimar compromissos, prestar declarações, receber
citação, requerer cópia de processo administrativo, fazer protocolos, assinar
requerimentos, declarações, atas, termos de compromisso, termos de
responsabilidade. contratos. propostas de preços, recorrer
administrativamente de resultados ou renunciar esse direito, impugnar
recursos, receber intimações, negociar preços diretamente com o
pregoeiro, formular ofertas e lances de preços, de praticar todos os demais
atos pertinentes a este certame de licitação em específico, bem como
substabelecer o presente, com ou sem reserva de poderes, se assim lhe
convier, praticando todos os atos necessários para o bom e fiei
desempenho deste mandato fim, dando tudo por bom. firme e valioso.

Por ser expressõo do verdade, firmamos o presente.

Maringá, 06 de Janeiro de 2020 wily íf M
SÍíâ!
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM18BB

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDIÇÕES E TUTELAS DA
JOAO PESSOA

Av. Epiiâcw Pessoa, 1145 BatrrQ dos Estados 58030-00, Joflo Pessoa PB /
Tel.; (83) 3244-5404 I Fax- (83) 3244-5484

http7Avww.azovBdobaslos.not,bf \
E-ma(l canorio@02ovodobB8tos.nol bf ■ v. .

COMARCA DE

declaração de serviço de autenticação digital

o Bel, Vãlber Azevèdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Pnmeira Registro Civil de Nasamoritos e Óbitos e Privativo de Casamenios, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenlicare reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado do Paraíba, em virtude de Lei, etc.,,

DECLARA para os devidos fins de direilo guo. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenf/caçáo Dignai' ou na
referida seqüência, foi aulenlicados de acordo com as Legislações e rtormas vigentes*.

^^ECL^O airtda que. para garantir Iransparõncia o segurança jurídico do todos os atos oriundos dos rospoclivos serviços do Notas c Registros do
^^lado da Parait». a Corregedona Geral de Jusiiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014 determinando a inserçAo dc um oMigo em Iodos os

dios notoriais c registrais, assim, cada Solo Digitai do Fiscalização Extrajudicial contém um cõdigo úmco (por exemplo Se/o Digital: ABC1334S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serwntia podo ser confirmada o verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, onderaço litip //corrogedoria.ljpb.jus.br/scto-digiíal/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora cm que ela foi realizada, a empresa EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE
AUMENTOS LTDA linha posse de um documenio com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da
empresa EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidadu do documenio apresentado a
este Cartiino

Esta DEClARAt^O foi emitida em 30/03/2020 09:37:30 (hora tocai) através do sistema de autenticação digital do CartOrto Azevãdo Bastos. <ln
acordo com o Art. t°. tO*eseus§§ t° e ?°da MP 2200/2001. como também, o üocumonlo eletrônico autentxsdo contendo o Cartficado Digital do
titular do Cartório AzevAdo Bastos, poderá ser solicitado direlamonio a empresa EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-maíl autontjca@azevedoba6los.noLbr

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o silo hiiüs/iautüiuii.ii.azevBiiQiinstos.nni
Detíaraçào.

Código do Consulta desta Declaração: 1478816

A consulta desta Dedoraçáo estará disponível em nosso silc até 06/03/2021 13:02:20 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: t197t060320l30t340204-T^ty71ü60320l3013402U4-2 ̂
'Legislações Vigentes: Lei Federal n° 8.935^, Lei Federal n° 10.406/2002. Medidn Provisória n'
Estadual n® 8.721/2008. Lei Estadual n" 10.132/2013 eProvimomoCGJ N' 003/2014.

2r o informe o Coóigo da Consulta desta

2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei

referido é verdade, dou fé
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9d9ca33a8eb7fôe79231fl)a[:5cdBae865o7d94S >
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Govenxi do Estado do Paranú
Secrotana da Micro e Pequcrw Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná

fr- !i'._
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CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cwtii«»nat Quo ai TAx-iiu(«ua ntialio «nRaum oor dKxoixinlca snjuivvlo*
niula Junu ComeiaM « ua vkimBs> W AU dm lus

MOOMCnwnwnid rt SiiBK BSrnSMKMA OE «tManos t-to*

Hahma JwMUct. Etri(<cw"j

Pretacolo: PAcyOliUMKl

NIRE (Sede)
412091972C3

CNPJ

35.502.181/0001^9
Data de Ato ConsUUiUvo Inicio de Atividade
13/11/2019 13/11/2019

Endereço Completo
Rua Pauto SOrgio do Lima Marasc». hP 395 B, Parque Industnal Bandoiniftlos - Maringâ/PR - CEP B707(M)60

Objeto SocUI
COMERCIO ATACADISTA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS. TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES.
COMÉRCIO ATACADISTA DE CARNES, COMÉRCIO ATACADISTA DE AGUA MINERAL. COMÉRCIO ATACADISTA DE BEBIDAS. COMÉRCIO
ATACADISTA OE SORVETES. COMÉRCIO ATACADISTA OE CHOCOLATES, COMERCIO ATACADISTA OE MATERIAIS DE EPI, COMÉRCIO
ATACADISTA DE CALÇADOS. COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL. COMÉRCIO VAREJISTA DÊ PRODUTOS OE
LIMPEZA. COMÉRCIO ATACMIISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA; COMÉRCIO ATACADISTA OE EMBALAGENS; COMÉRCIO V/U1EJISTA DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS; COMÉRCIO VAREJISTA DE LATICÍNIOS E FRIOS; COMÉRCIO VAREJISTA OE BEBIDAS; COMÉRCIO VAREJISTA
OE TINTAS. COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS ELÉTRICOS: COMÉRCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS COMÉRCIO
VAREJISTA DE PRODUTOS HIDRÁULICOS. COMÉRCIO VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS 0£ INFORMÁTICA; COMÊROO
VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO; COMÉRCIO VAREJISTA DE ELETRODOMÉSTICOS E EQUIPAMENTOS DE
ÁUDIO E VlDEO. COMERCIO VAREJISTA DE MÓVEIS; COMÉRCIO VAREJISTA OE TECIDOS; COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE CAMA.
MESA E BANHO; COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE TAPEÇARIA, CORTINAS E PERSIANAS: COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA OE
CESTAS BÁSICAS; COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DÊ PAPEURtA. COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS; COMÉRCIO
VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E SERVIÇOS OE FOTOCÓPIAS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS OStlVADOS 00 CACAU E DE
CHOCOLATES. FABRICAÇÃO DE PÔS ALIMENTÍCIOS. FABRICAÇÃO DE REFRESCOS. XAROPES E PÔS PARA REFRESCOS. EXCETO
REFRÉSCOS DE FRUTAS; FABRICAÇÃO DE PRODUTOS AUMENTlCIOS E EMPACOT/WENro DE CEREAIS.

Capliat Social
RS 9S.d00.00 (novonur e ctneo ml« quniroccntos reate)
Capllal Integrallzado
RS 9S.400.00 (noventa e cinco mil o quatrocentos roois)

Porte

EPP (Empreso de Pequerto
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados do Sócio

Nome CPF/CNPJ

CRISTHIANE MICHEL 033.504.349Í7
NASSER MANEIRA

Partlcl|>BçSe no c^Hal
RS 95 400,00

Espócie de sÃclo Adminleindor
Sòdo S

Término do mandato

Dadoa do Adminlatrador

Nome

CRISTHI/VtE MICHEL NASSER MANEIRA
CPF

033.504.349-67
Tánnlna do mandato

Ultimo Arquivamento
' Data
:  13/11/2019

Número

20197084109
Ato/eventos

316 / 316 • ENQUADRAMENTO DE EMPRESA
DEPEOUENOPORtE

Situação
ATIVA

SlaIu*

SEM STATUS i
EsUi certidão (01 emilida aulorruMca

Se impnnsa. veríDcBr sua autonticidado r>o I
13A73I2020. es 17 21.05 (norãrto de BrasiHaJ.

ídntoMir.ampreeatocil.pr.gev.Irr. com o oWíigo NHONGZM.

PRC20016BS980

LEANDRO MARÇpS/ftAvSEL BISCAIA
SecwLVfi Gnral



(O SIMPLES
H A C ! O H Al

Data da consulta: 30/03/2020

Simples Nacional - Consulta Optantes

® identificação do Contribuinte < CNPJ Matriz

CNPJ : 35.502.1&1/0001-39

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

Si Situação Atuai

Situação no Simples Nacional: NÃO optante pelo Simples Nacional

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

S Períodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores; Não Existem

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

6 Agendamentos (Simples Nacional)

^endamentos no Simples Nacional: Não Existem

S Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

k/- Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA

ANEXO I

DECLARAÇÃO

Pregão Presencial n** 13/2020-PMB

EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®
35.502.181/OOO1 -39, sediada na RUA PAULO SÉRGIO DE LIMA MARASCA, 395B -

P^RINGA PR, declara, sob as penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4*^
da Lei 10.520 de 17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
constantes no presente editai.

rvC

EL SHEIK DIST. DE AUMENTOS LTDA CNPJ; 35.502.181/0001-39

Representado por HELOÍSA DE OLIVEIRA

RG: 8.927.730-2 SSP PR

CPF; 045.411.719-10

PROCURADORA

Rodovio PR 317 KM 06, n". 6330. Box 2^, Parque industrial. Cep. 87pA5-901, Martngá-PR
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ANEXO III

Aa PregaBíra e Equipe de Apoia
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - Paraná

PROPONENTE.: Guma Comercio de Alimentos Ltda

ENDEREÇO.: Av. Antônio Martins PinhôG 447 - Vila Bela Vista
CNPJ.: 07.138.702/0001-04 / FONE.: 43 3542.3403

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa Guma Camércio de Alimentos Ltda, situada ã Av. Antônio Martins Pinhão 447. na cidade

de Bandeírantes-PR, Inscrita sob o CNPJ D7.I38.792/D0DI-D4 e lE 9D3.25GDI-DZ neste ato

representada pela Sr. Mauriciu Ribeira de Lima, portador do CPF n- 328.831.109-72 e RG.: n-

I9.9G9.ID2-D. brasileiro, casada, comerciante, residente e domiciliado a Rua José Pedro 380, na

cidade de Bandeirantes/PR, pelo presente instrumento de mandato, credencia o Sr. Rogério Franco.

brasileira, portador do CPF.: n- 737.A9D.0I9-B7 e RG.: 5.225.473-B SSP/PR, casado, comerciário,

residente e domiciliado a Rua Luiz Storei 91 na cidade de Bandeirantes/PR. a participar do

procedimento lícitatório que tem como objeta AQUISIÇÃO DE CESTAS BÁSICAS PARA ATENDIMENTO

ÀS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/DU VULNERABILIDADE SDCIAL ND

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR sob a modalidade de Pregão Presencial Edital 13/2D2D-PMB

instaurado pelo Município de Bandeirantes/PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida, outorga-se ao acima credenciado,

poderes para. formular lances, negociar preço, assinar documentos referente ao processo licitatúrio,

interpor recursos e desistir de sua interposição, recon^r a decisões administratives, assinar atas.

declarações e propostas, enfim, praticar todos os atos inerentes à referida licitação.

BandAntes. 25 de março de 2D2p j

Maurício RibB|FO de Lime
Sdcio Proprietário
CPF.:32a,83I.IDB-72

RG.: I.9G9.I02-D

Guma Comércio de Alimenloxl.l(Ia.: CXPJ.: l)7.13li.7'jy(mi-0-f II-.: 903.25601-02

Av. Antônio Mm tinx Pinhão 447 - Vila Bela l'i.vla ' liaiitleiranie.t-PR

Telefones.: 0**43 3542 3403 ou 0**43 3549 1249



Tabelionato de Notas de Bandeirantes
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GUMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME
CNPJ - 07.138.792/0001-04
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO
NIRÊ - 41205375140

FL-oa

MAURÍCIO RIBEIRO DE LIMA , brasileiro, casado, com
regime de comunhão pardal de Bens, portador da Cédula de Identidade
RG. 1.969102 SSP/PR e cadastrado ojm o CPF. N o 328.831.109-72 ,
residente e domiciliado na Rua 3osé Pedro N.® 360 - Isrdfm União - na
Cidade de Bandeirantes Estado do Paraná CEP. 86.360-000 e MARLENE
FRANCO RIBEIRO DE UMA , brBSi'eira. casada, com regime de
comunhão parcial de Bens , portadora da Cédula de Identidade RG.
^.635009-0 SSP/PR e cadastrada com o CPF. 730.667.299-15 ,
residente e domiciliada na Rua José Pedro N.o 380 - Jardim União - na
Cidade de Bandeirantes Estado do Paraná CEP. 86.360-000, sócios
componentes da Empresa ̂  GUMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA -
ME , com sede na Cidade de Bandeirantes Estado do Paraná , sito a Rua
Antonio Martins Pinnão N°. 447 - Vila Be'a Vista , com contrato social
arquivado na Junta Comerciai do Paraná sob o N.o 412053751 40 por
despacho em sessão de 16/12/2004 e ultima alteração arquivada sob o
N.o 20052408922 em data de 25/07/2005, RESOLVEM de comum
acordo e na melhor forma de direito, ALTERAR e CONSOUDAR o seu
Contrato Social e Alterações posteriores, mediante a legislação em vigor
e conforme as cláusulas e condições seguintes :

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS SÓCIOS

Aitera-se neste Ato as quotas dos Sócios onde a sócia MARLENE
FRANCO RIBEIRO DE LIMA , que possuia na sociedade 30.000 {trinta mil
quotas) no valor de R$-L,00 (Um real cada) dando um total de R$-30.000,00
(trinta mii reais) equivalente a 50% do capital social da Empresa , onde ,
transfere por venda, parte de suas quotas para o sócio remanescente
MAURÍCIO RIBEIRO DE LIMA , OU seja , 25.200 (vinte e cinco mil e duzentas)
quotas, no valor de R$-1,00 (um real )ceda , dando o total de R$-25.200,00
(vinte e cinco mil e duzentos reais) .

AÍSfA COi.ViMC'*-
SC ivi.r.wA
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GUMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME
CNPJ - 07.138.792/0001-04
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO
NIRE - 41205375140

A Sócia Remanescente MARLENE FRANCO RIBEIRO DE LIMA , dá 30 sócio
Remanescente MAURÍCIO RIBEIRO DE LIMA , plena, geral e raza quitação da
cessão do Capital ora efetuado, o qual declara nada ter a alegar no presente ou
no futuro sob qualquer título .

O Capital Social da Empresa no valor de R$-6ü.000,00 (sessenta mil reais)

divididos em 60.000 (sessenta mil) quotas no valor de RS-1,G0 (um real),
totalmente integralizados em moeda corrente do Pais e assim dis&lbuídos entre

os Sócios :

SOCIOS QUOTAS CAPITAL R$-

MAURICIO RIBEIRO DE UHA 55.200 R$-5S.200,00

MARLENE FRANCO RIBEIRO OE UMA 4.800 R$- 4.a00,0Q

TOTAL 60.000 R$-€0.000,00

CLAUSULA_OUARTA-_DA CONSOLJDACA<

A vista da modificação ora ajustada e em consonância com o que

determina o art. 2.031 d Lei N.c 10.406/2002, os sócios RESOLVEM, por este

instrumento , atualizar e consolidar o contrato social, tornando assim sem efeito , a «V,

partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primitivo que
adequando às disposições da referida Lei N.° 10.406/2002 aplicáveis a este tipo
sodétário, pas^ a ter a seguinte redação :

' RíMfA COvfO*»
3C!I'AS..^A
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GUMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME
CNP3 - 07.138.792/0001-04
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO
NIRE - 41205375140

FL-03
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GUMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME
CNPJ - 07.138.792/0001-04

NIRE-41205375140

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL

MAURÍCIO RIBEIRO DE LIMA , brasileiro, casado, com regime de
comunhão parcial de Bens, portador da Cédula de Identidade RG. 1.969102
SSP/PR e cadastrado com o CPF. N o 328.831.109-72 , residente e
domiciliado na Rua José Pedro N.o 380 - Jardim União - na Cidade de
Bandeirantes Estado do Paraná CEP. 86.360-000 e MARLENE FRANCO
RIBEIRO DE LIMA, brasileira, casada, com regime de comunhão parcial de
Bens , portadora da Cédula de Identidade RG. 4.535009-0 SSP/PR e
cadastrada com o CPF. N.® 730.667.299-15 , residente e domiciliada na Rua
José Pedro N.o 380 - Jardim União - na Cidade de Bandeirantes Estado do
Paraná CEP. 86.360-000, sócios componentes da Empresa " GUMA
COMÉRCIO DE AUMENTOS LTDA - ME , com sede na Cidade de
Bandeirantes Estado do Paraná . sito a Rua Antonio Martins Pinhão N®. 447 -
Viia Bela Vista , com contrato social arquivado na Junta Comercia) do Paraná
sob o N.o 412053751 40 por despacho em sessão de 16/12/2004 e ultima
alteração arquivada sob o N.® 20052408922 em data de 25/07/2005 .

A Empresa gira sob o nome Comercial de

ALIMENTOS LTDA - ME" .
GUMA COMÉRCIO DE

A Empresa tem sua sede na Rua Antonio Martins Pinhão N.o 447 - Bairro
Vila Bela vista - r>a Gdade de Bandeirantes Estado do Paraná CEP. 86.360-000.

*WU<OMÍÍCCUS.
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6ÜMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME

CNP3 - 07.138.792/0001-04
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO
NIRE - 41205375140

n.-04

CLÁUSULA TERCEIRA - DO CAPITAL SOCIAL

O Capital Social no valor de R$-60.000,00 (sessenta mil reais) divididos
em 50.000 (sedenta mil) quotas no valor de R$-1,00 (um reaf) cada ,
totalmente integraiizados em moeda corrente do Pais fica assim distribuídos
entre os sócios :

SOCIOS QUOTAS %  CAPITAL Rf-

MAURICIO RIBEXRO DE LIMA 55.200 92 R$-55.2Q0,D0

MARLENE FRANCO RIBEIRO DE LIMA 4.BOO 8  ' R$- 4.800,00

TOTAL
60.000 100 ■ R$-60.000,00

CLAUSULA QUARTA - DO RAMO DE ATIVIDADE

A Sociedade tem per objetivo mercantil o Ramo de "Cómérc/o de Gêneros

Ãtimentícios Naturais e Industrializados, Produtos de Limpeza e Asseio,

Carnes e Derivados, Utilidades Domésticas, Flores, Linhas Automotivas,

Produtos para Animais".

CLÁUSULA QUINTA - DO INICIO DAS ATIVIDADES

A Sociedade iniciou scas atividades em data de i5 oe Dezerr.bro de 2004 e seu

orazo ae duração é por tempo 'ndetermínado-

-  CLÁUSULA SEXTA - PAS RESPONSABILIDADES

As quotas da Sociedade são indivisíveis e não poderio ser cedidas ou

transferidas , sob qualquer dtulo, a terceiros sem o consentimento do sócio ,/

remanescente, a quem fica assegurado, em igualdade de condições c preço
direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

cEnnrico c wHíiamo £m scs s* 7cj">V4aio«4
ÍSOTOaifcO: 173401544 DE 17/11/2017» COUJCÍO DE VKftiriCAÇÀo:
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GUMA COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME

CNPJ - 07.138.792/0001-04

TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO
NIRE -41205375140

fL-05

A respor-sabiUdade de cada sócio é restrita ao vaior de suas quotas, mas

todos respondem soüdarlamente pela integraiização do Capitai Sodal.

A Sociedade será Administrada pelo sócio MAURÍCIO RIBEIRO DE LIMA

com poderes e atribuições do administrador autorizado o uso do nome
Empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou

assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem autorização do
outro sócio , podendo assinar documentos isoladamente.

Parágrafo primeiro:- Ao constituir procuradores judiciais ou não, pára agirem
em nome de sociedade, farão constar nos respectivos instrumentos de mandato

explicitamente cs atos cue poderão praticar.
Parágrafo segundo - Com execução dos que conferem os poderes da Cláusula
"Ad-Juditia", todos os demais mandatos outorgados pela Sociedade terão

prazo de validade determinado.

Parágrafo terceiro - É vedado o substabeiecimento nos mandatos ou
procurações "Ad-Negotia" outorgados em nome da sociedade.

Parágrafo quarto - A nenhum Administrador é lícito usar o nome da
Sociedade para a prática de atos de llberalidade cu contrair em nome dela

obrigações de favor, tais como: fiança, avais, endossos, sob pena de nulidade
do ato e responder o infrator , pessoalmente pela violação do Contrato Social ou

da Lei.

O ano social coincidirá com o ano civil , devendo a 31 de Dezembro de

cada ano, o Administrador prestar contas justificadas de sua administração

procedendo à eiaboraçâo do Inventário, do Balanço Patrimonial e do Balanço de
Resultado Econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os
lucros cu perdas apurados.
Parágrafo único : Poderão os sócios durante a decorrer do exercido sodsl, levantar balanços
e/ou oal^cetes parciais e seus resultados (cratando-se oe luocs) poderão ser distribuídos aos

5ÓD0S, proportíonaimente as suas quotas ou de forma convencionada entre os mesmos.

fliNT* COvfarvc

CCRTirtCO o KSOISTRO EX 3D/ll/ro27 l4iS3 SOB B' 2017740X044.
PROTOCaiA: 177401044 ag n/tl/ih.l?. CCatQO 06 VSJUI-IUlÇKOi
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GUMA COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA-ME
CNPJ - 07.138.792/0001-04
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO
NIRE - 41205375140

FL-06

A Sociedade poderá a qualquer teiT.po, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

Os sócios poderão de comum acordo fixar uma retirada mensal, a titulo de
"pró labore", observadas as disposições reçulamentares pertinentes.

Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas
atividades com os herdeiros e sucessores , Não sendo possível ou inexistindo
interesse destes ou do sócio remanescente o valor de seus heveres será
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da
resolução , verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo Único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio.

O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que não está impedido de
exercer a administração da sociedade, por lei especial , ou em virtude de
condenação criminai, ou por se encontrarem sob os efeitos dela , a pena que
vede, ainda que temporariamente , o acesso a cargos públicos , ou por crime
faümentar, de prevaricação , peita ou suborno , concussão , peculato, ou contra
a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a
propriedade.

4 K
Fica eleito o foro da Cidade de Bandeirantes Estado do Paraná , para o %

exercício e o cumprimento dos direitos s obrigações resultantes deste contrato

CEBTinCU o RESI5TR0 » 30/llAzlllT ;<:!3 SOB N> 20l';'401044 .
«OTOCOM; 177401044 BB IT/Jl/afcl?
11704600045. XOS: 41205373140/
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CNP3 - 07.138.792/0001-04
TERCEIRA ALTERAÇÃO CONTRATO
NIRE - 41205375140
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E, por estõrem assim justos e contratados, datam,

lavram e assinam o presente instrumento em via única o qual

se obrigam fielmente por sl e seus herdeiros s cumpri-lo em
todos os seus termos.

Bandeirantes, 26 de Setembro de 2017

^ f r> ̂

MAURÍCIO RIBEIRO D& LIMA

li, JLs iXy^ ]
MARLENE FRANCO RIBEIRO DE LIMA

l^4tA COunCiAt.
CO iViUK/. I
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ANEXQI

PREGÂD PRESENCIAL I3/2D2Q - PMB

PROPONENTE.: Guma Comércio de Alimentos Ltda

ENDEREÇO Av. Antônio Martins Pinhão A47 - Vila Bela Vista
CNPJ.: Q7.I38.79Z/D00I-D4/ FONE.: 43 354Z.34D3

DECLARAÇÃO

Guma CamÉPCíD de Alimentos Ltda., portadora do CNPJ/HF n- 07.I38.792/0D0Í-D4, sediada à Av.

Antânio Martins Pinhão 447. Vila Bela Vista na Cidade de Bandeirantas-PR, declara, sob as penas da

Lei. para os fins requeridos no inciso VII. do artigo 4- da Lei n- I0.52D de 17 de julho de 2002. que

cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital.

Bandeirantes. 25 de março de ZOZD

liS^Rlbeiro de Uma
Súcio Proprietário^
RG.: 1.060.102-0 |\

CPF.: 328.831.100-72

Guma Comárcio cleÀlimcritox Uda.: CNPJ.: 07. IM 79Z-000 :'903.2360/-02
.'Ik'. Amònio Mnhinx Pinhão 447 I V/o Bela Visla / liaiuIeiraiKes-PH

Telefonex: 0**43 3342 3403 ou 0**43 3349 1249
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Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Mleru c Pe<]uena Empresa
Junta Comercial do Estado tfc Paraná

fnipreja. r-f&iV

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

SisíarnK Naciortal rf; p=;rj|->:.-n "'-.prosfis rsl-sivrintin -

CcnUicainoe quu us inlomuiXles ahiMo mnluani >í:bi iiniuu«nin»uii(jl<;Hh»
.

Noii» Dnpnttwlal: OUHA COMERCIO OEAUMENTOS LTDA - UE

HUuna VuntUea; Soc>«d»B Einpitn.vt> Unixta

Prelsoolo: PRC2M11BS0SD

NIRE {Sodo}
41205375140 07.138.792/0001-04

Data do Ato Constitutivo Inicie de Atividade

10/12/2004 . 16/12/2004

Endereço Completo
Rua ANTQNIO MARTINS PINHÃO. N»447. VILA BELA VISTA - Bandoíranlcs/PR - GEP 86360-000

: Objeto Social
, COMÉRCIO DE GÊNEROS alimentícios NATURAIS E INDUSTRIALIZADOS, PROOLH-QS DE LIMPEZA E ASSE10 CARNES E DERIVADOS
UTILIDADES DOMÉSTICAS. FLORES. LINHAS AlfrOMOTIVAS. PRODUTOS PARA ANiMAJS

Capital Sodal
RS 60.n00.U0 (sossunlM mil reais)
Capital Intcgrallzado
RS 60.000.00 (sesaunia mil reais)

Oades da SEcie

Nome CPF/CNPJ

MAURÍCIO RIBEIRO DE 328.831.109-/2
UMA

Nome CPF/CNPJ

MARLENE FRANCO 730.067.293-15.
RIBEIRO DE Lima

Dados do Administrador

Nome

tJAURICiO RIBEIRO DE LIMA

Parlicipaçâo no capilol
RS 55.200.00

Participação no capital
RS 4-800.00

'-CPF

323.831.109-72

Porio

ME (Mlcrüornpresá)/

Espécie dc sócio Administrador
Sòcío S

Espécie dc sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato

Prazo de Duração
Indotannlnado

Término do mandato

Término do mandato

Último Arquivamonto
Data

30/11/2017

Número

20177401044
Ato/eventos

002 f051. CONSOLIDAÇÃO DE
CONTRATO/ESTATUTO

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esla cettidâo lot omitida aulomalicamemoem 04/02/2020. ás 13:30:46 Chorário de Brasnía).
So Impressa, verilícar sun autenlícidade no httpsd/www.omprcsafacll.pr.sov.br. com o códíga 0)<l.3MGQ7,

LEANDRO M/\RCOS RAVSEL BISCAiA

SflonlJlrln Geral

PRC20OltB5OSO



fc: SIMPLES

Simples Nacional - Consulta Optantes

Data da consulta: 27/03/2020

CE identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ : 07.138.792/0001-04

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: GUMA-COMERCiO OE AUMENTOS LTDA.

(E Situação Atual

Situação no Simples Nacional ; NÂO optante pelo Simples Nacional

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

(E Períodos Anteriores

iD

a

ata Inicial

i/D7'2ü07

iOata FIncU {Detalhamento

EiCUiítfa rot OjKà'' (Io CcnitiUninie

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

(E Agendamentos (Simples Nacional)

Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

IB Eventos Futuros (Simples Nacional)

Ev^tos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

0 Eventos Futuros (SIMEI)

Eventos Futuros no SIMEI: Não Existem



J H GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI

CNPJ/MF 27.351.505/0001-57 - NIRE 41.6.0054646-6

5* - Quinta Alteração de Ato Constitutivo - Transformação de Empresa Individual de

Responsabilidade Limitada EIRELI em Sociedade Empresaria Limitada - Página 1 de 9

JAQUELINE HELENA GONÇALVES SILVA, brasileira, nascida em 05 de Março de

1988, natural da cidade de Maringá/PR, divorciada, empresária, portadoija da CI/RG
9.8Ü0.904-3/SSP-PR, expedida em 02/04/2003, e inscrita no CPF/MF 071 [302.009-10,

residente e domiciliada na cidade de Maríngá/PR, a Rua Joaquim Nabuco - N° 89 -

Apartamento 127 - Zona 01 - CEP 87013-277, na condição de titular da empresa que

gira sob o nome empresarial de J II GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI,

com sede e foro nesta cidade de Maringá/PR, a Rua Pioneiro Paschoal Lorenieti —N° 259
- Sala 01 - Parque Industrial - CEP 87065-140, devidamente inscrita no CNPJ/MF

27.351.505/0001-57, com seu Contrato Social arquivado na JUCEPAR sob o NIRE

41.6.0054646-6, por despacho cm sessão de 21/03/2017, ora transforma seu registro de

Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - Eireli - em Sociedade Empresaria

Limitada, uma vez que admite, por este ato, a sócia ANA MARIA MAGALHAES

GONÇALVES DA SILVA, brasileira, nascida em 04 de Fevereiro de 1965, natural da

cidade de Guairaçá/PR, casado sob o regime de comunhão parcial de bens^ empresária,

portadora da CFRG 4.079.957-5/SSP-PR, e inscrita no CPF/MF 527.227.679-53,

residente e domiciliado na cidade de Maringá/PR, a Rua Joaquim Nabuco - N° 89 -

Apartamento 127 - Zona 01 - CEP 87013-277, passando a constituir o tipo jurídico

Sociedade Empresária Limitada, a qual regerá, doravante, pelo presente Contraio

Social, de acordo com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Fica transformada esta Empresa Individual dc Responsabilidade

Limitada EIRELI em Sociedade Empresaria Ltda.. passando do nome empresarial J H

GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELI para JH GONÇALVES COMÉRCIO DE
ALIMENTOS LTDA, neste ato rc])rcsentada por sua representante legal .ÍaQUELINE
HELENA GONÇALVES SILVA, acima qualificada, com sub-rogação de todos os direitos e

obrigações pertinentes. . r

iUMUOMEKIAL
OOPARAt^

CBHTIFICO O ASaiSTRO SK 2è^03/2019 13>57 SOB H' 41209009$04.
PROTOCOLO: 191490059 OB 25/03/2019. CÓDIGO SB VBBXPXCKÇXO:
11901355597. HXBB: 41209009504. {
JH OOMCALVES COMRRCIO DB AblMBUTOS LTDA

LBKHDRO MARCOS RAYSEL BtSCAXA I
SBCRSTÂRIO-GBRAL I

CURITIBA, 26/03/2019 , 1
WWW.eopresafaoil.pr.90v.br 1/

A validade deste dscuoanto. se ioprasso, fiea sujeito B acoprovaçSa da sua autenticldada noa respsetlvoa portais.
Isfomando saus raspeotlvos cddigos da vsrlflcaçSo



J H GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EIRELl (■
CNPJ/MF 27.351.505/0001-57 - NIRE 41.6.0054646-6

5® - Quinta Alteração de Ato Comiitulivo - Transformação de Empresa individual de

Responsabilidade Limitada EIRELl em Sociedade Empresaria Limitada - Página 2 de 9

CLÁUSULA SEGUNDA - O acervo desta empresa, no valor de R$ 95.000,00 (Noventa e
Cinco Mil Reais), divididos em 95.000 (Noventa e Cinco Mil) quotas de capital, com valor
unitário de RS 1,00 (Um Real) cada uma, passa a constituir o capital social da Sociedade

Empresaria Limitada mencionado na clausula anterior.

CLAUSULA TERCEIRA - A sócia JAQUELINE HELENA GONÇALVES SILVA vende,

cede o transfere, onerosamente, á sócia ingressanle ANA MARIA MAGALHÃES
GONÇALVES DA SILVA, a quantia dc 9.500 (Nove mil e quinhentas) quotas de capital, pelo
valor nominal total de RS 9.500 (Nove mil e quinhentos reais).

Parágrafo Único - A sócia cedente JAQUELINE HELENA GONÇALVES SILVA dá
à sócia ingressante ANA MARIA MAGALHÃES GONÇALVES DA SILVA, plena,
geral, raza e irrevogável quitação da cessão de quotas ora efetuadas.

CLÁUSULA QUARTA - O capital social, no valor de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil
reais), inteiramente subscritos e imegralizados em moeda corrente do pais, dividido^ em 95.000
(Noventa e cinco mil) quotas de capital, de valor unitário de RS 1,00 (Um Real) cada uma, a

partir da presente alteração ficará assim distribuído entre os sócios:

% Cap. Quotas Valor/RS

Jaquclínc Helena Gonçalves Silva 90,00% 85.500 85.500,00

Ana Maria Magalhães Gonçalves da Silva 10,00% 9.500 9.500,00

Total 100,00% 95.000 95.000,00

Parágrafo Único - A responsabilidade dc cada sócia é restrita ao valor de pas quotas,
mas todos respondem solidariamcnte pela integr^z^ção do capital social.

JUNTA COMERCIAL'
OOPAXANA

A validade deste documento, se Inpre.
loEe.
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119013S5S97. MIRE: 41209009504. /
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CLÁUSULA QUINTA - As quotas de Capital da sociedade são indivisíveis, e não; poderão ser

alienadas, caucionadas, cedidas, transferidas ou vendidas, sem o expresso conseptimento de

todos os sócios, cabendo de igualdade de condições e preços, o direito de preferência aos sócios

que queiram adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder as quotas que possuir.

CLÁUSULA SEXTA - A administração da continua a ser exercida pela sócia JAQUELINE

HELENA GONÇALVES SILVA, individualmente, com todos os podercs e atribuições de

administrador, ficando desde já autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao objeto social ou assumindo obrigações em favor pessoal, tendo enfim

todo o poder necessário à direção dos negócios sociais; inclusive de representar a sociedade

judicialmente, de constituir procuradores em nome da sociedade e de praticar todos e quaisquer

atos necessários à consecução dos objetivos sociais ou à defesa dos interesses e direitos da

Sociedade, inclusive para adquirir e/uu alienar bens móveis c imóveis, sendo desnecessária a

aquiescência dos quotistas.

CLÁUSULA SÉTIMA - A administradora declara, sob as penas da Lei, que não está impedida

de exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o

acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de

defesa da concorrência, contra as relações de consiuno, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA OITAVA - Continua investida na função de administrador da sociedade a sócia

JAQUELINE HELENA GONÇALVES SILVA, a qual, desde Já, fica dispensada de prestar
caução à sociedade. Por seus serviços que serão prestados em favor da sociedade receberá, a

título de Pro Labore, uma remuneração a ser estabelecida.

JUNTA COMERCIAL
DOfARANA

CBRTIPICO O RBOISTRO EM 2S/03/2019 13:ST SOB H* 41209009504.
PROTOCOLOS 191490059 DB 25/03/2019. CÓDIGO DB VERIFICAÇÃO:
11901355597. HIREi 41209009504. /
JB GONÇALVES COMERCIO DB ALIMENTOS LIDA j I

LEANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA I f
SBCRBTÃRIO-GGRAL | I

CURITIBA, 2S/03/2019 || Á .
wm.uips*Baf»cll.pc.gev.br 11/' I
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CLÁUSULA NONA - Diante das alterações havidas, e em consonância com o que determina o

An. 2.031 da Lei 10.406/2002, as sócias resolvem ATUALIZAR e CONSOLIDAR o Contrato

Social Primitivo e posteriores alterações, conforme as cláusulas e condições a seguir:

JH GONÇALVES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA

CNPJ/MF 27.351.505/0001-57

Consolidação dc Contrato Social

JAQUELINE HELENA GONÇALVES SILVA, brasileira, nascida em 05 ie Março de

1988, natural da cidade de Maringá/PR, divorciada, empresária, portadora da CI/RG

9.800.904-3/SSP-PR, expedida cm 02/04/2003, e inscrita no CPF/MF 071.302.009-10,

residente c domiciliada na cidade de Maringá/PR, a Rua Joaquim Nabuco - N° 89 -

Apartamento 127 - Zona 01 - CEP 87013-277 e ANA MARIA MAGALHÃES

GONÇALVES DA SILVA, brasileira, nascida em 04 de Fevereiro de 196^, natural da
cidade de Gualraçá/PR, casada sob o regime de comunhão parcial de bens,' empresária,

portadora da CI/RG 4.079.957-5/SSP-PR e inscrita no CPF/MF 527.227.679-53, residente

c domiciliada na cidade de Maringá/PR, a Rua Joaquim Nabuco - N° 89 - Apartamento

127 - Zona 01 - CEP 87013-277, únicas sócias da empresa que gira sob a denominação

empresarial de JH GONÇALVES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA com sede e

foro nesta cidade de Maringá/PR, a Rua Pioneiro Pascboal Lorenceli - N® 259 — Sala 01 -

Parque Industrial - CEP 87065-140, devidamente inscrita no CNPJ/MF 27.351.505/0001-

57, promovem a consolidação contratual, conforme as cláusulas a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Sob o nome empresarial de JH GONÇALVES COIV|ERCIO DE
ALIMENTOS LTDA está constituída uma Sociedade Empresária Limitada, que é regida pelo

presente contrato e pela legislação aplicável à espécie.

iUNTA COMSftCWI.
OOTAUANA

CBRTIFXCO O REGISTRO EH 2C/f3/20I9 13:57 SOB H* 41209009504
PROTOCOLO: 191490059 DE 2^03/2019. CÓDIGO DE VWIFICAÇAOi
11901355597. NIRE: 412090DK04. i
J» GONÇALVES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA I

LEANDRO MARCOS RAYSBL BISCAIA / I
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CURITIBA, 24/03/2019 | |
www.uiptesafacil.pc.gov.br | k
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CLAUSULA SEGUNDA - A Sociedade tem sua sede e foro à RUA PIONEIRO PjASCHOAL
LORENCETI - N® 259 - SALA 01 - PARQUE INDUSTRIAL - CEP 87065-140 -

MUNICÍPIO DE MARINGÁ - ESTADO DO PARANÁ.

CLÁUSULA TERCEIRA - Está capacitada a sociedade a estabelecer filiais ou sucursais em

qualquer ponto do território nacional, desde que obedecidas às disposições legais e )ertmentes à

matéria.

CLÁUSULA QUARTA - O prazo de duração da sociedade é indeterminado, tendo iniciado as

suas atividades a partir de 20 DE ABRIL DE 2017.

CLÁUSULA QUINTA - A Sociedade tem por objeto social a exploração comercial dos ramos

CNAE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE

4639-7/01 COMERCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SEIV^
MANIPULAÇÃO

4693-1/00 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, SEM PREDOMINÂNCIA

DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS

4686-9/02 COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS

4729-6/99 COMERCIO VARE.1ISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PRONTOS E

INDUSTRIALIZADOS

4789-0/05 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE E LIMPEZA,

SANEANTES E DOMISSANITÁRIOS

4721-1/04 COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES, BALAS E BOMBONS i

JUKtA COmEROaL
OOnUWNA'

CERTIFICO O REGISTRO EH 2S/03/2013 13:57 SOB H' 4120S009Sfl4.
PROTOCOLO: 151430059 OB 25/03/2019. CÕDIQO DB VBRXFICAÇKOi
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4761-0/03 COMERCIO VAREJISTA DE EMBALAGENS, ARTIGOS DE PAPELARIA E

MATERIAL DE ESCRITÓRIO

8211-3/00 SERVIÇOS COMBINADOS DE ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO

6463-8/00 OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINCS!

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade é exercida pela sócia Jy|,QUELINE
HELEINA GONÇALVES SILVA, individualmente, com todos os poderes e atribuições de

administrador, ficando desde já autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em

atividades estranhas ao objeto social ou assumindo obrigações em favor pessoal, tendo enfim

todo o poder necessário à direção dos negócios sociais; inclusive de representar a sociedade

judicialmente, de constituir procuradores em nome da sociedade e de praticar todos e quaisquer

atos necessários à consecução dos objetivos sociais ou à defesa dos interesses e direitos da

Sociedade, inclusive para adquirir e/ou alienar bens móveis e imóveis, sendo des aecessária a

aquiescência dos quotistas.

Parágrafo Único - Está investida na função de administrador da sociedade a sócia

JAQUELINE HELENA GONÇALVES SILVA, a qual está dispensada de prestar

caução à sociedade. Por seus serviços que sei^o prestados em favor da sociedade receberá,

a título de Pro Labore, uma remuneração a ser estabelecida em comum acordo.

CLÁUSULA SÉTIMA - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, as sócias

deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

t
CLAUSULA OITAVA - Por decisão unânime c consensual das sócias, estão dispensadas a

elaboração de atas das reuniões realizadas pelas sócias.

JUNTA COMERCIAI.
OOFMtANA

CERTIFICO O RBSISTRO EM 26/03/2019 13tS7 SOB W 4120S009S04.
PROTOCOLO: 191490059 DE 25/03/2019. CÔDISO DE VERIPICRÇfiO:^
119013S5S97. NIRE: 41209009504. 1
JH GONÇALVES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA I X

LEANDRO MARCOS RAYSSL BISCAIA I .
SBCRBTÃRIO-GERAL j

CORITIBA, 26/03/2019 J I
www.60prâs«facil.pr.gov.br I i

A validade dasto docuoeato/ sa Impresso < fica sujeito â comprovação de aua autanlrir?
informando seus respoetlves eâdigos de verificação

.0|a respectivos portais.
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CLÁUSULA NONA - A administradora declara, sob as penas da Lei, que não está impedida de

exercer a administração da sociedade, por Lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimenlar, de prevaricação, peíta ou suborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema fínanceiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA - O capital social, no valor de R$ 95.000,00 (Noventa e cinco mil

reais), inteiramente subscritos e integralizados cm moeda corrente do pais, está dividido cm

95.000 (Noventa e cinco mil) quotas de capital, de valor unitário de R$ 1,00 (Ura Real) cada

uma e distribuído entre os sócios da seguinte forma e proporção:

% Cap. Quotas Valor/RS

Jaquclinc Helena Gonçalves Silva 90,00% 85.500 85.500.00

Ana Maria Magalhães Gonçalves da Silva 10,00% 9.500 9.500,00

Total 100,00% 95.000 95.000,00

Parágrafo Único - A responsabilidade de cada sócia c restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariamente pela intcgralização do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - As quotas de Capital da sociedade são indivisíveis, e

não poderão ser alienadas, caucionadas, cedidas, transferidas ou vendidas, sem o expresso

consentimento de todos os sócios, cabendo de igualdade de condições e preços, o direito de

preferência aos sócios que queiram adquiri-las, no caso de algum quotista pretender ceder as

quotas que possuir.

JUNTA COMERCIAL
ÜO PARANA

CERTIFICO O RBOISTRO EK 26/03/2019 13:57 SOB N' 41209009S04.
PROTOCOLO: 1914900S9 DB 25/03/2019. CÓDIGO DB VEICPlCAÇÃOt
11901355597. MIRE: 41209009504. / /
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Conforme dispõe o art. 1076 da Lei 10.406/01, todas as

deliberações da Sociedade, inclusive a orientação dos negócios, modificação do objeto social,

incorporação, cisão, fusão, dissolução ou transformação da sociedade em outro tipo, assim como

qualquer outro assunto, serão sempre tomadas por deliberação correspondente a mais de metade
I

do capital social.
I

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - O exercício social coincidirá com o ano civ 1, devendo a

escrituração contábil, ficar a cargo de contabiiista legalmente habilitado, conforme c artigo 1182

da Lei 10406/2002 e em 31 de dezembro de cada ano ser levantado o Balanço Patrimonial, a

Demonstração de Resultado do Exercício c a Demonstração dos Lucros ou Prejuízos

Acumulados, obedecidas as prescrições legais e técnicas pertinentes matéria. Os resáltados serão

divididos ou suportados entre os sócios na proporção de suas Quotas de Capital.

Parágrafo Primeiro - A decLsão pela aplicação dos lucros auferidos será definida pelos

sócios e consensualmcnle, sempre respeitando as normas vigentes na legislação e visando

promover a continuidade da sociedade.

Parágrafo Segundo - Está autorizada a sociedade cm proceder, quando lhe for

conveniente, na distribuição de lucros desproporcionais aos percentuais estabe ecidos pelas

quotas de capitai, desde que com a aprovação dos que tiverem suas participações nos

lucros reduzidas em virtude da referida deliberação, inclusive podendo antecipar a

distribuição e pagamentos de lucros ou dividendos, com base cm balanços ou balancetes

intermediários, levantados cm períodos inferiores ao término de seu exercício social.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - As sócias declaram, sob as penas da lei, que a empresa

está enquadrada na condição de MICROEMPRESA, nos lennos da Lei Complementar N° 123,

de 14/12/2006. i f

JUNTA COMERCIAI
OOPARANA

CERTIFICO O RE019TRO EM 2S/03/2019 13:57 SOB K' 41209009Í04.
PROTOCOLO: 191490059 DE 25/03/2019. CÓDIGO OS VBRIPtCAÇKO:
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - A Sociedade não se dissolverá pelo falecimento ou retirada

de um dos sócios, mas continuará seus negócios com seus sócios remanescentes, lendo que os

herdeiros ou sucessores do ̂ de cujos**, ou do que se retira, poderão ingressar na sociedade,

desde que sejanl obedecidos os requisitos legais e pertinentes à espécie.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Está eleito o Foro da Comarca de Maringá/PR para dirimir

quaisquer dúvidas oriundas deste presente instrumento, renunciando a qualquer outro, por mais

privilegiado que este o seja.

E assim, por estarem Justos e contratados, lavrara, datam e assinam o presente

instrumento, cm 01 (Uma) via, obrigando-se por si c por seus herdeiros a cumpri-lo

ilclmcntc, cm todos os seus termos c itens.

Marlngá/PR, 11 dc Março de 2019.

cr,'VlÇOt

fe»

JÁQUELINE HELENA GONÇALVES SILVA - Sócia Administradora

i-fq

ANA MARIA MAGALHÃES GONÇALVES DA SÍLVA - Sócia Quotista

JU^ÍTA COMEKOAt.
OOPARANA
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: J "H"
GONÇALVES SILVA ALIMENTOS EÍRELI A FAVOR
DE EDSON BATISTA FERREIRA E OUTRO, NA
FORMA ABAIXO DECLARADA:.-.-.-.-.-.-.-.-.----------------

SAIBAM quantos este Público Instrumento de
Procura^õ Bastante virem que, aos vinte dias do mês de julho do ano de dois mil e
dezoito. (20/07/2018), neste Distrito de Bom Progresso, Município de Sabáudia,
Comarca de Arapongas, Estado do Paraná, neste Serviço Notarial, perante mim,
Juraci Ferraz de Oliveira. Notário e Registrador, compareceu, como Outorgante:- J H
GONÇALVES SILVA ALIMENTOS - EÍRELI, empresa individual de responsabilidade
limitada, com sede e foro sito na Rua Pioneiro Paschoa! Lorenceti. 259, Sala 01.
Parque Industrial, na Cidade e Comarca de Maringá, neste Estado, inscrita no CNPJ.
sob n°.27.351.505/0001-57 - NIRE.: 4160054646-6. com sua Terceira Alteração de
Contrato Social e Consolidação de Contrato Social devidamente registrada na Junta
Comerciai do Estado do Paraná sob n°.20181130408 aos 16/03/2018, a qual fica
devidamente arquivada nesta Serventia Distrital na Pasta n".018, às fls.148 à 153,
respectivamente; e. Certidão Simplificada da mesma Junta, expedida aos 29/06/2018.
a qual fica devidamente arquivada nesta Serventia Distrital na Pasta n°.005, àsfls.171.
representada neste ato por sua titular JAQUELINE HELENA GONÇALVES SILVA,
brasileira, divorciada, empresária, portadora da Carteira de identidade
RG.9.800.904-3-SSP-PR. e CPF.071.302.009/10. filha de Nelson Gonçalves da Silva e
Ana Maria Magalhães Gonçalves da Silva, nascida aos 05/03/1988 em Maringá-PR-,
residente e domiciliada na Rua Joaquim Nabuco, 89. Apartamento 127, Zona 01. na
Cidade e Comarca de Maringá, neste Estado, ora de passagem por este Distrito;
reconhecida como a própria por mim Juraci Ferraz de Oliveira. Notário e Registrador.
conforme os documentos que me foram apresentados, do que dou fé. E aí, pela
Outorgante. me foi dito que nomeia e constitui seus bastante procuradores:;^§DSON
BATISTA FERREIRA, brasileiro, casado, vendedor, portador da Carteira de
nSênTiaãaeROe^ e CPF.908.585.659/00, filho de João Batista
Ferreira e Anita Maria de Jesus, nascido aos 22/04/1976, domiciliado na Rua Izaura
Gamba Vitorlno, 583, Sala 01, Parque Industniall^na Cidade e Comarca de Manngá, r
neste Estado, ora de passagem por este Distrilb/e. MARCELO DE SOUZA, brasileiro,
solteiro, assistente administrativo. portatíBr da Carteira de Identidade ^
RG.8.145.929-0-SSP-PR. e CPF.035.560.649/èb, filho de Azildo de Souza e Wilma
dos Santos, nascido aos 02/10/1981. domiciliacto na Rua Izaura Gamba Vitorlno. 583,
Sala 01, Parque Industrial, na Cidade e Comarca de Maringá, neste Estado, ora de
passagem por este Distrito; aos quais conferem: amplos poderes. agindo em conjunto
ou igniariaiTiRnte. Para iunto a órgãos Públicos F^er^is. Estaduais e Municipais, bem \

[CONFE^COMaRt0l$l/ll ^ H continuanaPágina^-:
PATA:



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
DISMDDEBOMPROGRESSO-MUNldPiODESABÂUDIA-COMARttDEARAPONGAS-ESTADO DOPARANÁ

Juraci Ferraz de Oliveira
NoiárioeRe^strador

Nelson Klettínguer
Notáiio Substituto

Zilda Rodrigues Klettinguer
Escrevente Juramentada

Av. Principal, s/n.. Caixa Postal n° 53 ■ CEP.:86.720-000 " Fone/Fax:

Livro 00010-P Folhas 138/139 " _ ••—f "
como quaisquer outros órgãos. Autarquias, Entidades Não Governamentais, Entidades
Beneficentes, praticar todos os atos necessários para representar a cutorgante nos
processos ücitatórios em geral, usando dos recursos legais e acompanhando-os,
conferindo-lhes, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, interpô-los,
apresentar lances verbais, negociar preços, assinar propostas, contratos, declarações
0 demais condições, confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação podendo ainda, substabelecer esta para outrem com ou sem
reservas iguais poderes, dando tudo por firme e valioso- A PRESENTE TEM_
VALIDADE ATÉ O DIA 31/12/2021. (SOB MINUTA). Protocolo Gerai n°.267/2018 aos
20/07/2018. Pela Outorgante, na forma representada, me foi dito, finalmente, que
aceita esta procuração em todos os seus expressos termos, tal qual se acha redigida.
Assim o disse, do que dou fé. A pedido, lavrei-lhe a presente procuração que, depois
de lida e achada em tudo conforme, outorga, aceita e assina dispensadas as
testemunhas instrumentárias de acordo com o Artigo 684 do Código de Normas
Extrajudicial da Corregedoria Geral de Justiça do Paraná. Eu, (a.), Juraci Ferraz de
Oliveira. Notário e Registrador, que a escrevi, conferi, subscrevo, dou fé e assino.
Emolumentos: R$74,23 - VRC 384,62. Seio Funarpen: R$0.80, Funrejus (25%):
R$18,56, Fadep (5%): R$3,71 - Total: R$97,30. (aa.) = JAQUELINE HELENA
GONÇALVES SILVA = Juraci Ferraz de Oliveira, Notário e Registrador. Nada mais.
Trasladada em seguida, oohfere em tudo com o original, ao qual me reporto e dou fé.
I-.. / // -iiirarj Fsrra2 de Oliveira. Notário e Registrador,Eu. , Juraci Ferraz de Oliveira, Notário e Registrador,_

que

raso.-

trasladei, conferi, subscrevo, dou assino em público

Em Test® da Verdade.

Bom Progresso-PR, 20 de Ji^ho de 2018.

i^cí Ferraz de Oliveira
otário e Registrador

a  -TITC:.,-;?.
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Oovemo do Estado do Paraná
Secratarta da Micro e Pequena Empresa
Junta Comerdal do Estado do Paraná

ímpnsok^fdtS Sí

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SiNREM

Certlficenvos Quft as inrormoçdüs aüsixo conslsrr dos âoGumenlos-drnutvaiJ«
n«su) JunB Cornei^ esAoviaeiites na dnia da suaespadl

Homo EmprasnKIi JK eONCM.VES COUHtCIO K ALIUPITOS LTOA

Hafureu Jurtdlu: Sosedade Empresaria limjtBdJi

EnXeeoio: PaC290>7eS8I

MRE (Sode)
41209009S04

CNPJ

27.351.505/0001-57

Dota de Ato Constitutivo inicio de Atividade
21/03/2017 20/04/2017

Endereço Completo
Rua PIONEIRO PASCHOAL lORENCETI. N" 259, SALA 01, PARQUE INDUSTRIW. - Maringâ/PR - CEP 87065-210

Objeto Social
COMÉRCIO ATACADISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS SEM MANIPULAÇÃO COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS, SEM
PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS PRONTOS E INDUSTRIALIZADOS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS DE HIGIENE
E LIMPEZA SANEANTES E DOMISSANITARIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE DOCES. BALAS E BOMBONS COMÉRCIO VAREJISTA DE
EMBALAGENS, ARTIGOS DE PAPELARIA E MATERIAL DE ESCRITÓRIO SERVIÇOS COMBINADOS OS ESCRITÓRIO E APOIO ADMINISTRATIVO
OUTRAS SOCIEO/LDES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS.

Capital Soclol
RS 95.000,00 (noventa e cinco mil reais)
Capital Inlegrallzado
RS 95.000,00 (noventa o dnco mil reais)

Porta

EPP (Empresa de Pequepd'
Porte)

Prazo de Duração
Indeterminado

Dados de Sãclo

Nome

ANA MARIA MAGAUHAES
GONÇALVES DA SILVA

Nome

JAQUÉLINE HELENA
GONÇALVES SILVA

CPF/CNPJ

527.227.679-53

CPF/CNPJ

071.302.009-10

Participação no capital
RS9.S00.D0

Participação no capital
RS 85.500.00, •

Eapãcle de aócio Administrador
Sócio , N

Espécie de sócio Administrador
Sócio S

Término do mandato

Término de mandato

Dados do Administrador

Nome

JAQUELINE HELENA GONÇALVES SILVA

1

CPF

071J302.009-10
1
rérmlno do mandato

Último Arquivamento
Data
10/03/2020

Número

20201205648.

Ato/evonlos
307,/307 - REENQUADRAMENTO DE

MICROEMPRESA COMOEMPRESA DE
PEQUENO PORTE

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão (oi emitida aUtomaUcamenteem 18/03/2020, ãs0728:t4 (horário de Brasília).
Se Impressa, verificar sua aulenficidaae no http8://<Mw<iV,empreearai:il,pr.gov,br. com o código AKVOH9Y,

LEANDRO MARCOS RAVSEL SISCAIA
Secretário Geral R

PRC200ne5581



fil SIMPLES
NACIONfiL

1.' ' Oata da consulta: 31/03/2020

Simples Nacional - Consulta Optantes

I íj4^ - S Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz
'i ''-y
'ir - CNPJ: 27.351.505/0001-57
•; A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: JH GONÇALVES COMERCIO DE ALIMENTOS LIDA

Situação Atual

-Situação no Simples Nacional: NÃO optante peto Simples Nacional

: Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI

II', *3 Períodos Anteriores

21703/2017 131/10/2018

etaihamento

Excluída por Comunicação Obrigatória do Contribuinte

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Existem

Agendamentos (Simples Nacional)

^'1- - Agendamentos no Simples Nacional: Não Existem

: <te Eventos Futuros (Simples Nacional)

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Existem

.  IS Eventos Futuros (SIMEI)

|^|r -^yentos Futuros no SIMEI: Não Existem

k 'ir/

P:j \

• .-l ts



Socrslorls <ta Micro o Pe<)u<ma Empicaa
Secniaria do Radanaltaçao o Sbnplifcaçao
Deparumsftto do Ragifilio Empresaríalo intc^apão
Junta Comerclrdda EstetloiloParBna.JUCEPAR

Página 1/1

DECLARAÇÃO D£ REENQUADRAMENTO DE MICR0EMPRE5A COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

limo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Paraná • JUCEPAR

A Sociedade JH GONÇALVES COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA, com
contrato social registrado na Junta Comercial em 21/03/2017, NIRE:
41209009504, CNPJ: 27.351.505/0001-57, eslabelecido(a) na RUA
PIONEIRO PASCHOAL LORENCETI. 259 SALA 01, PARQUE INDUSTRIAL.
Maringá - PR, CEP: 57065-210, requer a Vossa Senhoria o arquivamenlo do
presente instrumento o declara, &ot> as penas da Lei, que se reenquadra da
condição de MICROEMPRESA PARA EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos
termos da Lei Complementar n" 123, de 14/12/2006.

Código do ato: 307
Descrição do Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO
EMPRESA DE PEQUENO PORTE

'7
ANAMAIUA MAGJI

Maringá-PR. 05/03^020

lASS GONCyU.VES DA Slt.VA
Sâda

JAQpELWEI BLENA CONCALVB^ SILVA
fiâcio/Admlnlstracior

*ED>^cnrâ>is tWiMU

AIMTA COMEftCiAL
DOPARANA

CEKTIFZCO O REOrSTRO EM 10/(11/2020 12:11 SOB N' 2020ia6SS4S.
PROTOCOLO: 201265640 SB 10/(0/2020. CÓSIOO BB VEBIFICRÇKOi
12001110610. HIREi 4120S009504.
JH GONÇALVES COMERCIO CE ALIHBNTOS LTDA

l.eA.*<DHO MARCOS BATSEL BZSCAIA

SECRBT&RIO.OERAL
CURITIBA. 10/03/2020

vww.es:prQ«oracil.pr.90v.br

X validade dests deewnoaco. aa Is^raaso, floa aujoieo 1 omi^zavaç&e da sua autenticidade:^
InConiando seus respectivos códigos de 11 1 1 iii iiii

peceivos poetais.
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J H Gonçalves Comercio de Alimentos Ltda. - EPP.
R. Pioneiro Paschoal Lorenceti, 259-SI 01- Pq. Industrial.
CNPJ: 27.351.505/0001-57/Inscrição: 907.46046-06

Maringá - Paraná / CEP: 87065-210
Fone: (44) 3266-1022 / Fax: (44) 3266-6111

E-mail: atacadolicita@hotmail.com

DECLARAÇÃO

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
A/c. Comissão de Licitação.
Edital de Pregão Presencial n° 013/2020-PMB.

JH Gonçalves Comércio de Alimentos Ltda. - EPP.
inscrito no CNPJ n". 27.351.505/0001-57, sediada na Cidade de Marlngá-Pr. à
Rua Pioneiro Paschoal Lorecenti, 259 SI 01 - Parque Industriai, declara, sob as
penas da Lei, para os fins requeridos no inciso VII, do artigo 4" da Lei n' 10.520 de
17 de julho de 2002, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação
constantes no presente edital.

Marlngá-Pr., 31 de Março de 2020.

JH Gonçal^^es^ComércIo de Alimentos Ltda. - EPP.
Edson.B^SÍa Ferreira
RG: 0^43.411-8/SSP-PR.
CPFr908.585.659-00 (
Procurador ,1



m

J H Gonçalves Comércio de Alimentos Ltda. - EPP.
R. Pioneiro Paschoal Lorenceti, 259-SI 01- Pq. Industrial.
CNPJ: 27.351.505/0001-57 / Inscrição: 907.46046-06

Maringá - Paraná / CEP: 87065-210
Fone: (44) 3266-1022 / Fax: (44) 3266-6111

E-mail: atacadoíícita@hotmail.com

DECLARAÇÃO

Prefeitura Municipal de Bandeirantes
A/c. Comissão de Licitação.
Edital de Pregão Presencial n" 013/2020-PMR.

A Empresa JH Gonçalves Comércio de Alimentos
Ltda. - ME, pessoa jurídica de direito privado, regularmente constituída e inscrita
no CNPJ/MF sob o n® 27.351.505/0001-57, Inscrição Estadual 907.46046-06,
com sede na Rua Pioneiro Paschoal Lorenceti, 259, Saia 01 — Parque Industrial,
Maringá. Estado do Paraná. DECLARA, sob as penas da Lei, que cumpre os
requisitos estabelecidos no artigo 3°, bem como não incorre em quaisquer dos
impedimentos previstos no § 4° do mesmo artigo, da Lei Complementar n°
123/2006. estando enquadrado como EMPRESA DE PEQUENO PORTE, e apto a
usufruir o tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 45 da Referida Lei.

declaração.
Por ser expressão da verdade, firmamos a presente

Maringá/PR. 31 de Março de 2020.

JHGÕfíwlves Comércio
Edsoi>Batista Ferreira r
RG: 6.119.411-8/SSP-PF

CPF: 908.585.659-00 1
Procurador \

e Alimentos Ltda. - EPP.



J H Gonçalves Comércio de Alimentos Ltda. - EPP.
R. Pioneiro Paschoaí Lorenceti, 259-Si 01-Pq. industrial.
CNPJ: 27.351.505/0001-57 / inscrição: 907.46046-06

Maringá - Paraná / CEP: 87065-210
Fone: (44) 3266-1022 / Fax: (44) 3266-6111

E-mail: atacadoiicita@hotmail.com

DECLARAÇÃO DE INSTITUIÇÃO FINANCEIRA

Comissão de Licitação
Prefeitura Municipal de Bandeirantes
Ref. Pregão Presenciai n°. 013/2020-PMB

Declaramos, para os fins de direito, na qualidade de
proponente do procedimento ücitatório, sob a modalidade Pregão Presencial
n. ° 013/2020-PMB, instaurado pelo MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR que
possuímos Conta Corrente/Poupança em instituição financeira conforme
descrição abaixo:

Banco do Brasil - n° 001

Agência: 3409/6 - Maringá Velho. - R. Raimundo Corrêa 36 - Zona 06
Maringa - Paraná

Conta Corrente: 5710-X

Data de Abertura da Conta: 01/04/2017
Nome do Correntista: JH Gonçalves Comércio de Alimentos Ltda. - EPP.
Maringá - Paraná

Por ser expressão da verdade, firmo a presente.

Maringá-Pr., 31 de Março de 2020.

JH Gonçalvep^cTmércio de Alií
Edson BatistaTerreira \
RG: 6.119Í11-8/SSP-PR. \
CPF: 908.585.659-00

Procurador

tentos Ltda.- EPP.
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CASA VILA REAL COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ: 78,586.617/0001-28 INSC: 62800587-75

PROPOSTA DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N° 13/2020
'•«Mr.

PROPONENTE; CASA VILA REAL COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS
ENDEREÇO AVENIDA ARAPONGAS

CNPJ:78.586.617/0001-28.FONE/FAX:(043).3152-1572
E-MAIL:.casavilarealI572@gmait.com
Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.i Edital do Pregão Presencial n" 13/2020- PIVÍB
Processo administralivo n° 41/2,020- PMB
Prezado Senhor

proposta de preços relativa à AQUISIÇÃO DE

Sr , ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃODE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR nelo
menor preço POR LO PE da licitação em epígrafe; '

LOTE 01; EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME. EPP E MEI

ITEM QTD UND PRODUTO
PREÇO

UNITÁRIO

VLR VLR

MÁXIMO MÁXIMO

UNT TOTAL

AVENIDA ARAPONGAS 963 CENTRO CEP: 86.700-140 F^NE: 43 3152-1572 ARAPONGAS PARANÁ



CASA VILA REAL COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ: 78.586.617/0001-28 INSC: 62800587-75

CESTA BASICA EMBALADA EM
SACO PLÁSTICO RESISTENTE
CONTENDO: 01 PACOTE DE
AÇÚCAR CRISTAL,
ESPECIAL PENEIRADO EMBALAGEM
COM 5KG; MARCA: DOCESUCAR
01 PACOTE DE ARROZ TIPO I CLASSE
LONGO E FINO SUBGRUPO POLIDO
COM

5 KG; MARCA; TUQUINHA
01 PACOTE DE FARINHA MILHO EM
FLOCOS EMBALAGEM I KG; MARCA-
DOM PEDRO

02 PACOTES DE FEIJÃO CARIOCA TIPO
I

COM I r<^: MARCA: JOÃOZINHO
01 FRASCO DE ÓLEO DE SOJA
refinado

EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 900
ML; MARCA: COCAMAR
Oi PACOTE DE SAL REFINADO

EXTRAIODADO (CLORETO DE SÓDIO)
EMBALAGEM COM I KG; MARCA-
CANSO

01 PACOTE DE MACARRÃO
ESPAGUETE

SEMOLADOCOM I KG; MARCA JÓIA
01 EXTRATO DE TOMATE DE 130 A 150
g; MARCA; BONARE
01 PACOTE DE FUBÁ MIMOSO DE 500
GRS; MARCA: NUTRINOVO
02 PACOTES DE CAFÉ TORRADO E
MOÍDO If.QUALIDADE COM 500 G;
MARCA: BRASIL

OI PACOTE DE CHÁ DE ERVA MATE

AÇÚCAR:

R$11,95

ARROZ:

R$16,32

FARINHA DE

MILHO:

R$3,60

FEIJÃO
CARIOCA:

R$7,20-

R$ 14,40(2)
ÓLEO DE

SOJA:RS4,82
SAL: R$0,72

MACARRÃO:

R$3,89

EXTRATO

DE TOMATE:

R$0,79

FUBÁ
MIMOSO:

R$1,12

CAFÉ

TORRADO:

R$5.98-

RS1I,95(2)
CHÁ ERVA
MATTE:

R$2,75

BISCOITO

SALGADO:

RS2,79

BISCOITO

DOCE:

R$2,79

77,90 23.371,00

TOSTADO COM 250G PRIMEIRA
QUALIDADE; MARCA: UNIÃO
01 PACOTE DE BISCOITO SALGADO
(ÁGUA E SAL) COM 400G; MARCA-
RACINE

01 PACOTE DE BISCOITO DE MAISENA

AVENIDA ARAPONGAS 9Ó3 CENTRO CEP; 86.700-140 FONE: 43 3)52-1
ARAPONGAS PARANÁ



CASA VILA REAL COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LIDA
CNPJ; 78.586.617/0001-28 INSC: 62800587-75

I COM 400 G. MARCA: RACINE

TOTAL DO LOTE

LOTE 02; ABERTO PARA DEMAIS EMPRESAS

ITEM QTD UND
PRODUTO

CESTA BASICA EMBALADA EM
SACO PLÁSTICO RESISTENTE
CONTENDO: 01 PACOTE DE
AÇÚCAR CRISTAL,
ESPECIAL PENEIRADO EMBALAGEM
COM 5KG: MARCA; DOCESUCAR
01 PACOTE DE ARROZ TIPO I CLASSE
LONGO E FINO SUBGRUPO POLIDO
COM

5 KG; MARCA: TUQUINHA
01 PACOTE DE FARINHA MILHO EM
FLOCOS EMBALAGEM ! KG; MARCA*
DOM PEDRO

02 PACOTES DE FEIJÃO CARIOCA TIPO
1

COM I KG; MARCA: JOÂOZINHO
01 FRASCO DE ÓLEO DE SOJA
REFINADO

EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 900
ML; MARCA: COCAMAR
01 PACOTE DE SAL REFINADO

EXTRAIODADO (CLORETO DE SÓDIO)
EMBALAGEM COM I KG; MARCA-
GANSO

01 PACOTE DE MACARRÃO

espaguete

SEMOLADO COM I KG; MARCA; JÓIA
01 EXTRATO DE TOMATE DE 130A 150
g: MARCA: BONARE
01 PACOTE DE FUBÁ MIMOSO DE 500
GRS; MARCA: NUTRINOVO
02 PACOTES DE CAFÉ TORRADO E

PREÇO

UNITÁRIO

AÇÚCAR:

R$11,95

ARROZ:

RS16,32

FARINHA DE

MILHO:

R$3,60

FEIJÃO

CARIOCA:

R$7,20-

R$14,40(2)
ÓLEO DE

SOJA: R$4,82
SAL: R$0,72

MACARRÃO:
R$3,89

EXTRATO

DE TOMATE:

R$0,79

FUBÁ
MIMOSO:

R$1,12

CAFÉ

TORRADO:

R$5,98-

R$11,95(2)
CHÁ ERVA
MATTE:/

R$2,75 1
BISCOITO

SALGAOa

23.371.201

VLR VLR

MÁXIMO MÁXIMO
XRVT TOTAL

77,90 74.008,80

AVENIDA ARAPONGAS 963 CENTRO CEPe86.700-1 40 FONE: 43 3I52-/IS72j_ONGAS PARANÁ



CASA VILA REAL COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LIDA
CNPJ: 78.586.617/0001-28 ÍNSC: 62800587-75

MOÍDO qualidade com 500 G;
MARCa: BRASIL

01 PACOTE DE CIÍÁ DE ERVA MATE
TOSTADO COM 250G PRIMEIRA
QUALIDADE; MARCA; UNIÃO
01 PACOTE DE BISCOITO SALGADO
(AGUA E SAL) COM 400G; MARCA-
RACINE**"

01 PACOTE DE BISCOITO DE MAISENA
COM 400 G. MARCA: RACINE

R$2,79

BISCOITO

DOCE:

R$2,79

TOTAL GERAL DO LOTE
74.008,80

=^«0 é de R$ noventa F S.TP

O prazo de validade da proposta é"de (mínimo 60(sesscnta) dias)

coE'" a partir da data da aasinatura /

sobrerp'cçó™Zos"" --«-dos „a pr„p,a feita pelo licitLte
^IAP0NGAS.31 DEMARÇOD^020 | \

AVENIDA ARAPONGAS 963 CENTRO CEP: 86.700-140 FONE:.43
ARAPONGAS PARANÁ



CASA VILA REAL COMERCIO DE GENEROS ALIMENTÍCIOS LTDA
CNPJ; 78.586.617/0001-28 INSC: 62800587-75

CARLOS AUGUSTO FARIA

SÓCIO-PROPRIETÁRIO
CPF;479.839.819-53

r78586817A)001-28T
CASA VÍLA REAL COW. 06 1
GENÊROS alimentícios LTÍíA, !

Av.Arapongct N'. 963 ^
?  Csn:ro - CSr.P; ftP7.':" -nno •

AVENIDA ARAPONGAS 963 CENTRO CEP; 86.700-140 FONE: 43 31
ARAPONGAS PARANÁ



CASA VtLA REAL COM. GEN ALIM CNPJ: 78.586.617/0001-28 INSC:628005877S

ANEXO V

PROPONENTE: CASA VILA REAL COM. GEN. ALIM - LIDA '

ENDEREÇO; AV. ARAPONGAS 963 CENTRO ARAPONGAS - PR

CNPJ: 7S.586.6:7/0001?28 FONE; (43) 3152-1572

DECLARAÇÃO
Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos
adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos,
seguros, transpones, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se
íizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade
Pregão Presencial 13/2020- PMB, correrão pelas cxpeças do proponente licitante
vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

BANDEIRANTES 31 DE MARÇO DE 2020.

CASA VILA REATqÜHi "TFTtTP' - | TpA
CNPJ: 78.586.617/0001-28

CARLOS AUGUSTO FARIA

CPF: 479.839.819.53 RG: 1871139 SSP

r"/Ò5866i7/üü01-28'\

CASA VILA REAL COM. DE
GEWEROS alimentícios LTDA.

Aw.Ar«pong«» H*. 963
UCentro-CEP; 86701-000 >

.  ARAPONGAS - PR. —J

AV. ARAPONGAS, 963 CENTRO ARAPONGAS - PR - CEP 86.700-140 TEL 43 315^^77



CASA VIU REAL COM. GEN ALIM CNPJ: 78.586.617/0001-28 INSC:628ü058775

ANEXO V

PROPONENTE: CASA VILA REAL COM. GEN. ALIM - LIDA í
ENDEREÇO: AV. ARAPONGAS 963 CENTRO ARAPONGAS - PR

CNPJ: 78.586.617/0001-28 FONE; (43) 3152-1572

declaração
Declaro que era exprcssã"-eferência de submissão da proposta ao edital que
nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos
adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos,
seguros, tr^sportes, danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se
fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade
regao Presencial 13/2020- PMB, correrão pelas e.xpeças do proponente licitanie

vencedor, ficando o Município isento de quaisquer
responsabilidade decorrenlc da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:

Por ser e.xpressão da verdade, firmamos a presente declaração.

BANDEIRANTES 31 DE MARÇO DE 2020.

CASA VILA REAL CCTO. GEN ALIM - LTDA
CNPJ: 78.586.617/0001-28

CARLOS AUGUSTO FARIA

CPF: 479.839.819.53 RG: 1871139 SSP

r 78586617/0001-28"!

CASA V!LA aEAt COM. DE
GENEROS ÂLIMÉWTICIOS LTDA.

Av. AraponcB» N®. S63
Csntro-CEP; 86701-000

. ARAPONGAS - PR. «

AV. ARAPONGAS, 963 CENTRO ARAPONGAS - PR - CEP 86.700-140 TEL 43 3152-1572
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BÁSICAS PARA ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM

EM SITUAÇAO DE RISCO E/OU VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
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D'milíe Ind e Com de Prod Alim Ltda

Rua Luiz Carlos Zani. 4095

Pq IndI
Ibíporá- Pr

CEP 86200-000

CNPJ 12.148.000/0001-12

ICMS 905.24592-97

Fone; 43-3258-1806

e-mail: carlos-rossato@uol.com.br

BANCO DO BRASIL

AGENCIA 2110-5

C/C 28742-3

í12.148.0Q0/0001-l'2l
D"M!LLE INDÚSTRIA E COMÈRCiO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

Rua Luiz Carlos Zani, 4095
Pq. IndI. V - CEP 86200-000 .

IBIPORA — PR —I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL n° 013/2020

PROTOCOLO; até às 09h00min, do dia 31/03/2020
ABERTURA: 09h10min, do dia 31/03/2020

OBJETO: AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS PARA ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Quant

95.0

LOTE 02; ABERTO PARA DEMAIS EMPRESAS
Descrição

CESTA BASICA EMBALADA EM SACOPLÃSTICO RESISTENTE CONTENDO;

PACOTE DE AÇÚCAR CRISTAL, ESPECIAL PENEIRADO EMBALAGEM COM 5KG:
PACOTE DE ARROZ TIPO 1 CLASSE LONGO E FINO SUBGRUPO POLIDO C0M5 KG:
PACOTE DE FARINHA MILHO EM FLOCOS EMBALAGEM 1 KG:
PACOTES DE FEIJÃO CARIOCA TIPO 1C0M 1 KG:
FRASCO DE ÓLEO DE SOJA REFINADO EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 900 ML;
PACOTE DE SAL REFINADOEXTRAIODADO (CLORETO DE SÓDIO) EMBALAGEM COM 1 KG;
PACOTE DE MACARRÃO ESPAGUETE SEMOLADO COM 1 KG;
EXTRATO DE TOMATE DE 130 A 150 q;
PACOTE DE FUBÁ MIMOSO DE 50QGRS:
PACOTES DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO 1" DUALIDADE COM 500 G:
PACOTE DE CHÃ DE ERVA MATE TOSTADO COM 250G PRIMEIRA QUALIDADE.
PACOTE DE BISCOITO SALGADO (ÁGUA E SAL) COM 400G; \
PACOTE DE BISCOITO DE MAISENA COM 400 G. VtT

' Valor Total da Proposta - R$ 73.102,50 (Setenta e três mil, cento e dois Reais e cincoenta centavosí

Marca

Doce Sucar

Denardi

D'mille

Coradinho

Cocamar

Pop
D'mille

Bonare

Nutrinovo

Cereja

D'mille

Racine

Racine

R$ Unit

76,95

13,55

15.30

2,95

6.30

4.95

1.20

2.95

0,95

1,20

6.10

2.80

3.15

3.'5,

RS Total

73.102.50

13,55

15.30

2.95

12,60

4,95

1.20

2.95

0,95

1,20

12,20

2.80

3,15 ■

3,15; \
76,95' \

7>



* Prazo de entrega: conforme especificações do Edital
' Prazo de pagamento: conforme especificações do Edital
* Validade da proposta: 60 dias

■ Vigência do contrato: conforme especificações do Edital
* Garantia: todos os produtos estão em conformidade com Edital e serão substituídos, sem ônus para a entidade caso não estejam de acordo com o Edital

* Declaramos que em nossa proposta e seus possíveis lances verbais estão incluídos todos os custos diretos e indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos
incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integra! do objeto deste Edital e seus anexos, garantindo-se durante toda a vigência da ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, exceto quanto aos preços nas hipóteses de desequilíbrio econômico-financeiro previsto na legislação incidental.

* Concordamos com todas as especificações do Edital.

ibipqfâí^r.. 31 de Março de 2020

D'mlll^tíe Cdffíde Prod Aiim Ltda
Nelsdn Jun^ Rossato
^ 7,117^5-O/SSP/PR
CPF024Í007.639-76

[T2.148.000/0001-l'2l
D'MILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS alimentícios LTDA.

Rua Luiz Carlos Zani. 4095
Pq. IndI. V - CEP 86200-000 .

L IBIPORA — PR -J



*  Município de Bandeirantes 9

Pregão Presencial 13/2020

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

CNPJ: 12.1-58.000/0001-12 Fornecedor: DMLLEINDECOMDEFRODALWLm

Endereço: RUA LUE CARLOS ZAM 4096 - B3 WDUSTRIAL V • BIFORÃ/PR-CS'86200-000

Inscrição Estadual: 9052459297 Contador:

Representante: TIAGOAUGUSTORANIERI CPF: 037.065.349-16

Bidereço representante: RUA CLOVIS FStRQRA 79 CASA - CJ ANGB.0 MAGGI- IBIFORÃ/PR- CS'&6200-000

E-maíl representante:

Banco:1-BB Agência: 2110-5 - BIPORA - BIFORA/PR

E-mail:

Telefone: 43 32561806

lloffl DMCríçlo do Produto I Serviço

õõi CESTAS BÂStCAS CONTENDO:
01 PACOTE DE AÇÚCAR CRISTAL, ESPECIAL PENEIRADO EMBAUGEM COM SKG:
01 PACOTE DE ARROZ TIPO 1 CLASSE LONGO E FINO SUBGRUPO POLIDO COM S KG;

01 PACOTE DE FARINHA MILHO EM FLOCOS EMBALAGEM 1 KG;
02 PACOTES DE FEIJÃO CARIOCA TIPO 1 COM 1 KG:
01 FRASCO DE ÓLEO DE SOJA REFINADO EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 900 ML;
01 PACOTE DE SAL REFINADO EXTRAIOOADO (CLORETO DE SÓDIO) EMBALAGEM COM 1
KG;

01 PACOTE DE MACARRÃO ESPAGUETE SEMOLADO COM 1 KG:
01 EXTRATO OE TOMATE DE 130 A 150 o;
01 PACOTE DE FUBÁ MIMOSO DE 1 KG:
02 PACOTES DE CAFÉ TORRADO E MOÍDO 1« QUALIDADE COM SOO G; /
01 PACOTE DE CHÁ DE ERVA MATE TOSTADO COM 2S0G PRIMEIRA QUALIDADE; y
01 PACOTE DE BISCOITO SALGADO (ÁGUA E SAL) COM AOOG; jf
01 PACOTE DE BiSCOTTODEMAISENACOMAOOG. //

Vaíidade da proposta; 60 dias

l^azo de entrega: 6 dias

QUe. Unid.

950.00 UN

RG: 80585250

ConU: 28742-3

Preço Máximo Marca

90.04 DIVERSAS

:  Celular;

Telefone contador:

Telefone representante:43 32581806

Data de abertura: 01/03/2016

PREÇO TOT«. DO LOTE :

Preço Unitário

76,95

Preço Total

73.102,50

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTM. DAPROPOSTA:

imSé B<ip'écxm D EFROD ALIM LTCVk
OiPJ: 12.148.000/0001-12

73.102,60

A 'cê
112.148.000/0001-12^
D'MILLE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

Riia Luiz Carlos Zaní, 4095
Pq IndI.V-CEP 86200-000

L JllPORÂ — PR -J

esPropoaia-VvMto 1.1.3S
TfxazBBXBeaa*



Dhtillé
Alimcntos^

D'MILLE IND. ECOM, DE PROD.ALIMENTÍCIOS LIDA
CNPJ 12.148.0CIO/OOOM2 - INSCRIÇÃO ESTADUAL 90524592-97
Rua Luiz Cailos Zari, n' 4095 • Pq, IndL V • Ibipofâ-PR - CEP 662IXM300

Fone (43) 3258-1806

ANEXO V

DECLARAÇÃO

A empresa Dmille Ind e Com de Prod Alimen LTDA, inscrita no CNPJ n°

12.148.000/0001-12, com sede á Rua Luiz Carlos Zanni, 4095, Pq IndI. V, CEP: 86.200-000,

ibiporâ-PR, neste ato representada pelo diretor ou sócio, Nelson Júnior Rossato, brasileiro,

natural de Londrina-PR, casado, portador do CPF 024,007.639-76 e RG 7.117.145-0/SESP-

PR, domiciliado na cidade de ibiporâ-PR, na rua Wilson Botti, n' 170, Jardim Ias Vegas, CEP

86;200-000,

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos

preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de

lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas

pessoais, insumos, seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros quaisquer natureza

que se fizerem indispensáveis ã perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão

Presencial 013/2020-PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o

Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de

possíveis fatos supervenientes ou de força maior.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

ibiporã, 27 de março de 2020

Dmille lnd^<CbmAíè Prod Alin^ent. LTDA -EPP
12.148.000/0001-12

/Í.E.: 905.24592-97
NELSON JÚNIOR ROSSATO

CPF - 024.007.639-76 RG - 7.117.145-0/SSP/PR

14P, pno/0001-l3

^  . IBIPORA - P'' —'
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Página 1 de 2

EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE ALIMENTOS LTDA _
CNPJ: 36.502.181/0001-39-INSC ESTADUAL 90832898-10 rjvrt •Ift1/0001'39

RUA PAULO SÉRGIO DE UMA MARASCA. 395 B-PARQUE fNOUSTRtAL BANDEIRANTES-MARINCAni 13 O
EONE:30244600 EMAILc!9he)k(ilstrB)uldon®gm«ll.c«m rtKTRlBUlOQH^

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

PREGÃO PRESENCIAL N" 13/2020

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 41/2020- PMB

PROPOSTA DE PREÇOS

AQUISIÇÃO DE CESTAS BASICAS PARA ATENDIMENTO AS FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇAO DE RISO
VULNERABILIDADE SOCIAL NO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
LOTE 01: EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME. EPP E MEI - CESTA BASICA EMBALADA EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO:

:  / wffl. 'SS
1  [AÇÚCAR CRISTAL ESPECIAL PENEIRADO EMBALAGEM COM 5KG: PCT 1
2  ARROZ TIPO 1 CLASSE LONGO E PINO SUBGRUPO POLIDO COM 5 KG: PCT 1
3  FARINHA MILHO EM FLOCOS EMBALAGEM 1 KG; PCT 1

FEUAO C/«IOCA TIP01 COM 1 KG; PCT 2

5  ISlEÕOE SOJA REFINADO EMBALAGEM COM MÍNIMO DE flOO ML; FRASCO 1
6  IsAL REFINADO EXTRAIODAOO (CLORETO DE SÚOIO) EMBALAGEM COM 1 KG: PCT 1

ESPAGUETE SEMOLADO COM 1 KG: PCT 1 RS 60.04
Ô  I EXTRATO DE TOMATE DE 130 Al 60 g; UNID 1

n  ríMim3 í •"]

DOURO

VO GERALDA

DOM PEDRO

COCAMAR

GARÇA

SANTA CLARA

FUBA MIMOSO OE SOO GRS:

TORRMX) E MOÍOO 1* OUAUOAOE COM SOO G;

DE BWA MATE TOSTADO COM 250G PRIMEIRA QUALIDADE

BISCOITO SALGADO (AGUA E SAL) COM 400G;

BISCOITO OE MAISENA COM 400 G.

NUTRINOVO

UNIÃO

PRODASA

PRODASA

VAM)flWALÈMí!»^tt«ffi01)PORCS«TAUWT*RIA . ^
Uire Oi) soo unidades oe cesta bjwca ^

LOTE 02: ABERTO PARA DEMAIS EMPRESAS - CESTA BASICA EMBAUDA EM SACO PLÁSTICO RESISTENTE CONTENDO:
VMORMAX.

"  • ----- ^ 1 I ■ imr,

F159.63

«13,31

«3,01

fiS15,72

«3,88

«0,54

«3,35

RSCI,S2

«D.S2

«6,74

«2.12

«2.71

«2,71

AÇÚCAR CRISTAL. ESPECIAL PENEIRADO EMBALAGEM COM 5KG;

2 ARROZ TIP01 CLASSE LONGO E FINO SUBGRUPO POLIDO COM S KG: PCT 1

3 FARINHA MILHO EM FLOCOS EM6AUGEM 1 KG; PCT 1

FEIJÃO CARIOCA TIPO i COM 1 KG:

O C£ SOJA REFINADO EMBALAGEM COM MÍNIMO DE 900 MU

SAL REFINADO BCTRAIODADO (aC»%ErO DE SÓDIO) EMBALAGEM COM 1 KG;
^AQUEl^ SEMOLADO COM 1 KG

EXTRATO DE TOMATE DE 130 A 150 o;

FUBA MIMOSO OE 600 GRS; '

RS 80.04

DOURO RS 9.63 RS9.63 /
VO GERALDA RS 13.31 nSi3.il :±

RS 3.01 flS3.01

SAFRA NOVA

2BàEB!E
ú

PRAMESA

NUTRINOVO



10 fCAFE TORRADO E MOIO01* QUALIDAE^ OM soo G:
11 CHADEERVAMATETOSTADOCOM2506F^MEIRAQUALIDADE.

12 |B1SCOTTOSALGMX>(A6UAESAL)COU400G:
13 eiSC0rTODEMAISENACOM400G.

VALOR TOTAL DA PROPOSTA ( LOif (Q) POftCSSCàyftTARtA

OeceSTABASICA

PADRAO OE MINAS RS

UNIÃO RS

PROOASA RS

PROIOASA RS

RS10.36

RSI,S2

RS3.22

RSTSMSAO

jVALOR TOTM. OA PROPOSTA < LOTCS 01 e 03}

Declaramos conhecer e concordar com os termos do presente edital. Declaramos que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte, conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006. ESTAMOS CIENTE COM AS CLÁUSULAS DO EDITAL. Declaro que em expressa
referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão
induidos todos os encargos e custos adicionats. tributos, despesas pessoais, insumos. seguros, iranspodes. danos serviços a terceiros e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 13/2020- PlilB. correrão pelas expeças do proponente licilante vencedor, ficando o
Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos supen/enienles ou de força maior:

Declaramos que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que. porventura, vierem a ser ofeitados por meio de lances verbais, estão induidos Iodos os custos diretos e
indiretos, impostos, lucro empresarial, tributos incidentes, seguro, frete e outros necessários ao cumprimento integral do objeto deste editai e seus anexos.
Prazo de enlregarO prazo de entrega apás solicitação será de até 05 (dnco) dias úteis;

Prazo de Pagamento. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 (trinta) dias somente com apresentação da respediva Nota Fiscal
Eletrônica devidamente atestada pelofs) riscal(ís) do Contrato, caso não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se houver, o prazo adma f
mencionado somente começará a correr após a devida regularização. V..

Validade da ata de registro de preços: 12 (doze) meses, contados da data da ala de registro.

Validade da Proposta: 60 (Sessenta) Dias contados a partir da abertura dos envelopes.

Garantia dos produtos/Demais condições: Coforme Edital

Dados Bancários: 8RADESCO Ag. 0068-8 - Conta Corrente: 18 458-6

MARINGÁ, 31 DE MARCO DE 2020

EL SHEIK DISTRIBUIDORA DE AUMENTOS LTDA
HELOÍSA DE OUVEIRA

RG «927 730-2 SSPPR/CPF MS-tH 710-10

PROCURADORA

[35.502.181/0001-^
EL SHEIK DISTRIBUIDORA
DE ALIMENTOS LTDA

R. Paulo Soigio de Lime Mareies. 395 • B
Pq.lnduitil8l-C£P8T070-060 ■

\  MARINGÁ-PR—I
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